
RGS
2017

R E L A T Ó R I O  
D E  G O V E R N O
S O C I E T Á R I O

 C E N T R O  H O S P I T A L A R  D E  S Ã O  J O Ã O  ·  P O R T O  ·

SAÚDE

REPÚBLICA 
PORTUGUESA

Versão aprovada em reunião do Conselho de Administração de 21 de maio de 2018 .



2 Centro Hospitalar de São João, E.P.E.
Relatório de Governo Societário 2017

ÍNDICE ÍNDICE DE TABELAS

I.	 Síntese (Sumário Executivo). .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 3

II.	 Missão, Objetivos e Políticas. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  4

III.	 Estrutura de capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

IV.	 Participações Sociais e Obrigações detidas. .  .  .  .  .  .  .  .  9

V.	 Órgãos Sociais e Comissões. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  10
	 A. Modelo de Governo. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  10
	 B. Assembleia Geral. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  10
	 C. Administração e Supervisão. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  11
	 D. Fiscalização. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  22
	 E. Revisor Oficial de Contas (ROC). .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  23
	 F. Auditor Externo. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 24

VI. Organização Interna. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  25
	 A. Estatutos e Comunicações. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  25
	 B. Controlo interno e gestão de riscos. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  25
	 C. Regulamentos e Códigos. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 28
	 D. Deveres especiais de informação. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 30
	 E. Sítio na Internet. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 31
	 F. Prestação de Serviço Público 
	 ou de Interesse Geral. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  32

VII. Remunerações . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 34
	 A. Competência para a Determinação. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 34
	 B. Comissão de Fixação de Remunerações. .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 34
	 C. Estrutura das Remunerações. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 34
	 D. Divulgação das Remunerações. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  35

VIII. Transações com partes Relacionadas e Outras. . . .   38

IX. Análise de sustentabilidade da entidade nos 
domínios económico, social e ambiental. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 39

X. Avaliação do Governo Societário . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 46

XI. Anexos do RGS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .47

n.º 1	 Grau de cumprimento das metas estabelecidas 
	 no Contrato Programa. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  6
n.º 2	 Composição do Conselho de Administração. .  .  .  .  .  .  .  11
n.º 3	 Distribuição de pelouros pelos membros 
	 do Conselho de Administração. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 13
n.º 4	 Reuniões do Conselho de Administração. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 15
n.º 5	 Acumulação de funções dos membros 
	 do Orgão de Administração. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  16
n.º 6	 Resumo das atividades CFT-CHSJ . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  18
n.º 7	 Fiscal Único. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  23
n.º 8	 Remunerações do Fiscal Único. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  23
n.º 9	 Competência para determinar remunerações 
	 dos orgãos sociais, comissão executiva 
	 e dos dirigentes. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 34
n.º 10	 Remunerações dos membros do Conselho 
	 de Administração. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  35
n.º 11	 Remuneração anual auferida pelos membros 
	 do Conselho de Administração. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 36
n.º 12	 Benefícios Sociais dos membros do . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  
	 Conselho de Administração. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 36
n.º 13	 Evolução dos resultados. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 40
n.º 14	 Taxa de execução do Contrato Programa 
	 por linha de atividade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
n.º 15	 Taxa de execução dos objetivos de acesso, 
	 qualidade assistencial e eficiência económico-
	 -financeira. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 50
n.º 16	 Orçamento Económico. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 51
n.º 17	 Riscos identificados - Serviço de Gestão 
	 de Recursos Humanos. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 65
n.º 18	 Riscos identificados - Centro de Ambulatório. .  .  .  .  67
n.º 19	 Riscos identificados - Serviços Financeiros. . . . . . . 68

n.º 20	 Riscos identificados - Serviço de 

	 Aprovisionamento. .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 69



3Centro Hospitalar de São João, E.P.E.
Relatório de Governo Societário 2017

A síntese ou sumário executivo deve permitir a fácil perceção do 
conteúdo do relatório e, em particular, mencionar as alterações 
mais significativas em matéria de Boas Práticas de Governo So-
cietário adotadas em 2016.

Através do Decreto-lei n.º 30/2011 de 2 de março, de 1 de 

abril de 2011, foi criado o CHSJ, resultante da fusão de duas 

unidades hospitalares: o Hospital de São João e o Hospital 

de Nossa Senhora da Conceição. 

É uma instituição com personalidade coletiva de direito 

público com natureza pública empresarial e com autono-

mia financeira, patrimonial e administrativa. 

O presente relatório foi elaborado tendo por base o “Ma-

nual para a elaboração do Relatório de Governo Societário 

2017” disponibilizado pela Unidade Técnica de Acompanha-

mento e Monitorização do Setor Empresarial do Estado – 

Ministério das Finanças.

Este relatório pretende “clarificar e sistematizar o pro-

cesso de cumprimento por parte das entidades do Sector 

Público Empresarial (SPE) do disposto no artigo 54.º do 

Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro que estabelece 

no seu n.º 1 que as “empresas públicas apresentam anual-

mente relatórios de boas práticas de governo societário, 

do qual consta informação anual e completa sobre todas 

as matérias reguladas pelo [Capitulo II do diploma] ” e no 

n.º 2 que “compete aos órgãos de fiscalização aferir no 

respetivo relatório o cumprimento da exigência prevista 

no número anterior.”

Em 28 de novembro de 2017 foi nomeado o Conselho Fis-

cal para o mandato 2017-2019 através do Despacho S/N 

dos Ministérios das Finanças e Saúde. Contudo, apenas 

foi dado a conhecer ao CHSJ a 5 de janeiro de 2018 através 

de um e-mail reencaminhado pela ARS Norte, I.P. com pro-

veniência do Gabinete do Ministro da Saúde. Desta forma, 

a efetiva entrada em funções deste Órgão só ocorreu em 

2018, pelo que, não se aplica ao período em análise neste 

Relatório.

Ao longo do exercício de 2017, considera-se que o CHSJ 

cumpriu as Boas Práticas de Governo Societário, como se 

poderá verificar ao longo do presente documento.

I. SÍNTESE (SUMÁRIO EXECUTIVO)
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1. Indicação da missão e da forma como é prosseguida, assim 
como da visão e dos valores que orientam a entidade (vide arti-
go 43.º do RJSPE).

Missão e Visão

O CHSJ tem como missão prestar os melhores cuidados de 

saúde, com elevados níveis de competência, qualidade e rigor, 

fomentando a formação pré e pós-graduada e a investigação, 

respeitando sempre o princípio da humanização e promovendo o 

orgulho e sentido de pertença de todos os profissionais.

A visão do CHSJ é ser um exemplo na prestação de cuidados de 

saúde a nível nacional e internacional, com uma perspetiva de 

crescimento sustentável, comprometimento, sentido de mudan-

ça e diferenciação, ambicionando a criação de valor para todos 

os seus públicos, reforçando o estatuto de referência no setor da 

saúde.

Valores 

No exercício da sua atividade o CHSJ e os profissionais que cons-

tituem a sua equipa de trabalho observam e orientam-se pelos 

seguintes valores:

•	 Sentido de serviço público;

•	 Comprometimento com a estratégia e a missão do 

CHSJ;

•	 Atividade orientada para os resultados para atingir a 

excelência;

•	 Observância das normas e cumprimento dos 

procedimentos aplicáveis; 

•	 Responsabilidade, diligência e eficiência;

•	 Envolvimento, colaboração mútua e espírito de equipa;

•	 Melhoria contínua, aperfeiçoamento técnico e 

valorização pessoal.

2. Indicação de políticas e linhas de ação desencadeadas no âm-
bito da estratégia definida (vide artigo 38.º do RJSPE), designa-
damente: 
a)	 Objetivos e resultados definidos pelos acionistas relativos 
ao desenvolvimento da atividade empresarial a alcançar em 
cada ano e triénio, em especial os económicos e financeiros;
b)	 Grau de cumprimento dos mesmos, assim como a justifica-
ção dos desvios verificados e das medidas de correção aplica-
das ou a aplicar.

O processo de contratualização que se encontra implementado 

no Serviço Nacional de Saúde (SNS) estabelece o relacionamen-

to entre acionistas, financiadores/compradores e prestadores 

de cuidados de saúde, encontrando-se vertido num Contrato-

-Programa trienal, atualizado anualmente por um Acordo Modi-

ficativo a este Contrato-Programa, através do qual se explicitam 

os resultados a alcançar em cada instituição do SNS.

Para o triénio 2017-2019 a visão estratégica preconizada pelo 

Conselho de Administração baseia-se nos seguintes Objetivos 

Estratégicos.

EIXO 1 – O HOSPITAL NA COMUNIDADE

Ação I – Ouvir e valorizar a opinião dos cidadãos e dos seus re-

presentantes, do corpo profissional do hospital e dos parceiros 

sociais e institucionais, procurando o seu envolvimento no de-

senvolvimento da organização, na gestão operacional e nos pro-

cessos de decisão;

Ação II – Desenvolver processos de liderança que assegurem a 

excelência assistencial e a inovação, investindo na valorização do 

talento de modo a garantir a continuidade institucional;

Ação III – Criar mecanismos que facilitem a comunicação com o 

hospital e com os seus profissionais, que facilitem a orientação do 

cidadão no hospital e que eliminem as barreiras físicas de acesso;

Ação IV – Maximizar a prática assistencial em ambulatório, redu-

zindo a necessidade de internamento, com melhoria de conforto 

e segurança do utente;

Ação V – Implementação de processos assistenciais integrados 

com os vários níveis de prestação de cuidados – cuidados primá-

rios, cuidados continuados e assistência social – contribuindo 

para eficiência, segurança, efetividade e ausência de vazios de 

processo;

II. MISSÃO, OBJETIVOS E POLÍTICAS
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Ação VI – Desenvolver processos de inovação assistencial com 

deslocação de recursos, humanos e tecnológicos, e prática extra-

-hospitalar, envolvendo doentes e cuidadores em cooperação e 

colaboração com outros níveis de prestação de cuidados – cuida-

dos primários, cuidados continuados e assistência social.  

EIXO 2 – INCLUSÃO, EQUIDADE, ACESSO, HUMANIZAÇÃO

Ação I – Reforçar a capacidade de resposta através do investi-

mento em estruturas e infraestruturas, captação de recursos 

humanos, redefinição e adaptação de processos e fluxos assis-

tenciais;

Ação II – Promover políticas e práticas que valorizem a diversida-

de, maximizem equidade e empoderem um ambiente acessível e 

inclusivo, inscrevendo estes valores como desígnio e cultura da 

instituição;

Ação III – Promover, em todas as atividades hospitalares, a 

qualidade, em todas as suas vertentes - segurança, efetividade, 

eficiência, acessibilidade, foco no doente e equidade - ancorada 

num sólido sistema de gestão de risco;

Ação IV – Trabalhar em conjunto com os nossos parceiros (saúde, 

segurança social, organizações sociais e comunitárias) no desen-

volvimento e/ou aprofundamento de programas que permitam 

dar resposta a cidadãos com necessidades múltiplas e complexas;

Ação V – Avaliar e valorizar a opinião expressa de doentes e de 

familiares acerca da experiência hospitalar global, fundamen-

tando nessa expressão as políticas de melhoria de qualidade e 

de adaptação de estruturas e processos à população que servi-

mos, tornando o hospital mais amigo do doente e da sua família;

Ação VI – Criar mecanismos que facilitem a comunicação com o 

hospital e com os seus profissionais, que facilitem a orientação 

do cidadão no hospital e que eliminem as barreiras físicas de 

acesso;

Ação VII – Exercer os cuidados de saúde não apenas a favor de 

políticas de inclusão de minorias, mas também como promotor 

dessas políticas.

EIXO 3 – INOVAÇÃO, ENSINO E INVESTIGAÇÃO

Ação I – Criar um ambiente favorável à geração de conhecimento 

através da pesquisa e da investigação, fomentando, sempre que 

possível, a translação para a prática hospitalar;

Ação II – Procurar sistematicamente a evidência que facilite a 

adoção de práticas mais seguras e com melhor relação custo-

-eficácia e custo-utilidade;

Ação III – Privilegiar e fomentar uma política de formação que 

proporcione a procura da inovação, a melhoria contínua e uma 

cultura organizacional de aprendizagem e de transmissão de co-

nhecimento;

Ação IV – Promover a investigação e as iniciativas de melho-

ria de qualidade baseadas nos registos clínicos eletrónicos do 

doente, promovendo o desenvolvimento e a prática da Medicina 

de Precisão, baseada na correta utilização do Big Data e do co-

nhecimento network-based, por um lado, e do conhecimento bio-

-psico-social de cada doente;

Ação V – Promover o desenvolvimento tecnológico, nomeada-

mente aquele que permite e facilita a participação do doente e 

da família nos cuidados de saúde; 

Ação VI – Investir em áreas clínicas de elevada exigência, dife-

renciação e multidisciplinaridade, situando o Centro Hospitalar 

como Centro de Referência nacional e internacional em múlti-

plas destas áreas; 

Ação VII – Manter e desenvolver a cooperação com as escolas de 

saúde, particularmente, com a Faculdade de Medicina, no âmbito 

do Centro Universitário de Medicina.

EIXO 4 – EFICIÊNCIA E SUSTENTABILIDADE

Ação I – Assegurar que todas as operações e instrumentos fi-

nanceiros, indicadores de atividade e de resultados, suportem as 

prioridades estratégicas institucionais e sistémicas;

Ação II – Procurar fontes alternativas de financiamento ao con-

trato-programa, aprofundar processos de melhoria da eficiência 

operacional respeitando a missão tripartida do hospital – assis-

tência, investigação e ensino – e otimizar a estrutura de custos;

Ação III – Reivindicar a reposição da autonomia operacional da 

instituição de acordo com os estatutos do hospital e com a legis-

lação em vigor;

Ação IV – Respeitar e aprofundar a transparência nos processos de 

comunicação da informação institucional à Tutela e à comunidade;

Ação V – Adopção de novas políticas de gestão e de inovação 

organizacional que promovam o envolvimento e o compromisso 

dos profissionais e que possibilitem a partilha de objetivos e de 

resultados;
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Ação VI – Desenvolvimento de processos de melhoria continua 

que possibilitem o uso mais eficiente dos recursos disponíveis, 

bem como, que possibilitem o aumento da produtividade;

Ação VII – Aposta e reforço em processos de acompanhamento 

e monitorização da atividade e seus custos, bem como, das reali-

dades materialmente relevantes;

Ação VIII – Reforçar a Política do Medicamento e do Consumo 

Clínico.

O processo de Planeamento Estratégico promovido pela Tutela, 

culmina na assinatura de um Contrato Programa para o triénio, o 

qual é revisto anualmente através de uma adenda ao documento 

inicial (Adenda ao Contrato Programa).

Assim, em 22 de junho de 2017, o CHSJ assinou o Contrato-

Programa 2017-2019, estando definidas, as Cláusulas Específicas 

para o ano de 2017 (documento apresentado na página da 

internet: http://portal-chsj.min-saude.pt/uploads/document/

file/655/CHSJ_CP_2017_assinado__2_.pdf). 

Na persecução dos objetivos contratualizados para 2017, o CHSJ 

atingiu o seguinte grau de cumprimento das metas estabeleci-

das no âmbito do Contrato Programa:

No exercício de 2017, apesar das diversas paralisações da ati-

vidade por motivos de greve com efeitos significativos no mo-

vimento assistencial, o CHSJ conseguiu alcançar a maioria dos 

objetivos contratualizados para a atividade assistencial, alcan-

çando uma taxa de execução global (em euros) de 99,4%. 

De salientar que, em várias linhas de atividade, o CHSJ conseguiu 

alcançar uma taxa de cumprimento da atividade assistencial su-

perior a 100%, nomeadamente:

•	 ECMO - GDH Cirúrgicos – Urgentes;

•	 GDH Médicos de Ambulatório;

•	 Sessões de Radioncologia;

•	 Programa Tratamento Cirúrgico da Obesidade (PTCO);

•	 Esclerose Múltipla - N.º Doentes terapêutica modificadora;

•	 Patologia Oncológica - N.º Doentes em Tratamento.

No que diz respeito aos Objetivos de Acesso, Qualidade Assis-

tencial e Eficiência Económico-Financeira previstos no Contrato 

Programa de 2017, o Índice de Desempenho Global estimado é de 

87,2%.

TABELA N.º 1 – GRAU CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS NO CONTRATO PROGRAMA 

Cláusula do Contrato-Programa Taxa de execução Observações

Produção 99,4% Ver detalhe da taxa de execução no Anexo 1

Objetivos de Acesso, Desempenho Assistencial e Eficiência 87,2% Ver detalhe da taxa de execução no Anexo 1

Sustentabilidade Económico-Financeira 81,72% Ver detalhe da taxa de execução no Anexo 1
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Para o desfasamento do executado face ao contratualizado, 

contribuem de forma decisiva os seguintes objetivos:

- Acréscimo de divida vencida (fornecedores externos) – exe-

cução de 0%;

Em 2017 recebemos da Tutela mais, cerca de, 22 M€ que em 

2016, mas como, cerca de,  4M€ foram transferidos apenas em 

28-12-2017 estes não puderam ser utilizados, e portanto, tran-

sitaram em saldo. Este acréscimo de verbas foi utilizado para o 

pagamento de dívidas do ano anterior – apesar de não termos 

pagamentos em atraso em 31-12-2016, aumentamos o valor da dí-

vida em cerca de 18,7M€. Em 2017 verificou-se um acréscimo de 

custos em todas as rubricas: Compras em 9,3M€; FSE em 3,7M€ 

e Custos com Pessoal em 6,5M€, pelo que, não tendo recebido 

verbas adicionais para cobrir estes aumentos de custos, encer-

ramos o ano não só com um acréscimo global do valor da dívida 

mas também com pagamentos em atraso.

- Tempo de espera para a triagem médica da CE – execução de 

63,6%

A entrada em vigor do Despacho n º 6170-A/2016 de 9 de maio 

que veio estabelecer o Livre Acesso e Circulação (LAC) dos 

utentes no Serviço Nacional de Saúde, levou a um aumento de 

64% da Lista de Espera para a Consulta (LEC) do CHSJ, entre 

31/12/2015 e 31/12/2017. Desta forma, ao longo do ano de 2017 a 

maioria dos indicadores de monitorização da LEC apresentaram 

uma performance inferior à registada em 2016 e o indicador - 

Tempo de espera para a triagem médica da CE – foi um dos que 

piorou face ao desempenho de 2016. 

Assim, e dado que a meta contratualizada para 2017 (6 dias), tinha 

subjacente o desempenho de 2016, os 8,2 dias alcançados em 

2017, conduziu a uma execução deste indicador de 63,6%.

- Índice PPCIRA – execução de 70% 

 

Desempenho ficou aquém do contratualizado pois é um indica-

dor compostos por vários sub-indicadores e o não cumprimento 

em pleno de um destes sub-indicadores penaliza significativa-

mente a taxa de cumprimento do indicador global.

3. Indicação dos fatores críticos de sucesso de que dependem os 
resultados da entidade.

As mudanças significativas que vêm ocorrendo na envolvente da 

saúde e a pressão económica (conjuntural e, necessariamente, 

permanente), combinadas com as necessidades crescentes da 

comunidade em cuidados de saúde (resultantes do envelheci-

mento, do aumento da prevalência de doenças crónicas, do apa-

recimento de novas tecnologias e tratamentos, etc.) exigem no-

vas abordagens e uma aposta séria na reforma das instituições.

O grande desafio com que se depara o Centro Hospitalar é o de 

assegurar cuidados de saúde com níveis de excelência, no exercí-

cio de uma gestão responsável, procurando a eficiência e a sus-

tentabilidade. Mais do que nunca, uma estratégia centrada no 

doente, na eficiência e no envolvimento das pessoas, ancorada 

em parcerias com outros prestadores de cuidados de saúde, sus-

tentada pela constante procura de fontes alternativas de receita 

será a pedra basilar para proporcionar a prestação de cuidados 

de saúde em ambiente apropriado, com elevada qualidade e efi-

ciência.

4. Evidenciação da atuação em conformidade com as orienta-
ções definidas pelos ministérios setoriais, designadamente as 
relativas à política setorial a prosseguir, às orientações especí-
ficas a cada entidade, aos objetivos a alcançar no exercício da 
atividade operacional e ao nível de serviço público a prestar pela 
entidade (vide n.º 4 do artigo 39.º do RJSPE).

No Setor da Saúde as orientações setoriais encontram-se reu-

nidas num documento divulgado anualmente pela ACSS, I.P., 

denominado - Termos de Referência para contratualização de 
cuidados de saúde no SNS. 

Os Termos de Referência suportam o processo de contratuali-

zação que operacionaliza as orientações da Política de Saúde e 

consideram medidas transversais às várias entidades do Minis-

tério da Saúde.

O processo de contratualização de cuidados de saúde pretende 

contribuir para o objetivo geral do SNS de garantir elevados ní-

veis de acesso, de qualidade e de eficiência dos cuidados presta-
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dos à população, incentivando a melhoria global da performance 

na gestão dos recursos disponíveis no Setor da Saúde, e contem-

pla três instrumentos essenciais:

a)	 A contratação de atividade – contratar o volume e o mix 

de serviços de acordo com as necessidades da população, 

aproximando a oferta à procura efetiva;

b)	 Os modelos de financiamento e as modalidades de pa-

gamento - alavancar o comportamento dos prestadores 

e alinhar os objetivos individuais com o processo global de 

prestação de cuidados;

c)	 A medição da performance – medir e comparar o desem-

penho das instituições em áreas estratégicas e prioritárias a 

nível nacional, através de indicadores de processo, output e 

resultado.

Desta forma, a Adenda ao Contrato Programa assinada anual-

mente entre o CHSJ e a Tutela, representada pela ACSS, I.P. e 

pela ARS-Norte, I.P., identifica os objetivos a alcançar no exercí-

cio da atividade operacional e o nível de serviço público a prestar 

pelo CHSJ.

O Contrato-Programa assinado pelo CHSJ, para o ano de 2017, 

encontra-se publicado na página da internet: http://portal-chsj.

min-saude.pt/uploads/document/file/655/CHSJ_CP_2017_assi-

nado__2_.pdf, conforme referido anteriormente. 

1. Divulgação da estrutura de capital (consoante aplicável: capi-
tal estatutário ou capital social, número de ações, distribuição 
do capital pelos acionistas, etc.), incluindo indicação das dife-
rentes categorias de ações, direitos e deveres inerentes às mes-
mas e percentagem de capital que cada categoria representa 
(vide alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE).

O capital estatutário do Centro Hospitalar de São João, E.P.E. 

é de 152.500.000 Euros, detido integralmente pelo Estado e o 

respetivo valor é fixado por despacho dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das Finanças e da Saúde.

Em 2017, o CHSJ foi objeto de um aumento de capital resultante 

do Despacho n.º 1265/17 de 29 de dezembro, do Senhor Secretá-

rio de Estado do Tesouro, no valor de 37.500.000,00€.

2. Identificação de eventuais limitações à titularidade e/ou 
transmissibilidade das ações.

Não Aplicável.

3. Informação sobre a existência de acordos parassociais que 
sejam do conhecimento da entidade e possam conduzir a even-
tuais restrições.

Não Aplicável.

III. ESTRUTURA DE CAPITAL
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1. Identificação das pessoas singulares (órgãos sociais) e/ou 
coletivas (entidade) que, direta ou indiretamente, são titulares 
de participações noutras entidades, com indicação detalhada 
da percentagem de capital e de votos imputáveis, bem como da 
fonte e da causa de imputação nos termos do que para o efeito 
estabelece o Código das Sociedades Comerciais (CSC) no seu 
artigo 447.º (vide alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE).

Os membros do Conselho de Administração do CHSJ, EPE no 

exercício de 2017, não são titulares de participações qualificadas 

noutras entidades.

2. Explicitação da aquisição e alienação de participações so-
ciais, bem como da participação em quaisquer entidades de na-
tureza associativa ou fundacional (vide alínea c) do n.º 1 do artigo 
44.º do RJSPE).

O CHSJ, EPE participa como membro associado do SUCH – Ser-

viço de Utilização Comum dos Hospitais, associação sem fins 

lucrativos que tem por finalidade a realização de uma missão de 

serviço público, com enfoque no setor da Saúde.

3. Indicação do número de ações e obrigações detidas por mem-
bros dos órgãos de administração e de fiscalização, quando 
aplicável nos termos do n.º 5 do artigo 447.º do CSC.

Não Aplicável.

4. Informação sobre a existência de relações de natureza co-
mercial entre os titulares de participações e a entidade.

Não Aplicável.

IV. PARTICIPAÇÕES SOCIAIS E OBRIGAÇÕES DETIDAS
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A. Modelo de Governo
A entidade deve apresentar um modelo de governo societário 
que assegure a efetiva separação entre as funções de adminis-
tração executiva e as funções de fiscalização (vide n.º 1 do artigo 
30.º do RJSPE). 

1. Identificação do modelo de governo adotado.

O Centro Hospitalar de São João, E.P.E. foi criado pelo Decreto- 

Lei n.º 30/2011, de 2 de Março, com o regime aplicado nos termos 

do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de Outubro, que estabelece os 

princípios e regras aplicáveis ao Setor Público Empresarial, e do 

artigo 18.º do Anexo da Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, com 

os Estatutos definidos no Anexo II do Decreto-Lei n.º 233/2005 

de 29 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decre-

to-Lei n.º 244/2012 de 9 de novembro, alterado e republicado 

pelo Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

Em 31 de Julho de 2013, foi homologado o Regulamento Interno 

do Centro Hospitalar de São João, E.P.E., o qual foi revisto após 

a nomeação, em 15 de fevereiro de 2016, do Conselho de Admi-

nistração atualmente em funções. Este último documento foi 

homologado por despacho de Sua Excelência a Sra. Secretária 

de Estado da Saúde, exarado em 22 de fevereiro de 2018.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 7.º do Regulamento 

Interno em vigor no ano de 2017, em conformidade com o esti-

pulado nos Estatutos, são órgãos do Centro Hospitalar de São 

João, E.P.E.:

a)	 O Conselho de Administração; 

b)	 O Fiscal Único;

c)	 E o Conselho Consultivo.

Considerando que o n.º 1 do artigo 15.º dos Estatutos do referido 

Centro Hospitalar de São João, dispõe que nas E.P.E., abrangidas 

pelo regime constante da Lei n.º 148/2015, de 9 de setembro, a 

fiscalização e controlo da legalidade da gestão financeira e patri-

monial é exercida por um conselho fiscal e por um revisor oficial 

de contas ou por uma sociedade de revisores oficiais de contas 

que não seja membro daquele órgão, obrigatoriamente, de entre 

os auditores registados na Comissão do Mercado de Valores 

Mobiliários.

Em 2018 o CHSJ passou a incluir o Conselho Fiscal como órgão 

da instituição, nomeado pelo Despacho S/N dos Ministérios das 

Finanças e Saúde, em substituição da figura do Fiscal Único.

Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e nos nºs 4 

e 5 do artigo 18.º dos Estatutos constantes do anexo II do Decre-

to--Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado pelos Decre-

tos – Leis n.º 50 -A/2007, de 28 de fevereiro, 18/2008, de 29 de 

janeiro, 176/2009, de 4 de agosto, 136/2010, de 27 de dezembro 

e 183/2015, de 31 de agosto, aplicável por força dos n.º 3 do arti-

go 1.º e 1 do artigo 5.º ambos do Decreto-Lei n.º 30/2011, de 2 de 

março, foi nomeado o Professor Doutor Serafim Correia Pinto 

Guimarães para o cargo de Presidente do Conselho Consultivo 

do Centro Hospitalar de São João, E. P. E., cargo este não remu-

nerado. Posteriormente, foram nomeados os seguintes elementos 

do Conselho Consultivo:

 

Representante da Administração Regional de Saúde do Norte: 

António José Pimenta Marinho

Representante dos Utentes: Dietmar Appelt

Representante dos Trabalhadores: Raquel Peneda

Representante do Voluntariado: Manuela Duarte

Nomeada pelo Conselho de Administração: Maria Lourdes 

Bastos

Nomeado pelo Conselho de Administração: José Guimarães dos 

Santos

B. Assembleia Geral

O CHSJ como EPE, não tem Assembleia Geral, pelo que todo este 

ponto não lhe é aplicável.

1. Composição da mesa da assembleia geral, ao longo do ano em 
referência, com identificação dos cargos e membros da mesa 
da assembleia geral e respetivo mandato (data de início e fim), 
assim como a remuneração relativa ao ano em referência. Caso 
tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, 
a entidade deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e 
o que entrou).

V. ÓRGÃOS SOCIAIS E COMISSÕES
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2. Identificação das deliberações acionistas que, por imposição 
estatutária, só podem ser tomadas com maioria qualificada, 
para além das legalmente previstas, e indicação dessas maiorias.

C. Administração e Supervisão 
1. Indicação das regras estatutárias sobre procedimentos apli-
cáveis à nomeação e substituição dos membros, consoante 
aplicável, do Conselho de Administração, do Conselho de Admi-
nistração Executivo e do Conselho Geral e de Supervisão.

A Resolução de Conselho de Ministros n.º 4-H/2016 de 15 de feve-

reiro, determinou a nomeação do Conselho de Administração para 

o Centro Hospitalar São João, E. P. E., para o mandato 2016-2018.

A composição, mandato, vinculação e estatuto dos membros do 

Conselho de Administração são regulados, respetivamente, pe-

los artigos 6.º, 12.º e 13.º dos Estatutos do CHSJ, sendo adicional-

mente aplicável o disposto no Estatuto do Gestor Público.

2. Caracterização da composição, consoante aplicável, do Con-
selho de Administração, do Conselho de Administração Exe-
cutivo e do Conselho Geral e de Supervisão, com indicação do 
número estatutário mínimo e máximo de membros, duração 
estatutária do mandato, número de membros efetivos, data da 
primeira designação e data do termo de mandato de cada mem-
bro. Caso tenha ocorrido alteração de mandato durante o ano 
em reporte, a entidade deverá indicar os mandatos respetivos 
(o que saiu e o que entrou).

Conforme previsto no artigo 6.º do Anexo II do Decreto-Lei n.º 

12/2015, de 26 de janeiro, o Conselho de Administração é com-

posto pelo Presidente e um máximo de quatro Vogais, que exer-

cem funções executivas, em função da dimensão e complexida-

de do hospital E. P. E., sendo um dos membros o diretor clínico e 

outro o enfermeiro - diretor.

TABELA N.º 2 – COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Mandato 
(Início - Fim)

Cargo Nome

Designação Remuneração

Forma (1) Data
Entidade 
Pagadora

(O/D) (2)

2016-2018
Presidente do Conselho 
de Administração

António Joaquim Freitas 
de Oliveira e Silva

Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 4-H/2016, de 
15 de fevereiro de 2016

15-02-2016 CHSJ, E.P.E. D

2016-2018 Vogal Diretor Clínico
José Artur Osório de 
Carvalho Paiva

Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 4-H/2016, de 
15 de fevereiro de 2016

15-02-2016 CHSJ, E.P.E. O

2016-2018 Vogal Enfermeiro Diretor
Maria Filomena Passos 
Teixeira Cardoso

Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 4-H/2016, de 
15 de fevereiro de 2016

15-02-2016 CHSJ, E.P.E. D

2016-2018 Vogal Executivo
Luís Carlos Fontoura 
Porto Gomes

Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 4-H/2016, de 
15 de fevereiro de 2016

15-02-2016 CHSJ, E.P.E. D

2016-2018 Vogal Executivo
Ilídio Renato Garrido 
Matos Pereira

Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 
4-H/2016, de 15 de 
fevereiro de 2016

15-02-2016 CHSJ, E.P.E. D

Número estatutário mínimo e máximo de membros - [número mínimo] / [número máximo]

Legenda:	(1) Resolução (R) / Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)

	 (2) O/D – Origem / Destino
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3. Distinção dos membros executivos e não executivos do Con-
selho de Administração 1 e, relativamente aos membros não 
executivos, identificação dos membros que podem ser conside-
rados independentes 2 , ou, se aplicável, identificação dos mem-
bros independentes do Conselho Geral e de Supervisão (vide 
artigo 32.º do RJSPE).

Todos os membros do Conselho de Administração exercem fun-

ções executivas.

4. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada 
um dos membros, consoante aplicável, do Conselho de Adminis-
tração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Ad-
ministração Executivo. Deverão especificamente ser indicadas 
as atividades profissionais exercidas, pelo menos, nos últimos 5 
anos (vide alínea j) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE).

Os elementos curriculares dos membros do Conselho de Admi-

nistração do CHSJ são apresentados em anexo a este relatório 

(Anexo 2).

5. Evidências da apresentação das declarações 3 de cada um 
dos membros do órgão de administração ao órgão de adminis-
tração e ao órgão de fiscalização, bem como à Inspeção-Geral 
de Finanças (IGF), de quaisquer participações patrimoniais que 
detenham na entidade, assim como quaisquer relações que 
mantenham com os seus fornecedores, clientes, instituições fi-
nanceiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, suscetíveis 
de gerar conflitos de interesse (vide artigo 52.º do RJSPE).

Foi emitida p or cada um dos membros do Conselho de Admi-

nistração uma declaração referente à não detenção de partici-

1.  Conforme decorre da aplicação do n.º 1 do artigo 278.º e n.ºs 1 e 2 do artigo 407.º do CSC.

2. A independência dos membros do Conselho Geral e de Supervisão e dos membros da Comissão 
de Auditoria afere-se nos termos da legislação vigente. Quanto aos demais membros do Conselho 
de Administração, considera-se independente quem não esteja associado a qualquer grupo de 
interesses específicos na entidade nem se encontre em alguma circunstância suscetível de afetar a 
sua isenção de análise ou de decisão.

3. Tem-se por desejável ser adequadamente evidenciada a receção das declarações por parte dos 
destinatários. Para o efeito considere-se o que refere a Inspeção-Geral de Finanças no sítio na inter-
net desta última, acedível através da hiperligação http://www.igf.gov.pt/deveres-de-comunicacao/
deveres-de-informacao-gestores-publicos1.aspx. “(...) Para cumprimento desta obrigação legal, a 
IGF disponibiliza um formulário eletrónico ao qual o gestor público deve solicitar o acesso, através 
do envio de mensagem de correio eletrónico para o endereço de mail gestorespublicos@igf.gov.pt, 
que também está disponível para o esclarecimento de quaisquer dúvidas. Após o recebimento da 
resposta com o respetivo link de acesso, deve preencher integralmente o formulário e submetê-lo no 
sistema, podendo no final imprimir as suas respostas”.	

pações patrimoniais na entidade e à inexistência de quaisquer 

relações com os seus fornecedores, clientes, instituições finan-

ceiras ou quaisquer outros parceiros de negócio, suscetíveis de 

gerar conflitos de interesse as quais se apresentam em anexo 

(Anexo 3).

6. Identificação de relações familiares, profissionais ou comer-
ciais, habituais e significativas, dos membros, consoante aplicá-
vel, do Conselho de Administração, do Conselho Geral e de Super-
visão e do Conselho de Administração Executivo com acionistas.

Não Aplicável.

7. Apresentação de organogramas ou mapas funcionais re-
lativos à repartição de competências entre os vários órgãos 
sociais, comissões e/ou departamentos da entidade, incluindo 
informação sobre delegações de competências, em particular 
no que se refere à delegação da administração quotidiana da 
entidade.

Ao abrigo das competências previstas nos Estatutos dos cen-

tros hospitalares com a natureza de entidades públicas empre-

sariais – aprovados em Anexo II ao Decreto-Lei n.º 18/2017 de 

10 de fevereiro – e em consonância com a estrutura orgânica do 

CHSJ, aos membros do Conselho de Administração foram atri-

buídas as seguintes responsabilidades:
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TABELA N.º 3 - DISTRIBUIÇÃO DE PELOUROS PELOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Pelouros

Presidente 
do CA

Diretor Clínico
Enfermeira 

Diretora
Vogal Executivo Vogal Executivo

António 
Oliveira e Silva

José Artur Paiva
Filomena 
Cardoso

Renato Garrido 
Matos

Luís Porto 
Gomes

Serviço de Planeamento e Controlo de Gestão X     

Serviço de Auditoria Interna X     

Serviço de Comunicação e Marca X     

Gabinete Jurídico e Contencioso X     

Serviço de Assistência Espiritual e Religiosa X     

Serviço de Humanização X     

Serviço de Organização Administrativa X     

Responsável do Acesso à Informação X     

UAG de Medicina  X    

UAG de Cirurgia  X    

UAG da Urgência e Medicina Intensiva  X    

Centro Pediátrico  X    

Clínica da Mulher  X    

Clínica de Psiquiatria e Saúde Mental  X    

Centro de Imagiologia  X    

Centro de Medicina Laboratorial  X    

Centros de Responsabilidade Integrada (CRI)  X    

Centros de Referência  X    

Centro de Epidemiologia Hospitalar  X X   

Centro de Ambulatório X    

Serviços Farmacêuticos na vertente clínica  X    
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Pelouros

Presidente 
do CA

Diretor Clínico
Enfermeira 

Diretora
Vogal Executivo Vogal Executivo

António 
Oliveira e Silva

José Artur Paiva
Filomena 
Cardoso

Renato Garrido 
Matos

Luís Porto 
Gomes

Unidade de Nutrição e Dietética  X    

Gabinete de Coordenação de Colheitas e 
Transplantação

X   

Unidade Hospitalar de Gestão de Inscritos para 
Cirurgia

X   

Entidade de Verificação da Admissibilidade da 
Colheita para Transplante (EVA)

 X    

Unidade Local de Gestão de Acesso (ULGA) X    

Comissão de Ética para a Saúde  X    

Comissão de Farmácia e Terapêutica  X    

Comissão de Controlo de infeção hospitalar / GCL 
– PPCIRA

 X   

Comissão da Qualidade e Segurança do Doente  X    

Comissão de Coordenação Oncológica  X    

Comissão Técnica de Certificação da Interrupção 
da Gravidez

 X   

Comissão Hospitalar de Transfusão  X    

Direção do Internato Médico  X    

Serviço de Gestão de Recursos Humanos   X   

Unidade de Esterilização   X   

Equipa de Gestão de Altas   X   

Serviços Farmacêuticos, na vertente de logística e 
compras

   X

Serviço de Aprovisionamento    X  

Serviço de Instalações e Equipamentos    X  

Serviço de Operações Hoteleiras    X  

Serviço de Sistemas e Tecnologias de informação     X

Unidade de Desenvolvimento de Software     X

Serviço de Inteligência de Dados     X

Serviço de Arquivo     X

Serviços Financeiros     X
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No que se refere a delegações de competências, em particular a 

delegação da administração quotidiana da entidade foram deli-

beradas as seguintes delegações de competências:

- Delegar no Sr. Diretor Clínico a competência para decidir sobre 

pedidos de comissão gratuita de serviço de médicos internos de 

formação específica para realização de estágios no estrangeiro, 

com duração máxima de 3 meses (com efeitos a 1 de março de 

2017);

- Delegar no Sr. Diretor Clínico a competência para decidir sobre 

os estágios de profissionais da carreira médica, técnicos supe-

riores de saúde e técnicos de diagnóstico e terapêutica (com 

efeitos a 1 de dezembro de 2016);

- Delegar na Sra. Enfermeira Diretora a competência para deci-

dir sobre os estágios da carreira de enfermagem e de todas as 

demais categorias profissionais não previstas na alínea anterior 

(com efeitos a 1 de dezembro de 2016);

- Delegar no Sr. Diretor Clínico a competência para decidir sobre 

as comunicações de denúncia de contratos de trabalho de profis-

sionais da carreira médica (com efeitos a 1 de novembro de 2016).

8. Caracterização do funcionamento do Conselho de Adminis-
tração, do Conselho Geral e de Supervisão e do Conselho de Ad-
ministração Executivo 4 , indicando designadamente:

a) Número de reuniões realizadas e grau de assiduidade de cada 
membro às reuniões realizadas 5 ;
Ao longo do exercício de 2017 foram realizadas 47 reuniões e o 

grau de assiduidade de cada membro foi o abaixo apresentado, 

refletindo, nomeadamente, o motivo Férias.

4. Deve ser ajustado ao modelo de governo adotado.	
5. A informação poderá ser apresentada sob a forma de quadro.	

TABELA N.º 4 - REUNIÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Cargo Nome
Assiduidade 

(%)

Presidente 
do Conselho
de Administração

António Joaquim Freitas 
de Oliveira e Silva

95,74%

Diretor Clínico
José Artur Osório 
de Carvalho Paiva

85,10%

Enfermeira 
Diretora 

Maria Filomena Passos 
Teixeira Cardoso

85,10%

Vogal Executivo
Ilídio Renato Garrido 
Matos Pereira

91,49%

Vogal Executivo
Luís Carlos Fontoura 
Porto Gomes

82,98%
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b) Cargos exercidos em simultâneo em outras entidades, dentro 
e fora do grupo, e outras atividades relevantes exercidas pelos 
membros daqueles órgãos no decurso do exercício, apresenta-
dos segundo o formato seguinte:

c) Órgãos da entidade competentes para realizar a avaliação 
de desempenho dos administradores executivos e critérios pré-
-determinados para a avaliação de desempenho dos mesmos;

Nos termos da legislação em vigor, compete ao Fiscal Único a 

avaliação do desempenho dos gestores executivos, com base no 

cumprimento das orientações de gestão definidas no Contrato-

-Programa, celebrado entre a ACSS e o Centro Hospitalar de São 

João, E.P.E., que fixa as orientações específicas e os objetivos 

quantificados a atingir no exercício económico de 2017.

d) Comissões 6 existentes no órgão de administração ou super-
visão, se aplicável. Identificação das comissões, composição de 
cada uma delas assim como as suas competências e síntese das 
atividades desenvolvidas no exercício dessas competências.

6. Que incluam ou tenham a participação de elementos do órgão de administração ou supervi-
são.	

De acordo com o artigo 20.º do Regulamento Interno do CHSJ, 

“As comissões de apoio técnico são órgãos de carácter consulti-

vo que têm por função colaborar com o Conselho de Administra-

ção, por sua iniciativa ou a pedido daquele, nas matérias da sua 

competência.”

São comissões de apoio técnico do CHSJ:

a.	 Comissão de Ética para a Saúde;

b.	 Comissão de Farmácia e Terapêutica;

c.	 Comissão de Controlo da Infeção Hospitalar/ Grupo de 

Coordenação Local do Programa de Prevenção e Controlo 

de Infeções e de Resistência Antimicrobiana;

d.	 Comissão da Qualidade e Segurança;

e.	 Comissão de Coordenação Oncológica;

f.	 Comissão Técnica de Certificação da Interrupção da 

Gravidez;

g.	 Comissão Hospitalar de Transfusão.

TABELA N.º 5 – ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES DOS MEMBROS DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Membro do Órgão de Administração

Acumulação de Funções

Entidade Função Regime

António Joaquim Freitas de Oliveira e Silva (i)  - Docência Público ou Interesse Público

José Artur Osório de Carvalho Paiva (i) e (ii)

 FMUP Docência Público ou Interesse Público

CHSJ
Atividade médica 

assistencial
-

Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso (i)
Universidade Fernando 

Pessoa
Docência Público ou Interesse Público

Ilídio Renato Garrido Matos Pereira (i)

Católica Porto 
Business School

Docência Público ou Interesse Público

Escola Superior de 
Enfermagem Cruz Vermelha 

Portuguesa de Oliveira 
de Azeméis

Docência Público ou Interesse Público

(i) Resolução do Conselho de Ministros n.º4-H/2016, de 11 de Fevereiro de 2016

(ii) Despacho n.º 4087/2017 de 12 de maio de 2017
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COMISSÃO DE ÉTICA PARA A SAÚDE

A Comissão de Ética do Centro Hospitalar de S. João (CHSJ) / 

Faculdade de Medicina da Universidade do Porto (FMUP) é um 

órgão consultivo, multidisciplinar e independente, cuja atividade 

se rege de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 97/95 de 10 

de maio, na Lei n.º 46/2004 de 19 de Agosto, na Lei n.º 12/2005 de 

26 de Janeiro, no Decreto-Lei n.º 102/2007 de 2 de Abril, e na Lei 

n.º 21/2014 de 16 de Abril.

À CES cabe zelar pela observância de padrões de ética no ensino 

e no exercício das ciências médicas, na assistência e na investi-

gação, no relacionamento profissional e nas práticas de gestão, 

de forma a proteger e garantir a dignidade e integridade da pes-

soa humana; salvaguardar os princípios da bioética, postulando 

o respeito pela dignidade humana, pela autonomia individual e 

pela justiça, numa atenção preferencial à beneficência e à vulne-

rabilidade; emitir pareceres; proceder à análise e reflexão sobre 

temas da prática biomédica que envolvam questões de ética e 

difundir a sua atividade.

A Comissão de Ética Centro Hospitalar São João / Faculdade de 

Medicina da Universidade do Porto (CE), em 2017, manteve um 

número semelhante de pareceres que lhe foram solicitados re-

lativamente a 2016 (732 – 2016 / 731 – 2017). De realçar o facto de, 

pela primeira vez, ser maior o número de pareceres assistenciais 

(353) do que os pareceres para projetos de investigação (324).

Foi convidada a participar por 11 vezes em reuniões de Serviço 

para colaborar em decisões de carácter assistencial (Obstetrí-

cia, Neonatalogia, Oncologia, Genética, UCIPU, Neurocríticos, Ci-

rurgia Cardiotorácica, Neurologia Pediátrica, Medicina Intensiva 

Pediátrica).

Reuniu com utentes e profissionais que solicitaram apoio à CE, 

para decisões assistenciais.

Colaborou com o Serviço de Humanização nas VIII Jornadas de 

Humanização, subordinadas ao tema ‘Humanização, Ética e Cul-

tura’, em 29 de Junho de 2017, onde se assinalou o 30º aniversário 

da CE (presentes como convidados muitos dos antigos mem-

bros, tendo sido entregue medalha comemorativa).

Participou ativamente, com apresentações de comunicações, 

em duas reuniões nacionais promovidas pela RedÉtica (Porto – 

18 de Maio, e Viseu – 2 de Novembro), e na Comissão Organiza-

dora do Seminário de Primavera, que decorreu no Porto, a 18 de 

Maio.

Participou em duas ações de formação no CHSJ sobre ‘Ética na 

prática hospitalar’.

Participou na reunião de receção aos médicos internos, a convite 

da Direcção do Internato Médico, com uma conferência intitula-

da ‘Ética e prática clínica’. 

Interveio na ‘Cerimónia da Bata Branca’, da FMUP (transição para 

o ciclo clínico).

Cooperou com o RAI (Responsável pelo Acesso à Informação) e 

com o Centro de Epidemiologia Hospitalar, em matéria relativa 

ao acesso à informação em Saúde, na definição de um novo cir-

cuito de submissão dos projetos de investigação no CHSJ, que 

foi aprovado pelo Conselho de Administração em 21 de dezem-

bro de 2017.

A Entidade de Verificação da Admissibilidade da Colheita para 

Transplante (EVA) funcionou junto desta CES, e, em 2017, elabo-

rou pareceres para 13 pedidos.

COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA DO CENTRO 

HOSPITALAR SÃO JOÃO (CFT-CHSJ)

As Comissões de Farmácia e Terapêutica das entidades de na-

tureza hospitalar do setor público têm por missão propor, no 

âmbito das respetivas unidades de saúde, as orientações te-

rapêuticas e a utilização mais eficiente dos medicamentos, no 

âmbito da política do medicamento, apoiadas em bases sólidas 

de farmacologia clínica e evidência da economia da saúde sobre 

custo-efetividade, monitorizando a prescrição dos medicamen-

tos, a sua utilização e garantindo a todos os utentes a equidade 

no acesso à terapêutica (despacho n.º 2325/2017).

À CFT compete:

a)	Atuar como órgão de ligação entre os serviços de ação 
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médica e os serviços farmacêuticos;

b)	Pronunciar-se sobre a adequação da terapêutica pres-

crita aos doentes, quando solicitado pelo seu presidente e 

sem quebra das normas deontológicas;

c)	Selecionar, entre as alternativas terapêuticas previstas 

no Formulário Nacional de Medicamentos a lista de me-

dicamentos que serão disponibilizados pela instituição, e 

implementar e monitorizar o cumprimento dos critérios 

de utilização de medicamentos emitidos pela Comissão 

Nacional de Farmácia e Terapêutica e dos protocolos da 

entidade;

d)	Monitorizar os dados resultantes da utilização de medi-

camentos;

e)	Representar a instituição na articulação com a CNFT e 

colaborar com a mesma disponibilizando a informação e os 

pareceres acerca da utilização dos medicamentos na sua 

instituição, sempre que para isso for solicitada;

f)	Analisar com cada serviço hospitalar os custos da tera-

pêutica que lhe são imputados, auditando periodicamente 

e identificando desvios na utilização dos medicamentos;

g)	Em articulação com o Monitor da Prescrição Médica, 

monitorizar a prescrição interna de medicamentos e de 

meios complementares de diagnóstico e terapêutica; 

h)	Diligenciar a promoção de estratégias efetivas na utiliza-

ção racional do medicamento na instituição;

i)	 Colaborar com o Sistema Nacional de Farmacovigilân-

cia;

j)	 Articular com as diferentes Comissões com responsabi-

lidades no âmbito do medicamento, nomeadamente com o 

GCL-PPCIRA, estabelecendo mecanismos de monitoriza-

ção e utilização racional de antimicrobianos.

A CFT-CHSJ é constituída por seis elementos, três médicos e 

três farmacêuticos e reúne semanalmente.

Resumo das atividades desenvolvidas durante o ano de 2017:

Pareceres Emitidos

Rutura de Medicamentos:  Amoxicilina+ Ác. Clavulânico  Pó sol 

inj Fr IV (1.2 e 2.2 gramas), Cloreto Potássio 600 mg Comp L e 

Azitromicina 500 mg Sol Inj IV.

Profilaxia de infeções oportunistas em doentes HIV. 

Regularização da dispensa em farmácia de ambulatório. 

Definição de critérios para a sua dispensa em Farmácia de 

Ambulatório. 

Dispensa de Metotrexato inj pela Farmácia de Ambulatório - 

Consulta de Dermatologia e Gastro

Parecer da CFT quanto à precrição do biossimilar do Rituximab

Indicação para a o uso de Rifampicina isolada

Utilização do erlotinib, afatinib ou gefitinib em doentes 

portadores de mutação ativadora do EGFR

Dispensa de  heparina de baixo peso molécular na farmácia de 

ambulatório, aos doentes oncológicos pediátricos que dela 

necessitem.

Flufenazina, decanoato 25 mg/ml Sol inj Fr 1 ml IM - produto em 

rutura no Mercado Nacional

Rutura de Acetilsalicilato de Lisina IV. Parecer da CFT

TABELA N.º 6 – RESUMO DAS ATIVIDADES CFT – CHSJ 

Atividade(s) N.º

Nº de Reuniões 48

Nº de Pedidos de tratamento hepatite C avaliados 265

Nº de Autorizações de Uso Especial submetidas 
ao INFARMED

416

Nº de pedidos analisados 556

Autorização de amostras 1

Manipulados 1

Material de Penso - Formulário 5

Medicamento - Casuístico 419

Medicamento - Formulário 43
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Protocolos Elaborados

Protocolo para Administração de Fármacos Antimicrobianos e 

Fibrinolítico por Via Intratecal ou Intraventricular

Protocolo de administração de misoprostol previamente a 

procedimentos histeroscópicos

Proposta de Autorização de Terapêutica de Anomalias 

Vasculares com Bleomicina e Doxiciclina (aprovação da 

Comissão de Ética para a Saúde (CES))

Protocolo de Atuação: Hipoglicemia no Doente com Diabetes 

Mellitus 1

Protocolo de Atuação: Crise Adrenal

Recomendações de terapêutica farmacológica da Terapêutica 

antiretrovírica nos doentes com infeção por VIH 1 e VIH 2.

Linhas de Orientação para a Prescrição de Anti-psicóticos 

Injetáveis em Formas de Absorção Prolongada em Doentes 

Internados ou em Sessões de Hospital de Dia no CHSJ

Protocolo de tratamento com corticóides e agentes 

antiangiogénicos oculares

Protocolo de utilização do Infliximab na pediatria

Protocolo: profilaxia antibiótica cirúrgica

Recomendações para Abordagem da Neutropenia Febril em 

doente Hematoncológico

Protocolo de Atuação na Neutropenia Febril em Internamento

Protocolo de Atuação na Suspeita Neutropenia Febril: Serviço 

de Urgência e Ambulatório

Recomendações para Introdução de Antifúngicos na 

Neutropenia Febril em Hematoncologia

Protocolo de Profilaxia Pós Exposição (PPE) em Pediatria

Protocolo de Tratamento de Infeções Osteoarticulares 

Protocolo PETHEMA LPA: “Tratamento da Leucemia Aguda 

Promielocítica de Novo”

Protocolo de Administração de Micofenolato de Mofetil a 

doentes com patologia pulmonar difusa

Protocolo de prescrição do Fumarato de Dimetilo na Esclerose 

Múltipla 

COMISSÃO DE CONTROLO DA INFEÇÃO HOSPITALAR/ 

GRUPO DE COORDENAÇÃO LOCAL DO PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO E CONTROLO DE INFEÇÕES E DE RESISTÊNCIA 

ANTIMICROBIANA

O Grupo de Coordenação Local do Programa de Prevenção e 

Controlo de Infeções e de Resistência Antimicrobiana desenvol-

ve a sua atividade de forma integrada com o Centro de Epidemio-

logia Hospitalar.

O GCL-PPCIRA é um órgão multidisciplinar de apoio técnico ao Con-

selho de Administração que tem como missão a prevenção das infe-

ções associadas aos cuidados de saúde e a preservação da eficácia 

dos antimicrobianos através da promoção do seu uso adequado.

Ao GCL-PPCIRA compete: supervisionar as práticas locais de 

prevenção e controlo de infeção e de uso de antimicrobianos; 

garantir o cumprimento obrigatório dos programas de vigilân-

cia epidemiológica de infeção associada a cuidados de saúde e 

de resistências aos antimicrobianos, a implementação de audi-

torias clínicas internas e garantir o retorno da informação sobre 

vigilância epidemiológica de infeção e de resistências aos anti-

microbianos às unidades clínicas, promovendo e corrigindo prá-

ticas de prevenção e controlo de infeção e de uso de antibióticos. 

O GCL-PPCIRA deve, nomeadamente, garantir a implementação 

e funcionamento de um programa local de assistência à prescri-

ção antibiótica, tanto em profilaxia como em terapêutica, capaz 

de rever e validar as prescrições de, pelo menos, carbapenemes 

e fluoroquinolonas, nas primeiras 96 horas de terapêutica, com o 

objetivo de anular o uso de antibióticos em situações em que não 

estão indicados ou por tempo superior ao necessário.

No âmbito das suas funções, durante o ano de 2017, foram de-

senvolvidas as seguintes atividades: auditorias, relatórios e pa-

receres relativos às áreas de prevenção, controlo e vigilância de 

infeção e ao uso de antimicrobianos; formação de profissionais e 

estágios de médicos e enfermeiros; elaboração de documentos 

normativos internos; implementação de medidas de controlo de 

infeção de acordo com programa de vigilância interna; auditoria 

e intervenção no âmbito do Programa de Apoio à Prescrição de 

Antimicrobianos.
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COMISSÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA

MISSÃO

Promoção e desenvolvimento de uma cultura de qualidade e 

segurança que satisfaça os objetivos estratégicos do hospital e 

atente às prioridades estratégicas e ações definidas na Estraté-

gia Nacional para a Qualidade na Saúde, expressa no despacho 

nº 5613/2015 de 27/05, traduzível na melhoria contínua da quali-

dade e eficiência dos cuidados de saúde, na promoção da segu-

rança dos doentes e dos profissionais, e no apoio e informação 

das atividades de gestão, assim contribuindo para a missão do 

CHSJ de prestação de cuidados de saúde diferenciados e huma-

nizados de elevada qualidade, segurança e eficiência.

À Comissão de Qualidade e Segurança do Doente compete:

a) Elaborar um plano de ação anual que explicite as ativida-

des que o CHSJ pretende desenvolver neste âmbito;

b) Elaborar um relatório de atividades anual que descreva e quan-

tifique as ações implementadas, e os respetivos resultados;

c) Promover e facilitar a colaboração a nível de EIGs e ser-

viços, entre si e com os serviços da área de apoio e suporte, 

para o atingimento dos objetivos estratégicos da instituição 

na área da qualidade e segurança.

Ao longo do ano de 2017 a CQS acompanhou as seguintes ativi-

dades:

1. Análise e discussão de normas da DGS (50).

2. Auditorias internas sobre as normas emitidas pela DGS 

(200).

3. Auditorias internas de acordo com a norma NP EN ISO 

9001.

4. Programa de prevenção de quedas (434 notificações) e 

respetivas auditorias.

5. Programa de prevenção de úlceras de pressão.

6. Preparação do sistema eletrónico de suporte ao projeto da 

gestão do risco.

7. Formações desenvolvidas no CHSJ no âmbito da seguran-

ça do doente, organizadas pela Unidade de Formação.

8. Ações de formação dirigidas aos doentes no âmbito da se-

gurança do doente.

9. Avaliação da satisfação e ações de melhoria daí decorren-

tes.

10. Análise das principais causas de reclamações.

11. Iniciativas desenvolvidas para melhoria da prescrição de 

medicamentos e MCDT.

12. Monitorização das não conformidades na utilização da 

lista de verificação de segurança cirúrgica na instituição 

(Taxa=7,17%) e complicações cirúrgicas dos eventos inadmis-

síveis.

13. Análise da viabilidade de implementação da lista de medi-

camentos LASA nos serviços clínicos.

14. Monitorização dos indicadores associados às IACS.

Adicionalmente, promoveu o envio periódico das seguintes in-

formações para as entidades competentes:

a) DGS: indicadores de monitorização dos sistemas de tria-

gem.

b) DGS: diagnóstico de situação no âmbito da qualidade e se-

gurança do doente.

c) ERS: dimensões de qualidade: procedimentos de segu-

rança, adequação e conforto das instalações, focalização no 

utente e satisfação do utente (SINAS).

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO ONCOLÓGICA

A Comissão de Coordenação Oncológica rege-se quanto à sua 

composição e competências, pela Portaria n.º 420/90, de 8 de 

julho.

A Comissão de Coordenação Oncológica tem como objetivo 

principal promover ativamente a integração de cuidados pres-

tados no Centro Hospitalar de São João na área oncológica, de 

forma a rentabilizar os recursos existentes, potenciando e me-

lhorando o desempenho nesta área e promovendo a colaboração 

dos profissionais através da partilha de conhecimentos e meios 

disponíveis.

Em 2017, e no seguimento do trabalho efetuado em anos transa-

tos, prosseguiu-se com a elaboração de protocolos terapêuticos 

instituídos pelo hospital e disponíveis no sistema de prescrição 

online.

Em termos de consultas de Grupo verificou-se um aumento no 

total de número de consultas pelos diversos grupos, quando 
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comparado com o ano de 2016, mantendo-se a tendência de 

crescimento.

COMISSÃO TÉCNICA DE CERTIFICAÇÃO DA INTERRUPÇÃO DA 

GRAVIDEZ

A comissão técnica de certificação das situações previstas na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 142º do Código Penal (lei n.º16/2007 

de 17 de abril), nomeada de acordo com o artigo 20º da Portaria 

n.º741-A/2007 de 21 de junho, e homologada pelo conselho de 

administração do CHSJ (art. 26º do Regulamento Interno do 

CHSJ) está em funções desde 2 de janeiro de 2017. Tem como 

elementos efetivos Carla Ramalho (presidente), Eduarda Mar-

ques (secretária), Teresa Loureiro, Manuela Rodrigues e Renata 

D’Oliveira e como suplentes Sandra Seco e Teresa Carraca. 

Durante o ano de 2017 a comissão apreciou 55 pedidos tendo 54 

sido considerados enquadráveis na legislação.

Foram efetuadas 54 interrupções de gravidez (55 fetos) ao abri-

go da alínea c) do artigo nº 142 do Código Penal. Foram efetua-

das 19 interrupções com recurso a feticídio (cinco depois das 24 

semanas) e dois feticídios seletivos em gravidez múltipla com 

discordância de malformações (numa gravidez gemelar mono-

coriónica foi efetuada laqueação do cordão em Barcelona). 

A avaliação dos casos submetidos a interrupção foi efetuada 

segundo a metodologia habitual, com apresentação em reunião 

(reunião multidisciplinar do Centro de Diagnóstico Pré-Natal de 

7 de fevereiro de 2018) e elaboração de relatório (Relatório das 

interrupções médicas da gravidez, Centro de Diagnóstico Pré-

-Natal). 

COMISSÃO HOSPITALAR DE TRANSFUSÃO

À Comissão Hospitalar de Transfusão compete:

• Definir as políticas transfusionais adaptadas às atividades 

da instituição;

• Adotar medidas corretivas/preventivas para os problemas 

identificados;

• Elaborar recomendações para o uso apropriado do sangue 

e componentes;

• Analisar eventos indesejáveis à transfusão;

• Assegurar que os profissionais envolvidos no processo 

transfusional têm formação adequada.

Em 2017 as principais atividades desenvolvidas por esta Comis-

são foram as seguintes:

1. Nomeação da 3ª Comissão Hospitalar de Transfusões, dada 

a necessidade de rever e renomear os seus elementos cons-

tituintes, a qual foi autorizada pelo Conselho de Administra-

ção em 21-04-2017;

2. Planeadas e realizadas ações de formação em Medicina 

Transfusional aos médicos internos do CHSJ, em colabora-

ção com o Centro de Formação e a Direção do Internato mé-

dico;

3. Planeadas e realizadas ações de formação em Medicina 

Transfusional aos enfermeiros do CHSJ em colaboração com 

o Centro de Formação e a Direção de Enfermagem;

4. Análise de todos os incidentes transfusionais, erros, qua-

se-erros e reações adversas e implementação de medidas 

corretivas;

5. Pedido de reavaliação do atual sistema de identificação 

dos recetores de transfusão; 

6. Realização da 1ª reunião da 3ª Comissão Hospitalar de 

Transfusões em 22-11-2017

a. Proposto a implementação da 5ª versão do MSBOS na 

instituição em 2018;

Esta proposta é baseada numa análise retrospetiva do 

consumo de concentrados eritrocitários nos procedimen-

tos cirúrgicos realizados e tem potencial impacto na redu-

ção de custos e na melhoria da disponibilidade de compo-

nentes para outros doentes;

b. Apresentada a proposta de capítulos e respetivos au-

tores para a edição da 2ª versão do Manual Hospitalar de 

Transfusões, de modo rever e atualizar as recomendações 

para o uso apropriado de sangue e componentes sanguí-

neos;

c. Apresentado a todos os elementos presentes, a im-

portância de estabelecer um projeto de Patient Blood 
Management no CHSJ, o que inevitavelmente implica a 

participação de várias especialidades médicas e cirúrgi-

cas, adotando uma abordagem holística e multidisciplinar 

de forma a garantir o melhor resultado clínico possível. Na 
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União Europeia mais de 5 milhões de doentes recebem 

cerca de 24 milhões de componentes sanguíneos por ano 

(Resumo Anual do Relatório de Reações e Eventos adver-
sos graves, 2015, Comissão Europeia). No entanto, existe 

evidência clínica que demonstra que muitas situações clí-

nicas podem ser efetivamente tratadas com uma série de 

medidas que possibilitam uma redução da utilização ina-

propriada dos componentes sanguíneos.

7. Alargamento da implementação da requisição eletrónica a 

todo o internamento do CHSJ. Trabalho efetuado em conjun-

to com a UDS, SSTIC e Centro de Epidemiologia Hospitalar.

De sublinhar que a Comissão Hospitalar de Transfusões preten-

de envolver todos os profissionais do Centro Hospitalar na ado-

ção das melhores práticas transfusionais que se traduzam na 

obtenção de benefícios para os doentes.

D. Fiscalização 7

Foram designados para constituir o Conselho Fiscal do Centro 

Hospitalar de São João, E.P.E., no mandato 2017-2019, os seguin-

tes membros:

Presidente: Dr.ª Maria Luísa Coutinho Ferreira Leite de Castro 

Anacoreta Correia

Vogal: Dr. António Henrique Machado Capelas

Vogal: Dr. Carlos Fernando Calhau Trigacheiro

Vogal Suplente: Dr.ª Cristina Maria Pereira Branco Mascarenhas 

Vieira Sampaio

Apesar da nomeação do Conselho Fiscal ter ocorrido em 

28/11/2017, através de Despacho S/N dos Ministérios das Finan-

ças e Saúde, o mesmo só foi dado a conhecer ao Centro Hospita-

lar em 05 de janeiro de 2018 através de um email reencaminhado 

pela ARS-Norte, I.P. com proveniência do Gabinete do Ministro 

da Saúde.

Desta forma, a efetiva entrada em funções deste Órgão só ocor-

reu em 2018, pelo que, não se aplica ao período em análise neste 

Relatório.

7.  Relativamente ao Fiscal Único deverá ser prestada a informação a que se referem os pontos 3 e 
4 b), c) e d) deste tópico C. Fiscalização e bem assim a informação a que se refere o tópico D. Revisor 
Oficial de Contas (ROC).

1. Identificação do órgão de fiscalização correspondente ao mo-
delo adotado e composição, consoante aplicável, do Conselho 
Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho Geral e de Super-
visão ou da Comissão para as Matérias Financeiras, ao longo do 
ano em referência, com indicação do número estatutário mínimo 
e máximo de membros, duração estatutária do mandato, núme-
ro de membros efetivos e suplentes, data da primeira designa-
ção e data do termo de mandato de cada membro. Caso tenha 
ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a en-
tidade deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que 
entrou). Informação a apresentar segundo o formato seguinte:

2. Identificação, consoante aplicável, dos membros do Conselho 
Fiscal, da Comissão de Auditoria, do Conselho Geral e de Su-
pervisão ou da Comissão para as Matérias Financeiras que se 
considerem independentes, nos termos do n.º 5 do artigo 414.º, 
do CSC.

3. Apresentação de elementos curriculares relevantes de cada 
um dos membros do Conselho Fiscal, da Comissão de Audito-
ria, do Conselho Geral e de Supervisão ou da Comissão para as 
Matérias Financeiras e outros. Deverão especificamente ser in-
dicadas as atividades profissionais exercidas, pelo menos, nos 
últimos 5 anos.

4. Caracterização do funcionamento do Conselho Fiscal, da Co-
missão de Auditoria, do Conselho Geral e de Supervisão ou da 
Comissão para as Matérias Financeiras, indicando designada-
mente, consoante aplicável:
a) Número de reuniões realizadas e respetivo grau de assiduida-
de por parte de cada membro, apresentados segundo o formato 
seguinte:
b) Cargos exercidos em simultâneo em outras entidades, dentro 
e fora do grupo, e outras atividades relevantes exercidas pelos 
membros daqueles órgãos no decurso do exercício;
c) Procedimentos e critérios aplicáveis à intervenção do órgão 
de fiscalização para efeitos de contratação de serviços adicio-
nais ao auditor externo;
d) Outras funções dos órgãos de fiscalização e, se aplicável, da 
Comissão para as Matérias Financeiras. 
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E. Revisor Oficial de Contas (ROC) 
1. Identificação, membros efetivo e suplente, da Sociedade 
de Revisores Oficiais de Contas (SROC), do ROC e respetivos 
números de inscrição na Ordem dos Revisores Oficiais de Con-
tas (OROC) e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM), caso aplicável, e dos sócios ROC que a representam 
e indicação do número de anos em que o ROC exerce funções 
consecutivamente junto da entidade e/ou grupo. Caso tenha 
ocorrido alteração de mandato durante o ano em reporte, a en-
tidade deverá indicar os mandatos respetivos (o que saiu e o que 
entrou).

Nos termos do Despacho n.º 10607/2014, SET, de 06/08/2014, 

foram designados para o Centro Hospitalar de São João, E.P. E., 

para o triénio 2014-2016 os seguintes órgãos sociais: 

- Fiscal Único Efetivo: Rodrigo Carvalho & M. Gregório — SROC, 

Lda, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 

170, representada pelo Dr. Rodrigo Mário de Oliveira Carvalho, 

inscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 889;

- Fiscal Único suplente: Dr. Jorge Manuel da Silva Baptista Pin-

to, inscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 

1086.

2. Indicação das limitações, legais e outras, relativamente ao nú-
mero de anos em que o ROC presta serviços à entidade.

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º dos Estatutos, o 

mandato do Fiscal Único tem a duração de três anos, renovável 

apenas uma vez.

3. Indicação do número de anos em que a SROC e/ou o ROC exer-
ce funções consecutivamente junto da entidade/grupo, bem 
como indicação do número de anos em que o ROC presta ser-
viços nesta entidade, incluindo o ano a que se refere o presente 
relatório, bem assim como a remuneração relativa ao ano em 
referência, apresentados segundo os formatos seguintes:

No que se refere à Instituição Centro Hospitalar de São João, 

E.P.E., trata-se do primeiro mandato da Sociedade Rodrigo Car-

valho & M. Gregório, SROC, relativo ao triénio 2014-2016. Apesar 

do Fiscal Único ter terminado o mandato no final de 2016, este 

manteve-se em funções no período em análise.

TABELA N.º 7 – FISCAL ÚNICO

Mandato
(Início - Fim)

Cargo

Identificação SROC/ROC Designação Nº de anos 
de funções 

exercidas na 
sociedadeNome

Nº de inscrição 
na OROC

Nº Registo 
na CMVM

Forma (1) Data
Data do 

Contrato

2014-2016
Fiscal Único 
Efetivo

Rodrigo 
Carvalho & M. 
Gregório 

SROC 170 20161474

Despacho n.º 
10607/2014, 
SET, de 
06/08/2014

06-08-2014 08-set-14 4

2014-2016
Fiscal Único 
Suplente

Jorge Manuel 
da Silva 
Baptista Pinto

ROC 1086 20160698

Despacho n.º 
10607/2014, 
SET, de 
06/08/2014

06-08-2014 - 4

Legenda: (1) Assembleia Geral (AG) / Deliberação Unânime p Escrito (DUE) / Despacho (D)

TABELA N.º 8 – REMUNERAÇÕES FISCAL ÚNICO

Nome

Remuneração Anual 2017 (€)

Bruta (1)
Reduções 

Remuneratórias (2)
Reversão 

Remuneratória (3)
Valor Final 

(4)=(1)-(2)+(3)

Rodrigo Carvalho & M. Gregório 16.457 0 0 16.457
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4. Descrição de outros serviços prestados pela SROC à entida-
de e/ou prestados pelo ROC que representa a SROC, caso apli-
cável.

Não foram prestados outros serviços pela SROC ao Centro Hos-

pitalar de São João, E.P.E.

F.	 Auditor Externo
Não aplicável, durante o ano de 2017 o CHSJ não contratou ne-

nhum serviço de Auditoria Externa.

1. Identificação do auditor externo designado e do sócio ROC 
que o representa no cumprimento dessas funções, bem como o 
respetivo número de registo na CMVM, assim como a indicação 
do número de anos em que o auditor externo e o respetivo sócio 
ROC que o representa no cumprimento dessas funções exercem 
funções consecutivamente junto da entidade e/ou do grupo, 
bem assim como a remuneração relativa ao ano em referência, 
apresentados segundo o formato seguinte:

2. Explicitação  8da política e periodicidade da rotação do audi-
tor externo e do respetivo sócio ROC que o representa no cum-
primento dessas funções, bem como indicação do órgão respon-
sável pela avaliação do auditor externo e periodicidade com que 
essa avaliação é feita.
3. Identificação de trabalhos, distintos dos de auditoria, realiza-
dos pelo auditor externo para a entidade e/ou para entidades 
que com ela se encontrem em relação de domínio, bem como in-
dicação dos procedimentos internos para efeitos de aprovação 
da contratação de tais serviços e indicação das razões para a 
sua contratação.
4. Indicação do montante da remuneração anual paga pela en-
tidade e/ou por pessoas coletivas em relação de domínio ou 
de grupo ao auditor e a outras pessoas singulares ou coletivas 
pertencentes à mesma rede  9e discriminação da percentagem 
respeitante aos seguintes serviços, apresentada segundo o for-
mato seguinte:

8.  Acompanhada de menção à legislação aplicável.	

9.  Para efeitos desta informação, o conceito de rede é o decorrente da alínea p) do artigo 2.º do 
Regime Jurídico da Supervisão de Auditoria, aprovado pelo artigo 2.º da Lei n.º 148/2015, de 9 de 
setembro.	

Nota: deverá indicar-se o valor dos honorários envolvidos recebidos pelos tra-

balhos e a percentagem sobre os honorários totais faturados pela empresa à 

entidade/grupo.

Valor dos serviços de revisão de contas [€] [%]
Valor dos serviços de consultoria fiscal [€] [%]
Valor de outros serviços que não os das alíneas anteriores [€] [%]

Total pago pela entidade à SROC [€] 100%

Valor dos serviços de revisão de contas [€] [%]
Valor dos serviços de consultoria fiscal [€] [%]
Valor de outros serviços que não os das alíneas anteriores [€] [%]

Total pago pelas entidades do grupo à SROC [€] 100%

Remuneração paga à SROC (inclui contas individuais e consolidadas)

Por entidades que integrem o grupo (inclui contas individuais e consolidadas)
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A. Estatutos e Comunicações
1. Indicação das regras aplicáveis à alteração dos estatutos da 
entidade.

Os Estatutos do Centro Hospitalar de São João, E.P.E. encon-

tram-se aprovados pelo Decreto-Lei n.º 233/2005 de 29 de de-

zembro, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 

244/2012 de 9 de novembro, alterado e republicado pelo Decre-

to-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

O CHSJ é uma EPE (Entidade Pública Empresarial), integrada 

no Setor Público Empresarial regendo-se pelo Decreto-Lei n.º 

233/2005, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 18/2017 de 

10 de fevereiro. Nesta conformidade as alterações aos estatutos 

são feitas ao abrigo do disposto no n.º3 do artigo 18º do regime 

jurídico da gestão hospitalar, aprovado pela Lei n.º 27/2002, de 

8 de novembro e no Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 

e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198º da Constituição, 

como referido no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 12/2015 de 26 de 

janeiro.

2. Caraterização dos meios e política de comunicação de irregu-
laridades ocorridas na entidade.

Conforme previsto no artigo 20º do Anexo II do Decreto-Lei n.º 

18/2017, os Hospitais E. P. E. devem dispor de um sistema de con-

trolo interno e de comunicação de irregularidades, competindo 

ao Conselho de Administração assegurar a sua implementação 

e manutenção e ao Auditor Interno a responsabilidade pela sua 

avaliação. Neste âmbito, foi aprovado pelo Conselho de Adminis-

tração no ano de 2014, o Regulamento de Comunicação de Irre-

gularidades do CHSJ, EPE.

3. Indicação das políticas antifraude adotadas e identificação 
de ferramentas existentes com vista à mitigação e prevenção 
de fraude organizacional.

No Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Cor-

rupção e Infrações Conexas, que pretende sistematizar o siste-

ma de gestão de riscos do Centro Hospitalar de São João, E.P.E., 

estão identificados os riscos relevantes, sendo, paralelamente, 

efetuada a respetiva avaliação, assim como as medidas preven-

tivas adotadas como resposta aos riscos estabelecidos, nomea-

damente nas áreas de Aprovisionamento, Recursos Humanos e 

Financeira, como se detalha no Anexo 4.

B. Controlo interno e gestão de riscos 10

1. Informação sobre a existência de um Sistema de Controlo 
Interno (SCI) compatível com a dimensão e complexidade da 
entidade, de modo a proteger os investimentos e os seus ativos 
(este deve abarcar todos os riscos relevantes para a entidade).

O Centro Hospitalar de São João, E.P.E. dispõe de vários mecanis-

mos implementados que contribuem para a redução dos riscos 

relevantes, dos quais destacamos: 

• Serviço de Auditoria Interna; 

• Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de 

Corrupção e Infrações Conexas e respetivo Relatório Anual;

• Regulamento Interno;

• Regulamento de Comunicação de Irregularidades;

• Segregação de Funções;

• Formação Contínua;

• Serviço de Certificação;

• Centro de Epidemiologia Hospitalar;

• Regulamento da Comissão de Ética.

Ciente da relevância de um Sistema de Controlo Interno eficaz e 

eficiente, e, no sentido de reforçar o sistema de controlo interno 

já existente, o Conselho de Administração procedeu, em 2013, ao 

reforço da função Auditoria Interna, com a criação do Serviço de 

Auditoria Interna. 

Adicionalmente, e de forma a dar cumprimento ao disposto no 

n.º 4 do artigo 17.º-A do Decreto-Lei n.º 244/2012, foi aprovado 

em 2014 o Regulamento de Comunicação de Irregularidades do 

CHSJ, EPE, através do qual são definidas as regras e procedi-

mentos de comunicação de irregularidades.

Paralelamente, foi iniciada no final de 2017 a revisão do Plano 

de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e 

Infrações Conexas, que pretende sistematizar o sistema de ges-

10.  Querendo, a entidade poderá incluir síntese ou extrato(s) de Manual ou Código que satisfaça(m) 
o requerido. Tal formato de prestação da informação implica que o texto seja acompanhado das 
adequadas referências que permitam identificar as partes da síntese ou extrato(s) que satisfazem 
cada uma das alíneas.

VI. ORGANIZAÇÃO INTERNA
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tão de riscos do Centro Hospitalar de São João, E.P.E. 

Tendo em conta as indicações fornecidas em normas internacio-

nalmente aceites sobre gestão do risco, nomeadamente o “En-
terprise Risk Management – an integrated Framework” (2004), 
do COSO, optou-se, por estabelecer um Plano mais amplo (em 

contraponto com o “mínimo” recomendado pelo Conselho de 

Prevenção da Corrupção), abrangendo os riscos de gestão mais 

relevantes, onde naturalmente se incluem, com papel relevante, 

os de corrupção e infrações conexas. 

Também no que respeita ao Risco Clínico e Operacional, o CHSJ 

assegura a manutenção de um sistema de gestão de risco, assen-

te em atividades de identificação, de avaliação de riscos poten-

ciais, de prevenção e de controlo de perdas. 

Paralelamente, o CHSJ mantém operacional um plano de emer-

gência para desastres internos ou externos, o qual consta de do-

cumento próprio, assim como um plano específico destinado à 

segurança de pessoas (utentes, profissionais, voluntários e visi-

tantes) e bens. Em 2017, foram realizados 3 simulacros de incên-

dio internos e elaborados 51 Planos Específicos de Emergência.

2. Identificação de pessoas, órgãos ou comissões responsáveis 
pela auditoria interna e/ou pela implementação de sistema de 
gestão e controlo de risco que permita antecipar e minimizar os 
riscos inerentes à atividade desenvolvida.

Dando cumprimento ao estabelecido nos novos Estatutos do 

Centro Hospitalar de São João, E.P.E., foi criado o Serviço de Au-

ditoria Interna, a quem compete a avaliação dos processos de 

controlo interno e de gestão de riscos, nos domínios contabilís-

tico, financeiro, operacional, informático e de recursos humanos, 

contribuindo para o seu aperfeiçoamento contínuo. 

Os procedimentos inerentes à gestão de risco clínico são asse-

gurados pelo Centro de Epidemiologia Hospitalar.

Os Responsáveis pelo Serviço de Auditoria Interna e pelo Centro 

de Epidemiologia Hospitalar são respetivamente Dra. Carolina 

Silva e Professora Dra. Ana Azevedo.

3. Em caso de existência de um plano estratégico e de política 
de risco da entidade, transcrição da definição de níveis de risco 
considerados aceitáveis e identificação das principais medidas 
adotadas.

No Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Cor-

rupção e Infrações Conexas, que pretende sistematizar o siste-

ma de gestão de riscos do Centro Hospitalar de São João, E.P.E., 

estão identificados os riscos relevantes, sendo, paralelamente, 

efetuada a respetiva avaliação, assim como as medidas preven-

tivas adotadas como resposta aos riscos estabelecidos, nomea-

damente nas áreas de Aprovisionamento, Recursos Humanos e 

Financeira. A revisão do Plano iniciada no final de 2017, pretende 

alargar a sua abrangência a mais áreas de atuação.

4. Explicitação, ainda que por inclusão de organograma, das re-
lações de dependência hierárquica e/ou funcional face a outros 
órgãos ou comissões da entidade.

O Serviço de Auditoria Interna depende, conforme definido no 

estatuto dos Hospitais EPE, em termos orgânicos, do Presidente 

do Conselho de Administração.

5. Indicação da existência de outras áreas funcionais com com-
petências no controlo de riscos.

Os procedimentos inerentes à gestão de risco clínico são asse-

gurados pelo Centro de Epidemiologia Hospitalar. 

De referir ainda que a atividade gestionária do CHSJ estrutura-

-se em níveis intermédios de gestão que agregam serviços de 

forma articulada contribuindo para a prossecução dos objetivos 

estabelecidos, nomeadamente ao nível da gestão de risco, con-

forme estabelecido no Regulamento Interno da Instituição.

6. Identificação e descrição dos principais tipos de riscos (eco-
nómicos, financeiros, operacionais e jurídicos) a que a entidade 
se expõe no exercício da atividade.

No que respeita aos riscos económicos, as mudanças significati-

vas que vêm ocorrendo na envolvente, a pressão económica, con-

juntamente com as necessidades crescentes da população em 
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cuidados de saúde (resultantes do envelhecimento, do aumento 

da prevalência de doenças crónicas, da inovação tecnológica e 

farmacológica) e as dificuldades económicas e financeiras so-

bejamente conhecidas, marcam a realidade atual da instituição. 

Em termos de riscos financeiros, são de destacar as avultadas 

verbas de que o CHSJ é credor, com o respetivo impacto em 

termos de Prazo Médio de Recebimentos. Este facto é agrava-

do pela elevada dependência do financiamento por Contrato-

-Programa. 

De realçar que um Prazo Médio de Recebimentos elevado tem 

uma consequência direta no Prazo Médio de Pagamentos.

São ainda de destacar as decisões centrais com impacto nega-

tivo nos custos e nas despesas, efetuadas durante o exercício, 

com impacto direto negativo na execução orçamental, uma vez 

que não estavam previstas. 

No que respeita a riscos operacionais realçamos ainda a dificul-

dade atual em realizar investimentos. Neste quadro é possível 

verificar que o investimento não tem acompanhado o nível das 

amortizações, significando que, os investimentos não estão, se-

quer, a ser suficientes para garantir a renovação do imobilizado 

que chega ao fim da sua vida útil económica. 

Na vida de um Centro Hospitalar, o investimento é um fator cru-

cial para a criação de valor para os utentes. A continuidade de 

uma política de realização de investimentos, enquadrados na-

turalmente na estratégia do Centro Hospitalar, é essencial para 

manter o valor já criado e assegurar a criação de valor no futuro. 

Em última análise, não assegurar, pelo menos, a renovação do 

imobilizado, pode consubstanciar-se em perda de quantidade 

e qualidade dos serviços prestados que, impreterivelmente, se 

traduzirá em perda do valor económico gerado.

São ainda de referir os constrangimentos legais no que se refere 

à substituição de pessoas. Em termos jurídicos, destaca-se ainda 

a Legislação Laboral com os consequentes impactos em termos 

de gestão de carreiras. 

As regras atualmente existentes, nomeadamente a necessidade 

de autorização superior para a renovação de contratos e contra-

tação de novos recursos, e a morosidade a elas inerente, assim 

como a ausência de normativo legal para a implementação de 

incentivos à meritocracia, dificultam ainda mais a gestão dos re-

cursos humanos. 

Por outro lado, a obsessão centralista tem sido um obstáculo, le-

galmente solidificado, à estratégia descentralizadora e respon-

sabilizadora que vinha sendo instituída neste hospital através 

da criação das unidades autónomas de gestão. O princípio da 

contratualização interna e correspondente “accountability” so-

freu fortes restrições legais e a possibilidade de instituir os mais 

básicos métodos de gestão foi fortemente afetada. 

Não obstante, o Centro Hospitalar de São João foi capaz de cum-

prir a sua missão, garantir a atividade assistencial dentro de pa-

râmetros de qualidade elevados, promover e criar inovação tan-

to em áreas clínicas e assistenciais como em áreas de suporte à 

decisão, em particular no âmbito das tecnologias de informação.

 Adicionalmente, convém referir que o CHSJ, EPE dispõe de Pla-

no de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção 

e Infrações Conexas, onde estão identificados os riscos relevan-

tes nomeadamente nas áreas de Aprovisionamento, Recursos 

Humanos e Financeira sendo, paralelamente, efetuada a respe-

tiva avaliação, assim como as medidas preventivas adotadas 

como resposta aos riscos estabelecidos.

7. Descrição do processo de identificação, avaliação, acompa-
nhamento, controlo, gestão e mitigação de riscos.

Numa primeira fase é efetuada uma Avaliação do Risco, onde 

são aferidos os riscos, em termos de probabilidade de ocorrên-

cia e impacto, de forma a determinar como deverão ser geridos. 

Seguidamente são selecionadas as respostas ao risco, e desen-

volvido um conjunto de ações, de forma a alinhar os riscos com a 

sensibilidade ao risco da entidade. 

Posteriormente, são estabelecidas e executadas políticas e pro-

cedimentos de controlo de forma a assegurar que as respostas 

ao risco são efetuadas de forma efetiva. Em redor destas ativi-
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dades existem sistemas de informação e comunicação ou divul-

gação. Estes permitem que as pessoas da entidade identifiquem 

a informação necessária para conduzir, gerir e controlar as ope-

rações. 

O processo de gestão de risco deverá ser monitorizado e efe-

tuadas alterações, sempre que necessário. Desta forma, o sis-

tema pode reagir de forma constante, modificando-se sempre 

que as condições o requeiram. A monitorização é efetuada por 

atividades contínuas e/ou avaliações periódicas. Deverão ser 

implementadas atividades de monitorização de forma a avaliar 

periodicamente o risco, verificar a eficácia dos controlos para os 

gerir e elaborados relatórios periódicos de acompanhamento e 

avaliação dos resultados para o Conselho de Administração. 

De realçar ainda a forte aposta nas tecnologias de apoio à ges-

tão e tomada de decisão dos profissionais e gestores da área da 

Saúde. Exemplo máximo desta aposta é o HVITAL, solução de 

Business Intelligence desenvolvida internamente, que permite 

aos órgãos de gestão estruturar e relacionar toda a informação 

que a Instituição produz, procurando assim ter uma visão mais 

clara e consistente do desempenho da organização, impulsio-

nando a qualidade e a eficiência, e controlar e reduzir os custos, 

apoiando o Sistema de Controlo Interno.

8. Identificação dos principais elementos do SCI e de gestão de 
risco implementados na entidade relativamente ao processo de 
divulgação de informação financeira.

De acordo com o art.15º dos Estatutos dos Hospitais, EPE, nas 

entidades abrangidas pelo regime constante da Lei n.º 148/2015, 

de 9 de setembro a fiscalização e controlo da legalidade da ges-

tão financeira e patrimonial é exercida por um conselho fiscal e 

por um revisor oficial de contas ou por uma sociedade de reviso-

res oficiais de contas que não seja membro daquele órgão, obri-

gatoriamente de entre os auditores registados na Comissão do 

Mercado de Valores Mobiliários.

De referir que em 2017, se manteve em funções o Fiscal Único de-

signado para o mandato 2014-2016, uma vez que a nomeação do 

Conselho Fiscal foi conhecida pelo CHSJ já em 2018.  

Para além dos mecanismos internos, todo o processo de divulga-

ção de informação financeira é acompanhado e validado por en-

tidades externas, nomeadamente, o Tribunal de Contas, a DGTF, 

IGF e ACSS.

C. Regulamentos e Códigos
1. Referência sumária aos regulamentos internos aplicáveis e re-
gulamentos externos a que a entidade está legalmente obriga-
da, com apresentação dos aspetos mais relevantes e de maior 
importância. Indicação da hiperligação do sítio na internet da 
entidade onde estes elementos se encontram disponíveis para 
consulta.

O Centro Hospitalar de São João, E.P.E. foi criado pelo Decreto- 

Lei n.º 30/2011, de 2 de Março, com o regime aplicado nos termos 

do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de Outubro, e do artigo 18.º do 

Anexo da Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, com os Estatutos 

aprovados pelo Decreto-Lei n.º 233/2005 de 29 de dezembro, na 

redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 244/2012 de 

9 de novembro e pelo Decreto-Lei n.º 18/2017 de 10 de fevereiro. 

Adicionalmente, os principais diplomas legais que enquadram a 

atividade do Centro Hospitalar são os seguintes:

•	 Lei n.º 48/90, de 24 de agosto (Lei de Bases da Saúde) e Lei 

n.º 27/2002, de 8 de novembro (aprova o novo regime jurídi-

co da gestão hospitalar e procede à primeira alteração à Lei 

n.º 48/90, de 24 de agosto) e Decreto-Lei n.º 11/93 de 15 de 

janeiro (Estatuto do Serviço Nacional de Saúde);

•	 Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, com a primeira alteração 

efetuada através da Lei nº 75 – A/2014, de 30 de setembro); 

que estabelece o Regime Jurídico aplicável ao sector públi-

co empresarial;

•	 Outras normas em vigor, para o Serviço Nacional de Saúde e 

para o Setor Empresarial do Estado.

Em matéria de aquisições de bens e serviços, o CHSJ, EPE rege-

-se pelo Código dos Contratos Públicos.

Em 2017 encontrava-se em vigor o Regulamento Interno homolo-

gado pela Administração Regional de Saúde do Norte, por dele-

gação de competências, em 31 de Julho de 2013.
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Não obstante, e dando cumprimento ao disposto no Artigo 38º 

do Decreto-Lei n.º 18/2017,foi submetido ao Ministério da Saúde 

para homologação o novo Regulamento Interno do CHSJ, o que 

veio a acontecer em Fevereiro de 2018.

Estes elementos encontram-se publicados em: http://portal-
-chsj.min-saude.pt/pages/26

Paralelamente, encontram-se aprovados e disponíveis na Intra-

net do Centro Hospitalar, os seguintes regulamentos internos:

•	 Regulamento de Horário de Trabalho e Assiduidade

•	 Regulamento de Visitas

•	 Regulamento de Comunicação de Irregularidades

2. Referência à existência de um código de ética, com a data da 
última atualização, que contemple exigentes comportamentos 
éticos e deontológicos. Indicação onde este se encontra dispo-
nível para consulta, assim como indicação da forma como é efe-
tuada a sua divulgação junto dos seus colaboradores, clientes e 
fornecedores. Informação sobre as medidas vigentes tendo em 
vista garantir um tratamento equitativo junto dos seus clientes 
e fornecedores e demais titulares de interesses legítimos, de-
signadamente colaboradores da entidade, ou outros credores 
que não fornecedores ou, de um modo geral, qualquer entidade 
que estabeleça alguma relação jurídica com a entidade (vide ar-
tigo 47.º do RJSPE). Indicação se o código de ética foi elaborado 
ou não tendo em conta a normas portuguesas NP 4460-1:2007 
“Ética nas organizações Parte 1: Linhas de orientação para o 
processo de elaboração e implementação de códigos de ética 
nas organizações” e NP 4460-2:2010 “Ética nas organizações 
Parte 2: Guia de orientação para a elaboração, implementação 
e operacionalização de códigos de ética nas organizações”.

Em 12/12/2007, foram aprovadas as alterações e homologado 

o Regulamento da Comissão de Ética para a Saúde do Hospital 

de São João, o qual contempla, não só a matéria legal relativa 

a Ensaios Clínicos (Lei n.º 46/2004, de 19 de Agosto) e às boas 

práticas clínicas, no que respeita aos medicamentos para uso hu-

mano (Decreto-Lei n.º 102/2007, de 2 de Abril), bem como, alguns 

aspetos intrínsecos à sua natureza, composição e competências. 

O regulamento encontra-se disponível na Intranet e Internet. 

Adicionalmente, o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC) 

aprovou, em reunião de 7 de Novembro de 2012, a Recomenda-

ção n.º 5/2012, que prevê, nomeadamente, que “As Entidades de 
natureza pública, ainda que constituídas ou regidas pelo direito 
privado, devem dispor de mecanismos de acompanhamento e 
de gestão de conflitos de interesses, devidamente publicitados, 
que incluam também o período que sucede ao exercício de fun-
ções públicas, com indicação das consequências legais.”

Neste sentido, encontra-se neste momento em fase de aprova-

ção e implementação, a versão do Código de Ética que permita 

dar cumprimento à referida recomendação e as normas NP aci-

ma mencionadas, assegurando que são recolhidos e incorpora-

dos todos os contributos adequados, sendo que em conformi-

dade com as disposições previstas no Decreto-Lei n.º 133/2013, 

de 3 de outubro, aplicáveis ao Setor Público Empresarial e para 

cumprimento dos princípios orientadores estabelecidos no 

quadro de referência do Código de Conduta Ética dos serviços e 

organismos do Ministério da Saúde (aprovado pelo Despacho n.º 

9456-C/2014, do Gabinete do Ministro da Saúde), o CHSJ adota 

um Código de Conduta Institucional, o qual consagra o conjunto 

de princípios de natureza ética e os valores que norteiam a atua-

ção dos seus colaboradores e estabelece as responsabilidades e 

os compromissos que regem o relacionamento com os utentes e 

demais partes interessadas.

3. Referência à existência do Plano de Gestão de Riscos de Cor-
rupção e Infrações Conexas (PGRCIC) para prevenir fraudes 
internas (cometida por um Colaborador ou Fornecedor de Servi-
ços) e externas (cometida por Clientes ou Terceiros), com a data 
da última atualização, assim como a identificação das ocorrên-
cias e as medidas tomadas para a sua mitigação. Indicação re-
lativa ao cumprimento da legislação e da regulamentação em 
vigor, relativas à prevenção da corrupção e sobre a elaboração 
do Relatório Identificativo das Ocorrências, ou Risco de Ocor-
rências (vide alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 54/2008, de 
4 de setembro). Indicação da hiperligação para acesso direto 
ao sítio na internet da entidade onde se encontra publicitado o 
respetivo Relatório Anual de Execução do PGRCIC (vide artigo 
46.º do RJSPE).
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No Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Cor-

rupção e Infrações Conexas, que pretende sistematizar o siste-

ma de gestão de riscos do Centro Hospitalar de São João, E.P.E., 

estão identificadas as medidas preventivas relativas aos riscos 

relevantes, nomeadamente ao nível da prevenção de fraudes in-

ternas e externas. Anualmente é elaborado o respetivo relatório, 

procedendo-se a análise da sua implementação, avaliando não só 

as medidas de prevenção propostas, mas também apreciando o 

próprio Plano, para que se possa proceder aos ajustamentos ne-

cessários e à apresentação de propostas de melhoria, tendo em 

conta a experiência entretanto adquirida. 

A elaboração do PGRCIC teve por base a construção das Matri-

zes de Gestão de Risco, para cada uma das áreas de risco consi-

deradas relevantes, que incluem: 

• Fatores potenciais de risco – identificação dos fatores sus-

cetíveis de afetarem a concretização dos objetivos do CHSJ 

e passíveis de gerarem a prática de atos de incumprimento;

• Avaliação do risco – classificação desses fatores quanto à 

sua sensibilidade ao risco, ou seja, probabilidade de ocorrên-

cia e nível de impacto esperado; 

• Resposta ao risco – definição de medidas preventivas, in-

cluindo procedimentos de controlo, que visam evitar e/ou 

minimizar os efeitos negativos dos fatores identificados; 

De acordo com as recomendações e orientações do Conselho de 

Prevenção da Corrupção, o PGRCIC visa: 

• Identificar as situações potenciadoras de riscos de corrup-

ção e infrações conexas; 

• Estabelecer as medidas preventivas e corretivas, que per-

mitam reduzir esses riscos, através da minimização da pro-

babilidade da sua ocorrência e do impacto esperado; 

• Definir um sistema de controlo e de monitorização das me-

didas implementadas e respetivos efeitos. 

Considerando a atividade do CHSJ, as recomendações do CPC, 

o conhecimento sobre a Organização detido pelos Membro do 

CA, os relatórios do Fiscal Único, os resultados das ações de au-

ditoria interna realizadas, foram estabelecidas como áreas mais 

suscetíveis de gerarem fatores potenciais riscos, as seguintes: 

• Aprovisionamento; 

• Recursos Humanos 

O Plano está publicado no Portal do SNS e no sítio da Internet da 

instituição no seguinte endereço: 

http://portal-chsj.min-saude.pt/pages/449?folders_list_21_fol-

der_id=115

Em 2015 foi revisto o Plano, para que para além de ser alargado 

aos Riscos de Gestão, fosse também alargado aos cargos de 

direção de topo, assegurando assim o cumprimento da Reco-

mendação de 1 de Julho de 2015 do Conselho de Prevenção da 

Corrupção.

Considerando as recomendações do Conselho de Prevenção da 

Corrupção (CPC), o processo de acompanhamento e o carácter 

relativamente dinâmico do Plano de Gestão de Riscos de Cor-

rupção e Infrações Conexas, iniciou-se no final de 2017 um pro-

cesso de revisão do referido Plano pretendendo sobretudo con-

tribuir para aumentar a eficiência e eficácia da utilização deste 

importante instrumento de gestão. 

Dando cumprimento à legislação e regulamentação vigente, o 

Plano é objeto de acompanhamento, monitorização e avaliação, 

sendo elaborado um relatório identificativo das ocorrências, ou 

risco de ocorrências, de factos mencionados na alínea a) do n.º 1 

do artigo 2º da Lei n.º 54/2008, de 4 de setembro. 

O referido relatório de execução encontra-se publicado no Portal 

do SNS e no sítio da Internet da instituição, podendo ser consul-

tado através do seguinte endereço: 

http://portal-chsj.min-saude.pt/pages/449?folders_list_21_fol-

der_id=115

D. Deveres especiais de informação
1. Indicação da plataforma utilizada para cumprimento dos de-
veres de informação a que a entidade se encontra sujeita, no-
meadamente os relativos ao reporte de informação económica 
e financeira (vide alíneas d) a i) do n.º 1 do artigo 44.º do RJSPE), 
a saber:
a) Prestação de garantias financeiras ou assunção de dívidas ou 
passivos de outras entidades, mesmo nos casos em que assu-
mam organização de grupo;

Não aplicável.
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b) Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos des-
vios verificados e indicação de medidas de correção aplicadas 
ou a aplicar;

A informação acima mencionada é reportada através do SICA (Sis-

tema de Informação de Contratualização e Acompanhamento).

c) Planos de atividades e orçamento, anuais e plurianuais, in-
cluindo os planos de investimento e as fontes de financiamento;

A informação acima mencionada é reportada através do SICA e 

do SIRIEF (Sistema de Recolha de Informação Económica e Fi-

nanceira).

d) Orçamento anual e plurianual;

A informação acima mencionada é reportada através do SICA e 

do SIRIEF.

e) Documentos anuais de prestação de contas;

A informação acima mencionada é reportada de forma desma-

terializada no SIRIEF, sendo adicionalmente remetida para a 

ARSN, ACSS, DGO e Tribunal de Contas.

f) Relatórios trimestrais de execução orçamental acompanha-
dos dos relatórios do órgão de fiscalização.

A informação acima mencionada é reportada de forma desmate-

rializada no SIRIEF.

2. Indicação da plataforma utilizada para cumprimento dos de-
veres de transparência a que a entidade se encontra sujeita, no-
meadamente os relativos a informação a prestar anualmente ao 
titular da função acionista e ao público em geral sobre o modo 
como foi prosseguida a sua missão, do grau de cumprimento dos 
seus objetivos, da forma como foi cumprida a política de respon-
sabilidade social, de desenvolvimento sustentável e os termos de 
prestação do serviço público, e em que medida foi salvaguardada 
a sua competitividade, designadamente pela via da investigação, 
do desenvolvimento, da inovação e da integração de novas tecno-
logias no processo produtivo (vide n.º 1 do artigo 45.º do RJSPE).

O ponto acima mencionado encontra-se cumprido através da 

divulgação da informação em http://portal-chsj.min-saude.pt/. 

Para além do referido no ponto anterior, são divulgados no sítio 

do CHSJ, EPE, o Relatório Anual de Acesso a Cuidados de Saúde, 

o Relatório e Contas, o presente relatório e informação relativa a 

tempos máximos de resposta garantidos.

E. Sítio na Internet
1. Indicação do(s) endereço(s) utilizado(s) 11 na divulgação dos se-
guintes elementos sobre a entidade (vide artigo 53.º do RJSPE):
a)	 Sede e, caso aplicável, demais elementos mencionados no 
artigo 171.º do CSC;

http://portal-chsj.min-saude.pt

b) Estatutos e regulamentos de funcionamento dos órgãos e/ou 
comissões;

https://www.sns.gov.pt/wp-content/uploads/2017/02/Hospi-

tal_18_2017_estatutos.pdf

c) Titulares dos órgãos sociais e outros órgãos estatutários e 
respetivos elementos curriculares, bem como as respetivas re-
munerações e outros benefícios;

http://www.dgtf.pt/ResourcesUser/SEE/Documentos/see_

chsj/chsjoao_27_07_2018_modelo_governo_orgaos_sociais.pdf

No que se refere ao Conselho Consultivo, a sua composição en-

contra-se considerada no Capitulo V. deste relatório e na pagina 

da internet do CHSJ http://portal-chsj.min-saude.pt/.

d) Documentos de prestação de contas anuais e, caso aplicável, 
semestrais;

http://portal-chsj.min-saude.pt/pages/26?folders_list_2_fol-

der_id=2

e) Obrigações de serviço público a que a entidade está sujeita e 

11.  A informação deve incluir a indicação da “hiperligação” correspondente.	
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os termos contratuais da prestação de serviço público;
http://portal-chsj.min-saude.pt/uploads/document/file/643/

Relat_rio_do_Governo_Societ_rio_2016.pdf

f) Modelo de financiamento subjacente e apoios financeiros re-
cebidos do Estado nos últimos três exercícios.

http://www.dgtf.pt/ResourcesUser/SEE/Documentos/see_

chsj/chsjoao_11_05_2016_esforco_financeiro_publico.pdf

A informação anteriormente mencionada encontra-se divul-

gada no sítio da Internet do CHSJ, EPE em http://portal-chsj.

min-saude.pt/ e no respetivo microsite da Internet integrado no 

sítio do Setor Empresarial do Estado, da DGTF: http://www.dgtf.

pt/sector-empresarial-do-estado-see/informacao-sobre-as-

-empresas/entity/centro-hospitalar-de-sao-joao-epe

F. Prestação de Serviço Público ou de Interesse Geral
1. Referência ao contrato celebrado com a entidade pública que 
tenha confiado à entidade a prestação de um serviço público ou 
de interesse geral, respeitante à remuneração dessa atividade 
(vide n.º 3 do artigo 48.º do RJSPE).

2. Referência às propostas de contratualização da prestação 
de serviço público apresentadas ao titular da função acionista 
e ao membro do governo responsável pelo respetivo setor de 
atividade (vide n.ºs 1, 2 e 4 do artigo 48.º do RJSPE) 12, das quais 
deverão constar os seguintes elementos: Associação de metas 
quantitativas a custos permanentemente auditáveis; Modelo 
de financiamento, prevendo penalizações em caso de incumpri-
mento; Critérios de avaliação e revisão contratuais; Parâmetros 
destinados a garantir níveis adequados de satisfação dos uten-
tes; Compatibilidade com o esforço financeiro do Estado, tal 
como resulta das afetações de verbas constantes do Orçamen-
to do Estado em cada exercício; Metodologias adotadas tendo 
em vista a melhoria contínua da qualidade do serviço prestado 
e do grau de satisfação dos clientes ou dos utentes. A entidade
deve apresentar evidência  13do seguinte: 

12. Caso não tenha contrato celebrado ou, tendo, caso haja apresentado nova proposta. 

13. A evidência solicitada poderá consistir em declaração, no próprio RGS, que foi cumprido o dispos-
to no n.º 1 do artigo 48.º do RJSPE.

a. que elaborou uma proposta de contratualização da prestação 
de serviço público; 
b. que essa proposta foi apresentada ao titular da função acio-
nista e ao membro do Governo responsável pelo respetivo setor 
de atividade; e 
c. que a proposta cumpre com todos os requisitos legais defini-
dos no n.º 1 do artigo 48.º do RJSPE.

O Contrato-Programa celebrado entre o Ministério da Saúde, re-

presentado pela ARS Norte, e o CHSJ, EPE, celebrado para o trié-

nio e revisto anualmente através de Adendas, define as orienta-

ções e objetivos de gestão no âmbito da prestação de serviços 

de cuidados de saúde, em termos de quantidades de produção 

contratada, a respetiva remuneração, os custos inerentes a rea-

lização dessa atividade e incentivos institucionais atribuídos em 

função do cumprimento de uma bateria de objetivos de qualida-

de e eficiência económico-financeira.

A proposta de Contratualização elaborada pelo CHSJ para o ano de 

2017 teve por base as orientações da Tutela, as quais foram divul-

gadas através do documento - Termos de Referência para contra-

tualização hospitalar no SNS – Contrato-Programa 2017 – da ACSS.

As metas previstas para o ano de 2017 constam do Acordo Modi-

ficativo de 2017 (documento apresentado na página da internet: 

http://portal-chsj.min-saude.pt/uploads/document/file/655/

CHSJ_CP_2017_assinado__2_.pdf).

O Centro Hospitalar é financiado pelos serviços prestados ten-

do por base a produção, contratada e de acordo com as regras 

previstas no Contrato Programa.

O Contrato-Programa baseia-se no documento orientador para 

o processo de contratualização - Termos de Referência para con-

tratualização hospitalar no SNS – Contrato-Programa 2017 – da 

ACSS e no documento que define as condições e procedimentos 

de pagamento das prestações de saúde realizadas, que para o 

ano de 2017.

Estes documentos contemplam a aplicação de penalizações em 

caso de incumprimentos e fixam as condições em que tal pode 

ocorrer.
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Os Critérios de avaliação e revisão estão previstos nos docu-

mentos referidos anteriormente, - Termos de Referência para 

contratualização hospitalar no SNS – Contrato-Programa 2017 – 

da ACSS que define as condições e procedimentos de pagamen-

to das prestações de saúde realizadas.

O Acordo Modificativo ao Contrato-Programa define anualmen-

te objetivos nacionais de qualidade, em termos de acesso e de 

desempenho, que visam garantir uma prestação de cuidados 

atempada e adequada. 

Neste âmbito, e para além do Contrato-Programa celebrado entre 

o Ministério da Saúde e o CHSJ, EPE, é de referir a Contratualiza-

ção Interna, onde anualmente, as Estruturas Intermédias de Ges-

tão (EIG´s), estabelecem com o Conselho de Administração o con-

trato-programa anual que fixa os objetivos e os meios necessários 

para os atingir e definem os mecanismos de avaliação periódica.

No que se refere a este ponto, são de destacar os resultados 

económico-financeiros alcançados nos últimos anos.

O Centro Hospitalar encontra-se ao abrigo da Lei n.º 108/2012, de 

21 de Fevereiro, e respetivos regulamentos, não podendo aumen-

tar, em cada ano, os pagamentos em atraso.

No sentido de potenciar a melhoria contínua da qualidade do ser-

viço prestado é de referir a atividade desenvolvida pelo Serviço 

de Humanização, nomeadamente, através da implementação de 

inquéritos de satisfação aos utentes que permitem à instituição 

aferir o nível de satisfação dos mesmos. Em 2017, tal como acon-

teceu em anos anteriores, realizaram-se inquéritos de satisfa-

ção aos utentes internados adultos e pediátricos e também aos 

profissionais do CHSJ.

É também de realçar a atividade do Serviço de Certificação do 

CHSJ que acompanha o processo de implementação do SGQ - 

Sistema de Gestão da Qualidade nos serviços do CHSJ. 

Este sistema visa a certificação das entidades de acordo com 

a NP EN ISO 9001:2015, em que 2017 são já diversos os serviços, 

certificados ou em processo de certificação, nomeadamente:

•	 Serviços cujos SGQ já tinham sido certificados 

	 pela nova versão NP EN ISO 9001:2015:

•	 Farmacêuticos (SFA);

•	 Imunoalergologia (SIA);

•	 Recursos Humanos (GRH);

•	 Esterilização (SEC);

•	 Operações Hoteleiras (SOH);

•	 Aprovisionamento (SAP);

•	 Certificação (CER);

•	 Obstetrícia (OBS); 

•	 Ginecologia com integração da Unidade da Medicina 

	 de Reprodução (GIN);

•	 Centro de Mama (CMA);

•	 Imunohemoterapia (SIH).

• Concretizou-se a implementação do SGQ e foram certificados 

em 2017 de acordo com a NP EN ISO 9001:2015 os seguintes Ser-

viços: 

•	 Patologia Clínica (SPC);

•	 Cirurgia de Ambulatório (SCA);

•	 Nefrologia (NFR);

•	 Dermatologia e Venereologia (DVN);

•	 Unidade de Formação (UDF).

• Os Serviços que em 2017 prosseguiram a implementação dos 

seus SGQ visando a certificação prevista para 2018, foram os 

seguintes:  

•	 Instalações e Equipamentos (SIE);

•	 Neonatologia (NEO);

•	 Gabinete de Coordenação da Colheita 

	 e Transplante (GCCT);

• Outros Serviços que trabalharam o seu SGQ em 2017, com 

apoio do CER:

•	 Cirurgia Geral (CRG);

•	 Oftalmologia (OFT); 

•	 Ortopedia (ORT); 

•	 Gastroenterologia (GAS);

•	 Pneumologia (PNM);

•	 Sistemas e Tecnologias de Informação e Comunicação 

	 (STIC);

•	 Arquivo, Segurança e Acesso à Informação (ASAI);

•	 Direção do Internato Médico (DIM);

•	 Humanização.
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A. Competência para a Determinação
1. Indicação quanto à competência para a determinação da re-
muneração dos órgãos sociais, dos membros da comissão exe-
cutiva ou administrador delegado e dos dirigentes da entidade.

2. Identificação dos mecanismos 14 adotados para prevenir a 
existência de conflitos de interesses, atuais ou potenciais, entre 
os membros de órgãos ou comissões societárias e a entidade, 
designadamente na aprovação de despesas por si realizadas 
(vide artigo 51.º do RJSPE). 

As declarações de inexistência de incompatibilidades ou impedimen-

tos para o exercício de altos cargos públicos dos membros do Conselho 

de Administração foram remetidas à Procuradoria-Geral da República.

3. Evidenciação ou menção de que resulte inequívoco o cumpri-
mento por parte dos membros do órgão de administração do 
que dispõe o artigo 51.º do RJSPE, isto é, de que se abstêm de 
intervir nas decisões que envolvam os seus próprios interesses, 
designadamente na aprovação de despesas por si realizadas.

Foi emitida pelos Membros do Conselho de Administração decla-

ração em como se abstêm de interferir nas decisões que envolvam 

os seus próprios interesses. De referir ainda a aplicação do artigo 

22.º do Estatuto do Gestor Público, nomeadamente, no que se re-

fere ao seu ponto 7, em que é referido expressamente que ”O ges-

tor deve declarar-se impedido de tomar parte em deliberações 

quando nelas tenha interesse, por si, como representante (…)”

14.  Mecanismos diversos dos inerentes à evidenciação ou menção a que se refere o ponto 3, seguin-

te.	

B. Comissão de Fixação de Remunerações
Composição da comissão de fixação de remunerações, incluin-
do identificação das pessoas singulares ou coletivas contrata-
das para lhe prestar apoio.

Não Aplicável.

C. Estrutura das Remunerações
1. Descrição da política de remuneração dos órgãos de adminis-
tração e de fiscalização.

As remunerações do Conselho de Administração foram defini-

das nos termos dos seguintes diplomas: 

• Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de Janeiro (Estatuto do Gestor 

Público);

• Resolução de Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de 

Fevereiro (que aprovou os critérios de determinação do ven-

cimento dos gestores públicos);

• Resolução de Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de 

Fevereiro (que aprovou os critérios de determinação do ven-

cimento dos gestores das entidades públicas integradas no 

Serviço Nacional de Saúde);

• Resolução de Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 26 de 

Março (Classificações atribuídas nos termos das RCM n.º 

16/2012 e n.º 18/2012).

VII. REMUNERAÇÕES

TABELA N.º 9 – COMPETÊNCIA PARA DETERMINAR REMUNERAÇÕES DOS ÓRGÃOS SOCIAIS, COMISSÃO EXECUTIVA E DOS DIRIGENTES

Remuneração dos membros dos órgãos sociais

Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de Janeiro (Estatuto do Gestor Público);

Resolução de Conselho de Ministros n.º 16/2012, de 14 de Fevereiro 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 18/2012, de 21 de Fevereiro 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 26 de Março 

Despacho n.º 10607/2014, SET, de 06/08/2014

Remuneração dos membros da Comissão executiva Não Aplicável

Remuneração dos dirigentes Despacho Conselho de Administração

 

Nota: este mapa deverá ser completado e adaptado ao modelo de governo em vigor na entidade.
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No que respeita à remuneração do Fiscal Único, esta foi fixada 

pelo Despacho n.º 10607/2014, SET, de 06/08/2014.

2. Informação sobre o modo como a remuneração é estruturada 
de forma a permitir o alinhamento dos objetivos dos membros 
do órgão de administração com os objetivos de longo prazo da 
entidade

As remunerações são definidas por normativos legais emanados 

pelo Governo, sem qualquer intervenção dos Órgãos Sociais.

3. Referência, se aplicável, à existência de uma componente 
variável da remuneração, critérios de atribuição e informação 
sobre eventual impacto da avaliação de desempenho nesta 
componente.

De acordo com o disposto nos artigos 18º e 30º do Estatuto do 

Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de 

Março, na sua última redação divulgada através do Decreto-Lei 

n.º 39/2016, de 28/07, é obrigatória a celebração de contrato de 

gestão nas empresas públicas, nos quais se devem definir as for-

mas de concretização das orientações impostas nos termos do 

artigo n.º 11º do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, os 

parâmetros de eficiência da gestão, os objetivos específicos e 

os valores das componentes remuneratórias consideradas, bem 

como os prémios de gestão passíveis de atribuição no final do 

exercício ou do mandato. Até à presente data e na vigência do 

atual Conselho de Administração (em funções desde 15 de feve-

reiro de 2016) não foram celebrados contratos de gestão, fixan-

do objetivos de gestão nos termos acima referidos.

4. Explicitação do diferimento do pagamento da componente va-
riável da remuneração, com menção do período de diferimento.

Não Aplicável

5. Caracterização dos parâmetros e fundamentos definidos no 
contrato de gestão para efeitos de atribuição de prémio.

Ver ponto 3. 

6. Referência a regimes complementares de pensões ou de re-
forma antecipada para os administradores e data em que fo-
ram aprovados em assembleia geral, em termos individuais.

Não Aplicável

D. Divulgação das Remunerações
1. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de 
forma agregada e individual, pelos membros do órgão de ad-
ministração da entidade, proveniente da entidade, incluindo 
remuneração fixa e variável e, relativamente a esta, menção 
às diferentes componentes que lhe deram origem, podendo ser 
feita remissão para ponto do relatório onde já conste esta infor-
mação. A apresentar segundo os formatos seguintes:

TABELA N.º 10 – REMUNERAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Membro do C.A.

Estatuto de Gestor Público

Fixado
(S/N)

Classificação
[A/B/C]

Remuneração mensal bruta (€)

Vencimento mensal Despesas de Representação

António Joaquim Freitas de Oliveira e Silva S B 4.752,55 1.663,39

José Artur Osório de Carvalho Paiva N B 4.982,07 1.556,59

Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso S B 3.891,47 1.556,59

Luís Carlos Fontoura Porto Gomes S B 3.891,47 1.556,59

Ilídio Renato Garrido Matos Pereira S B 3.891,47 1.556,59
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TABELA N.º 11 – REMUNERAÇÃO ANUAL AUFERIDA PELOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Membro do C.A.

Remuneração Anual (€)

Fixa (1) Variável (2)
Valor Bruto 
(3) =(1)+(2)

Reduções 
Remuneratórias 

(4)

Valor 
Bruto Final 
(5) = (3)-(4)

António Joaquim Freitas de Oliveira e Silva 89.016 22 89.038 4.325 84.713

José Artur Osório de Carvalho Paiva (a) 88.377 13.425 101.802 4.404 97.399

Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso 73.160 23 73.182 3.662 69.521

Luís Carlos Fontoura Porto Gomes 73.475 24 73.499 3.662 69.837

Ilídio Renato Garrido Matos Pereira 73.475 25 73.500 3.658 69.842

Legenda: 

(1) Remuneração Fixa inclui: a remuneração base, despesas de representação (sem redução) e os montantes referentes à utilização de viaturas.

(2) Na coluna da remuneração Variável está incluído o montante do Subsidio de Alimentação que excede os 4,52€, em vigor a partir de agosto de 2017.

(4) Redução prevista no artigo 12.º da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho.

a) De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros nº 4-H/2016, de 15 de Fevereiro de 2016 e Decreto-Lei n.º 183/2015 de 31 agosto - opção pelo vencimento 

de origem. Na coluna da remuneração “Variável” estão evidenciados os valores referentes a Trabalho Extraordinário e ao Subsídio de alimentação no montante que 

excede os 4,52€.

(*) Vencimento e despesas de representação (sem redução remuneratória)

TABELA N.º 12 – BENEFÍCIOS SOCIAIS DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Membro do C.A.

Benefícios Sociais (€)

Subsídio de Refeição Regime de Proteção Social
Seguro 

de Saúde
Seguro 
de vida

Outros

Valor / 
Dia 

Montante 
pago Ano (b)

Identificar
Encargo 

Anual 
Identificar Valor

António Joaquim Freitas de 
Oliveira e Silva

4,52 € 1.023 Seg. Social 20.268

José Artur Osório de Carvalho 
Paiva

4,52 € 978 CGA 23.139

Maria Filomena Passos Teixeira 
Cardoso

4,52 € 995 CGA 16.514

Luís Carlos Fontoura Porto 
Gomes

4,52 € 947 Seg. Social 17.259

Ilídio Renato Garrido Matos 
Pereira

4,52 € 1.103 Seg. Social 17.259

Legenda: 

a) De janeiro a julho de 2017, o valor do subsídio de alimentação foi de 4,52€ e a partir de agosto de 2017 passou para 4,77€. Neste quadro estão refletidos os abonos 

decorrentes dos 4,52€ de subsidio de alimentação. O remanescente está reportado a título de remuneração variável. 

b) Inclui a contribuição para a Segurança Social pela utilização de viaturas.
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2. Indicação dos montantes pagos, por outras entidades em re-
lação de domínio ou de grupo ou que se encontrem sujeitas a um 
domínio comum.

Não Aplicável

3. Indicação da remuneração paga sob a forma de participação 
nos lucros e/ou de pagamento de prémios e explanação dos mo-
tivos por que tais prémios e/ou participação nos lucros foram 
concedidos.

Não Aplicável.

4. Referência a indemnizações pagas ou devidas a ex-adminis-
tradores executivos relativamente à cessação das suas funções 
durante o exercício.

Não Aplicável.

5. Indicação do montante anual da remuneração auferida, de 
forma agregada e individual, pelos membros do órgão de fisca-
lização da entidade, podendo ser feita remissão para ponto do 
relatório onde já conste esta informação.

Ver Capítulo V – Órgãos Sociais e Comissões, Subcapítulo E – 

Revisor Oficial de Contas, ponto n.º 3.

6. Indicação da remuneração no ano de referência dos membros 
da mesa da assembleia geral, podendo ser feita remissão para 
ponto do relatório onde já conste esta informação.

Não Aplicável.
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VIII. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E OUTRAS

1. Apresentação de mecanismos implementados pela entidade 
para efeitos de controlo de transações com partes relaciona-
das15  e indicação das transações que foram sujeitas a controlo 
no ano de referência.

As transações mais relevantes que são levadas a cabo com en-

tidades relacionadas são as decorrentes dos serviços assisten-

ciais prestados a beneficiários do Serviço Nacional de Saúde, 

objeto de contratualização com a Tutela e vertidas em sede de 

Contrato-Programa. 

Da atividade assistencial prestada aos beneficiários do Serviço 

Nacional de Saúde, resulta faturação à ACSS, I.P., que constitui 

cerca de 97% da faturação de prestação de serviços do CHSJ, 

EPE. 

De referir ainda que o Contrato-Programa é monitorizado e ava-

liado pela ARS Norte, pela ACSS e ainda pela DGO no que respei-

ta ao Orçamento Económico.

2. Informação sobre outras transações:
a) Procedimentos adotados em matéria de aquisição de bens e 
serviços;

Os procedimentos adotados para a aquisição de bens e serviços 

decorrem da observância e cumprimento do Código dos Contra-

tos Públicos.

b) Identificação das transações que não tenham ocorrido em 
condições de mercado;

Não foram efetuadas compras fora das condições do mercado.

15. Para efeitos do conceito de parte relacionada tenha-se em conta o que se encontra definido na 
NCRF 5 (Norma contabilística e de relato financeiro 5. Divulgações de Partes Relacionadas), e tam-
bém no n.º 4 do artigo 63.º do CIRC (CÓDIGO DO IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS 
COLETIVAS).	

c) Lista de fornecedores com transações com a entidade que re-
presentem mais de 5% dos fornecimentos e serviços externos 
(no caso de ultrapassar 1 milhão de euros). 

Em 2017, os fornecedores que representam mais de 5% dos for-

necimentos e serviços externos foram os seguintes:

	 SUCH – 6.358.497,47€;

	 SUCH-VEOLIA – 2.564.142,16€;

	 GALP POWER – 5.165.180,29€.
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IX. ANÁLISE DE SUSTENTABILIDADE DA ENTIDADE 
NOS DOMÍNIOS ECONÓMICO, SOCIAL E AMBIENTAL
Caracterização dos elementos seguidamente explicitados, po-
dendo ser feita remissão para ponto do relatório onde já conste 
esta informação 16:

1. Estratégias adotadas e grau de cumprimento das metas fixa-
das.

Esta informação consta no Ponto II – n.º 2 deste relatório.

2. Políticas prosseguidas com vista a garantir a eficiência eco-
nómica, financeira, social e ambiental e a salvaguardar normas 
de qualidade.

O CHSJ pauta a sua atuação pela gestão e utilização criteriosa 

dos recursos de que dispõem com o propósito final de garan-

tir uma prestação de cuidados de saúde de qualidade aos seus 

utentes, garantir a sustentabilidade económico-financeira da 

instituição e cumprir os objetivos definidos pelo Governo em 

termos de política de saúde.

Não obstante o referido anteriormente, a envolvente económica 

e legislativa delimita as decisões da Instituição, o que dificulta 

severamente a gestão do Orçamento.

As rubricas de custos que contribuem de forma mais significati-

va para o Orçamento do CHSJ são: Custos com Pessoal (48%) e 

Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas (37%).

Os últimos anos têm sido marcados por alterações legislativas 

na área de Recursos Humanos com grande impacto no número 

de horas disponíveis dos profissionais do Setor da Saúde, no-

meadamente, a aplicação da Lei n.º 18/2016 de 20 de junho, que 

veio estabelecer as 35 horas semanais como período normal de 

trabalho para os trabalhadores em funções públicas.

Com a divulgação do Aviso n.º 9746/2016 de 5 de agosto de 2016, 

o qual veio esclarecer o enquadramento do descanso compensa-

tório decorrente do trabalho noturno, verificou-se uma redução 

do número de horas disponíveis nos profissionais médicos. 

16.  Querendo, a entidade poderá incluir síntese ou extrato(s) do seu Relatório de Sustentabilidade 
que satisfaça(m) o requerido. Tal formato de prestação da informação, implica que o texto seja acom-
panhado das adequadas referências que permitam identificar as partes da síntese ou extrato(s) que 
satisfazem cada uma das alíneas. 	

Adicionalmente, e contribuindo para o aumento dos valores de 

Trabalho Extraordinário, o Decreto – Lei n.º 55/2017 de 5 de junho, 

veio repor 50% da redução imputada aos coeficientes a aplicar 

no cálculo do Trabalho Extraordinário, com efeitos a partir do 

mês de abril de 2017, que não estava previsto na data da elabo-

ração do orçamento.

Ainda neste âmbito é de salientar que as reduções remunerató-

rias aplicadas desde 2010 aos Funcionários Públicos têm vindo a 

ser revertidas gradualmente desde 2015.

Desta forma, para o aumento dos custos com Recursos Huma-

nos que se tem registado no CHSJ nos últimos anos contribuíram 

de forma decisiva os referidos normativos legais emanados pela 

Tutela.

No que diz respeito à rubrica Custo das Mercadorias Vendidas 

e Matérias Consumidas (segunda mais relevante no Orçamento 

da Instituição) os Produtos Farmacêuticos e o Material de Con-

sumo Clínico representam 98% dos custos desta rubrica.

É de salientar que, a rubrica de Produtos Farmacêuticos é signifi-

cativamente influenciada pelos seguintes fatores:

a) O processo de compras centralizadas de medicamentos, 

não tendo o CHSJ qualquer intervenção no processo de ne-

gociação;

b) No que se refere às Notas de Crédito também estas são 

negociadas centralmente com os fornecedores;

c) A imprevisibilidade do número de doentes a tratar para as 

patologias que implicam consumos mais onerosos (Oncolo-

gia; Hepatite C; Doenças crónicas; entre outras);

d) E a introdução de medicamentos inovadores com custos 

elevados, que são autorizados centralmente no decorrer dos 

exercícios.

A área de Material de Consumo Clínico é altamente influenciada 

pela introdução de dispositivos médicos inovadores o que tem 

vindo a registar-se no CHSJ, nomeadamente, na área de Car-

diologia de Intervenção em que o CHSJ foi reconhecido em 2016 

como Centro de Referência (existindo apenas 2 para toda a Re-

gião Norte).
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Outra área de forte investimento nos últimos anos em termos 

de Material de Consumo Clínico prende-se com a atividade de 

ECMO. O consumo de dispositivos de elevado custo no âmbito 

da realização desta técnica tem vindo a aumentar de forma sig-

nificativa, desde a assinatura, em 07 de outubro de 2016, do Pro-

tocolo referente ao Projeto-piloto de integração de emergência 

pré-hospitalar com Centro de ECMO para assistência à paragem 

cardiocirculatória extra-hospitalar refratária, em que o CHSJ 

como Centro de ECMO (único na Região Norte) tem um papel 

fulcral na abordagem a estes utentes. 

Desta forma, e apesar do empenho do CHSJ no desenvolvimento 

de ações que visam a “Eficiência e Sustentabilidade” (conforme 

referido no Capítulo II - Ponto 2), tendo em conta o referido ante-

riormente, afigura-se como uma missão muito árdua a de manter 

a Instituição com resultados económicos positivos. 

 

Como se pode verificar na tabela seguinte os resultados do CHSJ 

têm vindo a deteriorar-se ao longo dos últimos anos, tendo em 

2017 culminado num EBITDA e Resultado Operacional negativo.

No que diz respeito às rubricas de Proveitos, cerca de, 90% dos 

Proveitos Operacionais do CHSJ são provenientes do Contrato 

Programa celebrado anualmente com a Tutela.

Em 2017, o Contrato Programa celebrado com a Tutela reduziu em 

cerca de 6M€ o que, para além do referido na área dos Custos, 

contribuiu para o agravamento dos resultados do ano de 2017.

Assim, o Contrato programa de 2016 do CHSJ totalizava 

310,7M€, já no início do ano de 2017, a Tutela disponibilizou verbas 

adicionais a incluir no Contrato programa de 2016, no montante 

de 2,9M€ respeitantes à remuneração de produção realizada 

e 5,1M€ para fazer face às despesas adicionais decorrentes da 

reposição salarial. Assim, o Contrato Programa de 2016 passou 

para um montante de 318,8M€. 

No entanto, para 2017, o Contrato Programa do CHSJ estava li-

mitado ao montante máximo de 312,7M€ e, desta forma, decorre 

um decréscimo da rubrica em 6M€. 

Acresce a esta situação, o facto de ao longo do ano de 2017 ter-

mos sido confrontados com uma enorme contestação social que 

se consubstanciou em inúmeros dias de greve, os quais tiveram, 

indubitavelmente, reflexo na capacidade produtiva das institui-

ções do SNS. Em consequência destas greves, a atividade do 

CHSJ sofreu desvios significativos face ao contratualizado, pelo 

que, estima-se ficar aquém do valor contratualizado em, cerca 

de, 1,7M€.

No âmbito das políticas de cariz social relembramos o historial 

recente do CHSJ nesta matéria, nomeadamente, através das se-

guintes iniciativas:

1) Criação de um Serviço de Humanização, serviço que inte-

gra na sua dependência, a Unidade de Ação Social, o Gabinete 

do Cidadão, o Gabinete de Assistência Médica no Estrangei-

ro, a Casa Mortuária, o Atrium da Hospitalidade e a Central 

Telefónica;

2) Projeto “Bebés de S. João”, que desde a sua origem foi aco-

lhido pela estrutura do Serviço de Humanização, continua 

a desenvolver amplamente a sua ação voluntária junto das 

mães carenciadas, particularmente, mães adolescentes e 

mães solteiras, cujos filhos nasçam no CHSJ;

3) Parceria com a Fundação Infantil Ronald McDonald (FIRM) 

que construiu a 2ª Casa Ronald McDonald em Portugal, loca-

lizada no perímetro do pólo do Porto do Centro Hospitalar de 

São João;

4) Consórcio estabelecido entre o CHSJ e a Faculdade de Me-

dicina da Universidade do Porto denominado CUME – Centro 

Universitário de Medicina (Portaria n.º 294/2015, de 18 de se-

tembro).

Concretamente, no ano de 2017, destacamos duas iniciativas em 

que o CHSJ participou ativamente:

1) Missão de cirurgia cardíaca pediátrica na Palestina 

Pelo segundo ano consecutivo, uma equipa do Centro Hospitalar 

TABELA N.º 13 - EVOLUÇÃO DOS RESULTADOS

Designação do 
Resultado

2014 2015 2016 2017

Resultados 
Operacionais

1.487.574 -9.552.449 -8.205.272 -34.129.267

EBITDA 15.905.219 4.510.320 101.729 -23.689.461

 Fonte: Serviços Financeiros
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São João (CHSJ) e do Hospital Universitário da Corunha, cons-

tituída por médicos, enfermeiros e um perfusionista, estiveram 

em novembro de 2017, no Estado da Palestina, em Ramallah, a 

realizar cirurgia cardíaca pediátrica. 

Sob a organização da PCRF (Palestine Children’ s Relief Fund) 
esta equipa de voluntários operou e acompanhou continuamen-

te dez crianças com diversas cardiopatias congénitas.

2) Protocolo com a Direção Geral de Reinserção e Serviços Pri-

sionais

O CHSJ e a Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

(DGRSP) celebraram, no dia 3 de janeiro de 2017, um protocolo de 

cooperação para acompanhamento dos indivíduos identificados 

como infetados pelo vírus da hepatite C que necessitam trata-

mento especializado, no Estabelecimento Prisional do Porto.

O CHSJ comprometeu-se a deslocar os seus profissionais ao 

Estabelecimento Prisional do Porto no sentido de realizar as 

consultas de especialidade de Doenças do Fígado, promover os 

procedimentos diagnósticos adequados e facultar a medicação 

que permita a cura da hepatite C na quase totalidade dos reclu-

sos tratados para esse efeito.

Trata-se de um projeto-piloto de grande impacto social, tornar 

acessível a cura da hepatite C, com as novas modalidades tera-

pêuticas, a uma franja da população considerada como carencia-

da para estes tratamentos e que, para além do relevo individual, 

tem muita importância epidemiológica, na medida em que é 

apontada como um grupo reservatório de potencial perpetua-

ção da infeção na comunidade.

O CHSJ considera as questões ambientais um desafio para ser 

mais eficiente e inovador. A racionalização dos consumos de 

água e de energia constitui um dos compromissos no combate 

às alterações climáticas, motivando iniciativas para minimizar a 

ineficiência na utilização destes recursos e, como resultado, sal-

vaguardar a sustentabilidade futura e também obter poupanças 

financeiras.

Assim, em 2017, prosseguiram os esforços para reduzir os impac-

tos ambientais resultantes:

-	 dos consumos de água e energia;

-	 da produção de resíduos;

-	 das emissões para a atmosfera e do consumo de combustí-

veis fósseis.

Destaca-se de seguida duas iniciativas que consolidam a perse-

cução das políticas de sustentabilidade ambiental preconizadas 

pelo CHSJ com o intuito da preservação do meio ambiente e da 

utilização mais eficiente dos recursos.

Ambideia: Concurso de ideias para a redução de produção de 
resíduos 
O que acha que o CHSJ pode fazer para melhorar o seu desem-
penho ambiental?

No âmbito da Semana Europeia da Redução de Resíduos, e 
como tem vindo a ser hábito todos os anos, a Unidade de Am-
biente/SOH propôs um concurso de ideias.

Porque todos beneficiamos com as medidas que reduzam o im-
pacto ambiental provocado pela nossa sociedade de consumo 
e, tendo a sorte de fazermos parte do maior hospital do Norte, 
todas as contribuições podem fazer a diferença. As decisões de 
hoje são as vidas das futuras gerações.

As ideias possíveis de implementar serão analisadas e impacta-
das económica e ambientalmente.

Queremos com esta iniciativa ouvir a sua opinião, a sua ideia!

Este concurso foi lançado no decorrer do ano de 2017 e visa es-

timular a comunidade hospitalar para as questões ambientais 

e, nomeadamente, despertar para o impacto das nossas ações 

diárias no ambiente.

Projeto: Desempenho Energético e Funcional do Edifício Ex-
terno do CHSJ 
O Centro Hospitalar de São João, com o desígnio de promover 

um maior nível de eficiência energética nas suas instalações e 

melhores condições de acolhimento dos utentes e dos profissio-

nais, concorreu a fundos do Programa Operacional Sustentabili-

dade e Eficiência no Uso de Recursos (PO SEUR). Este programa 

visa o crescimento sustentável, respondendo aos desafios de 
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transição para uma economia de baixo carbono, assente numa 

utilização mais eficiente de recursos e na promoção de maior re-

siliência face aos riscos climáticos e às catástrofes.

No âmbito desta candidatura, submeteu um projeto que permi-

tirá melhorar as condições de acolhimento dos utentes e profis-

sionais na Consulta Externa e reduzir os custos com climatização 

e iluminação através de um investimento de, cerca de, 4,1 milhões 

de euros em eficiência energética.

Em maio de 2017, o CHSJ foi informado que a candidatura foi 

aceite e receberá uma comparticipação de 3,8 milhões de euros 

através do referido programa de auxílio.

Este investimento permitirá, no final do processo, uma poupança 

de 300 mil euros/ano, pois serão instalados 2.832 painéis foto-

voltaicos nas coberturas dos edifícios objeto desta intervenção, 

totalizando uma área de 5.411 m2. 

Além da introdução dos painéis fotovoltaicos, será melhorada a 

climatização de todo o Centro de Ambulatório, também com mé-

todos energeticamente eficientes, pois esta climatização será 

obtida a partir das redes de transporte de água quente e água 

fria, permitindo eliminar os atuais aparelhos de ar condicionado. 

Com a nova climatização serão significativamente melhoradas 

as condições de conforto para doentes e profissionais que utili-

zam as salas de consulta, de tratamentos, de exames e as salas 

de espera na Consulta Externa.

Também os envidraçados atuais serão substituídos por vidros du-

plos que permitem a redução das perdas de calor nas alturas mais 

frias do ano e ganhos de isolamento nos períodos mais quentes.

Para além disso, todo o sistema de iluminação existente será 

substituído por iluminação do tipo LED, com maior eficiência e 

menor consumo energético.

As obras relacionadas com a eficiência energética envolvem três 

edifícios externos ao corpo principal do hospital: o Centro de 

Ambulatório, (que inclui a Consulta Externa), o Hospital de Dia e o 

edifício dos serviços de apoio, prevendo-se a sua conclusão para 

o final de 2018.

No âmbito das normas de qualidade, e com vista à sua integra-

ção e acompanhamento no meio hospitalar, o CHSJ dispõe, há já 

vários anos, de um Serviço de Certificação (CER), responsável 

pelo acompanhamento na implementação e obtenção de certi-

ficados de sistemas de gestão da qualidade (SGQ) dos Serviços 

Clínicos e não Clínicos e do CHSJ.

Neste âmbito, o Serviço de Certificação acompanhou a manu-

tenção dos seguintes Serviços cujos SGQ já tinham sido certifi-

cados pela nova versão NP EN ISO 9001:2015:

•	 Farmacêuticos (SFA);

•	 Imunoalergologia (SIA);

•	 Recursos Humanos (GRH);

•	 Esterilização (SEC);

•	 Operações Hoteleiras (SOH);

•	 Aprovisionamento (SAP);

•	 Certificação (CER);

•	 Obstetrícia (OBS); 

•	 Ginecologia com integração da Unidade da Medicina 

	 de Reprodução (GIN);

•	 Centro de Mama (CMA);

•	 Imunohemoterapia (SIH).

Concretizou-se a implementação do SGQ e foram certificados 

em 2017 de acordo com a NP EN ISO 9001:2015 os seguintes Ser-

viços: 

•	 Patologia Clínica (SPC);

•	 Cirurgia de Ambulatório (SCA);

•	 Nefrologia (NFR);

•	 Dermatologia e Venereologia (DVN);

•	 Unidade de Formação (UDF).

Os Serviços que em 2017 prosseguiram a implementação dos 

seus SGQ visando a certificação prevista para 2018, foram os 

seguintes:  

•	 Instalações e Equipamentos (SIE);

•	 Neonatologia (NEO);

•	 Gabinete de Coordenação da Colheita e Transplante

	  (GCCT);
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Outros Serviços trabalharam o seu SGQ em 2017, com apoio do 

CER:

•	 Cirurgia Geral (CRG);

•	 Oftalmologia (OFT); 

•	 Ortopedia (ORT); 

•	 Gastroenterologia (GAS);

•	 Pneumologia (PNM);

•	 Sistemas e Tecnologias de Informação e Comunicação 

	 (STIC);

•	 Arquivo, Segurança e Acesso à Informação (ASAI);

•	 Direção do Internato Médico (DIM);

•	 Humanização.

Em 2017, o CER apoiou o processo da revisão do SGQ visando a 

sua conformidade com a Lei n.º 12/2009 de 26 de Março, alterada 

pela Lei n.º 1/2015 de 8 de Janeiro, para autorização pela Direção 

Geral da Saúde, dos seguintes bancos de tecidos:

•	 Programa de Transplante de Células Progenitoras 

	 Hematopoiéticas - Serviço de Hematologia Clínica e 

	 Serviço de Imunohemoterapia;

•	 Banco de Tecidos Músculo Esqueléticos - Serviço de 

	 Ortopedia; Serviço de Neurocirurgia e Bloco Operatório 

	 Central (BOC);

O CER acompanhou a certificação do Centro de Mama: “Breast 

Centre Certification” pela European Society of Breast Cancer 

Specialists (EUSOMA), sediada em Florença, Itália.

O CER em 2017 também esteve envolvido no planeamento e im-

plementação dos SGQ de acordo com o Programa Nacional de 

Acreditação em Saúde coordenado pela Direção Geral da Saúde, 

baseado no modelo da Agencia de Calidad Sanitaria de Andalu-

cia (ACSA) para os seguintes Centros de Referência:

•	 Transplante renal 

•	 Doenças Hereditárias do Metabolismo 

•	 Epilepsia Refratária 

•	 Cancro do Esófago 

•	 Cancro Hepatobilio-Pancreático 

•	 Cancro do Reto 

•	 Oncologia Pediátrica 

•	 Cardiologia de Intervenção Estrutural 

•	 Cardiopatias Congénitas 

•	 Transplante de Coração 

•	 Cancro do Testículo 

3. Forma de cumprimento dos princípios inerentes a uma ade-
quada gestão empresarial: 
a) Definição de uma política de responsabilidade social e de 
desenvolvimento sustentável e dos termos do serviço público 
prestado, designadamente no âmbito da proteção dos consu-
midores (vide artigo 49.º do RJSPE);

Ver ponto anterior (ponto 2). 	

b) Definição de políticas adotadas para a promoção da prote-
ção ambiental e do respeito por princípios de legalidade e ética 
empresarial, assim como as regras implementadas tendo em 
vista o desenvolvimento sustentável (vide artigo 49.º do RJSPE);  

Ver ponto anterior (ponto 2). 	

c) Adoção de planos de igualdade tendentes a alcançar uma efe-
tiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens 
e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação 
entre a vida pessoal, familiar e profissional (vide n.º 2 do artigo 
50.º do RJSPE);

No que respeita à política de igualdade seguida, e em cumprimen-

to da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o CHSJ, enquanto en-

tidade empregadora do Setor Empresarial do Estado, promove 

ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 

homens e mulheres no acesso ao emprego, na progressão profis-

sional e ao nível remuneratório, providenciando escrupulosamen-

te no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

O reflexo da política atrás mencionada é bem visível quando ana-

lisamos a estrutura de pessoal do CHSJ, em que 73% dos profis-

sionais são do género feminino, representando assim uma clara 

maioria dos ativos da Instituição.
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d) Referência a medidas concretas no que respeita ao Princípio 
da Igualdade do Género, conforme estabelecido no n.º 1 da Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 19/2012, de 23 de fevereiro;

Ver ponto anterior (ponto 3 – c).

e) Identificação das políticas de recursos humanos definidas 
pela entidade, as quais devem ser orientadas para a valoriza-
ção do indivíduo, para o fortalecimento da motivação e para o 
estímulo do aumento da produtividade, tratando com respeito 
e integridade os seus trabalhadores e contribuindo ativamente 
para a sua valorização profissional (vide n.º 1 do artigo 50.º do 
RJSPE);

As políticas de recursos humanos do CHSJ seguem as orienta-

ções vinculativas legais e/ou emanadas pela Tutela.  A margem 

de atuação revela-se mínima, dados os constrangimentos de 

contratação de recursos humanos e os impedimentos legais de 

valorização remuneratória, seja decorrente do reposicionamen-

to, seja decorrente de promoções.

Não obstante, o CHSJ procurou, sempre que possível, adaptar as 

necessidades dos seus trabalhadores à atividade desenvolvida.

f) Informação sobre a política de responsabilidade económica, 
com referência aos moldes em que foi salvaguardada a com-
petitividade da entidade, designadamente pela via de inves-
tigação, inovação, desenvolvimento e da integração de novas 
tecnologias no processo produtivo (vide n.º 1 do artigo 45.º do 
RJSPE). Referência ao plano de ação para o futuro e a medidas 
de criação de valor para o acionista (aumento da produtividade, 
orientação para o cliente, redução da exposição a riscos decor-
rentes dos impactes ambientais, económicos e sociais das ati-
vidades, etc.).

Neste âmbito é de relevar um dos eixos estratégicos definidos 

para o triénio 2017-2019 - Inovação, ensino e investigação - con-

forme mencionado no Capítulo II – Missão, Objetivos e Políticas, 

ponto 2.

No entanto, há já vários anos que o CHSJ aposta fortemente nas 

tecnologias de informação como apoio à gestão e à prática clíni-

ca, exemplos dessa aposta são a criação da Unidade de Desen-

volvimento de Software e do Serviço de Inteligência de Dados.

A Unidade de Desenvolvimento de Software foi criada com base 

no pressuposto de desenvolvimento de uma plataforma clínica 

única (processo clínico eletrónico) de modo a conseguir subs-

tituir várias aplicações sobre o mesmo negócio e cobrir outras 

áreas que não disponham de nenhum software de registo (JONE). 

Mas desde a sua criação o seu âmbito de atuação tem vindo a ser 

alargado a múltiplas áreas de atuação.

O Serviço de Inteligência de Dados é o responsável pela criação 

do HVITAL, solução de Business Intelligence, desenvolvida inter-

namente, com o apoio de uma entidade externa, que permite aos 

órgãos de gestão estruturar e relacionar toda a informação que 

a Instituição produz, procurando assim ter uma visão mais clara 

e consistente do desempenho da organização, impulsionando a 

qualidade e a eficiência, controlar e reduzir os custos.

Concomitantemente, surge no âmbito desta plataforma, uma 

forte aposta no auxílio daqueles que mais precisam de informa-

ção no momento da prestação de cuidados de saúde, procurando 

funcionar como sistema de apoio à decisão clínica.

Esta plataforma, interliga e correlaciona toda a informação 

relevante, permitindo estudar clínica, epidemiológica e finan-

ceiramente as várias populações de doentes que recorrem ao 

hospital, percebendo qual a terapêutica que habitualmente lhes 

está a ser aplicada e os exames que realizam, que patologias e 

sintomas apresentam, de que zonas do país provêm, qual o seu 

diagnóstico, entre muitas outras variáveis.

Atualmente o CHSJ está a potenciar as capacidades desta tec-

nologia para a colocar ainda mais próxima dos seus utentes, pro-

curando que a mesma, através da análise eficiente da informa-

ção, ajude a detetar mais rapidamente situações anómalas que 

possam colocar em risco os pacientes internados no CHSJ, sen-

do uma ferramenta avançada para apoio à segurança do doente.

Desta forma, garante-se que a intervenção em áreas como a infe-

ção hospitalar, o consumo de antibióticos, bem como o risco de de-

terioração clínica em pacientes internados é cada vez mais eficaz.
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Em 2017, com base no sistema analítico avançado (HVital) im-

plementado em parceria com a DevScope, o CHSJ venceu o 1º 

prémio nacional “SNS+Inovação”. Esta distinção decorreu na se-

quência da recolha e análise de projetos inovadores desenvolvi-

dos pelos Hospitais do SNS, por parte da Coordenação e Equipa 

de Apoio para a Reforma do SNS na área dos Cuidados de Saúde 

Hospitalares. O prémio foi atribuído no âmbito do fórum “SNS+ 

Inovação, projetos inovadores em Hospitais do SNS”.

De relembrar que desde a sua criação, o HVital venceu o prémio 

do Hospital do Futuro 2011/12, o Prémio Kaizen lean em 2013, no 

ano seguinte (2014) foi distinguido com o Prémio Healthcare 

Excellence, no mesmo ano ganhou o primeiro prémio “Microsoft 

Health Users Group Innovation”, como também o “CEO Awards 

2014 – Inteligência Clínica”, e ainda o primeiro prémio europeu 

“IT’Europa’s European IT and Software Excellence”, em 2016 arre-

cadou o HIMSS-Elsevier Digital Healthcare Award.

Ainda em 2017 o CHSJ, através do Serviço de Inteligência de Da-

dos, prosseguiu a sua intrínseca colaboração com a FMUP, com 

dois projetos altamente inovadores no âmbito da Saúde Digital do 

futuro, nomeadamente os projetos “DigitalPatient” e “DOCNet”. 

Estes projetos são liderados pela FMUP, mas o CHSJ é um parcei-

ro fundamental na sua execução, fornecendo o ambiente clínico 

ideal para o seu desenvolvimento e aplicação, funcionando como 

instituição de acolhimento e de catalisação desses projetos.

Projeto DigitalPatient: Este projeto tirará partido da análise 

massiva de informação não-estruturada, e que atualmente não é 

passível de tratamento, de modo a permitir tirar partido de Big-

Data para melhorar o diagnóstico e o tratamento dos pacientes.

Projeto DOCNet: Este projeto baseia-se na análise de BigData 

e em grandes biobancos, relativamente a cohorts de população 

bem caracterizadas e estabelecidas por instituições estratégi-

cas de I & D & I (IPATIMUP, FMUP e ISPUP), tendo o CHSJ como 

parceiro principal e instituição de acolhimento. O projeto envol-

verá dados de doentes com cancro gástrico, cancro de tiroide e 

insuficiência cardíaca crônica e permitirá o desenvolvimento de 

uma infra-estrutura tecnológica para potenciar o estudo destas 

populações, com particular enfoque na análise computacional e 

multiómica dos dados que as caracterizam.

Outra área de forte aposta por parte do CHSJ é a investigação, 

reconhecendo esta atividade como essencial para a construção 

de conhecimento e para o desenvolvimento das instituições e da 

sociedade em geral, destacam-se as seguintes iniciativas desen-

volvidas em 2017:

1. Foram aprovados e iniciados 31 novos ensaios clínicos e 

mantiveram-se ativos 100 ensaios anteriores, num total de 

131 ensaios com atividade.

2. Foram ainda aprovados 16 novos estudos observacionais 

promovidos por entidades externas.

3. Após emissão de parecer favorável pela Comissão de Ética 

para a Saúde foram ainda objeto de apreciação pela Unidade 

de Investigação 239 projetos de investigação a desenvolver 

no Centro Hospitalar de São João, 96 por funcionários da 

própria instituição (categoria profissional do investigador 

principal: médico=76, enfermeiro=12, outros=8). A maioria 

destes projetos não foi alvo de financiamento específico e 

cerca de metade foi realizada no contexto de cursos confe-

rentes de grau académico.

4.  Foram identificadas 376 publicações da instituição, inde-

xadas na PubMed em 2017. O fator de impacto apurado no 

Journal Citation Reports da ISI Web of Knowledge variou en-

tre 0,494 e 18,392, sendo a mediana 2,628.
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1. Verificação do cumprimento das recomendações recebidas17  
relativamente à estrutura e prática de governo societário (vide 
artigo 54.º do RJSPE), através da identificação das medidas 
tomadas no âmbito dessas orientações. Para cada recomenda-
ção 18 deverá ser incluída:

a) Informação que permita aferir o cumprimento da recomen-
dação ou remissão para o ponto do relatório onde a questão é 
desenvolvida (capítulo, subcapítulo, secção e página);
b) Em caso de não cumprimento ou cumprimento parcial, justi-
ficação para essa ocorrência e identificação de eventual meca-
nismo alternativo adotado pela entidade para efeitos de pros-
secução do mesmo objetivo da recomendação.

O CHSJ não recebeu, até à data, qualquer avaliação da Tutela re-

lativamente às contas do exercício anterior. 

De mencionar que os últimos documentos de prestação de con-

tas aprovados pela Tutela que a instituição tem conhecimento, 

referem-se ao ano de 2014.

2. Outras informações: a entidade deverá fornecer quaisquer 
elementos ou informações adicionais que, não se encontrando 
vertidas nos pontos anteriores, sejam relevantes para a com-
preensão do modelo e das práticas de governo adotadas.

17. Reporta-se também às recomendações que possam ter sido veiculadas a coberto de relatórios de 
análise da UTAM incidindo sobre Relatório de Governo Societário do exercício anterior.	

18.  A informação poderá ser apresentada sob a forma de tabela com um mínimo de quatro colunas: 
“Referência”; “Recomendação”; “Aferição do Cumprimento”; e “Justificação e mecanismos alternati-
vos”.

X. AVALIAÇÃO DO GOVERNO SOCIETÁRIO
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Como anexos ao relatório da entidade deverão ser incluídos 
pelo menos os seguintes documentos:

1. Detalhe da execução do Contrato-Programa 2017.

2. Elementos curriculares dos membros do Conselho de Admi-
nistração

3. Declarações do Conselho de Administração (artigo 52.º do 
RJSPE)

4. Principais riscos, avaliação e medidas preventivas.

5. Relatório do orgão de fiscalização a que se refere o n.º 2 do 
artigo 54.º do RJSPE 

6. Ata ou extrato da ata da reunião do órgão de administração 
em que haja sido deliberada a aprovação do RGS 2017

7. Ata da reunião da Assembleia Geral, Deliberação Unânime por 
Escrito ou Despacho que contemple a aprovação por parte dos 
titulares da função acionista dos documentos de prestação de 
contas (aí se incluindo o Relatório e Contas e o RGS) relativos ao 
exercício de 2016.

8. Demonstração não financeira 2017.

XI. ANEXOS DO RGS
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ANEXO 1 – DETALHE DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO PROGRAMA 2017

TABELA N.º 14 - TAXA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PROGRAMA POR LINHA DE ATIVIDADE

Linha de Atividade
Contrato-Programa  2017 Execução 2017 Taxa 

de execução
(€)Quantidade Valor (€) Quantidade Valor (€)

Total Consultas Médicas 705.762 48.619.800 696.137 47.949.879 98,6%

Primeiras Consultas 191.118 13.484.750 185.566 13.092.311 97,1%

Consultas Subsequentes 514.644 35.135.050 510.571 34.857.568 99,2%

Internamento - Doentes Saídos - Agudos 41.873 122.631.634 41.118 120.425.201 98,2%

D. Saídos - GDH Médicos 23.372 68.893.121 22.944 67.631.659 98,2%

D. Saídos - GDH Cirúrgicos Programados 12.785 37.700.813 12.560 37.039.113 98,2%

D. Saídos - GDH Cirúrgicos Urgentes 5.716 16.037.701 5.614 15.754.429 98,2%

Visitas Domiciliárias 1.496 56.848 870 33.060 58,2%

GDH Ambulatório      

GDH Médicos de Ambulatório 23.426 11.381.129 24.214 11.438.442 100,5%

GDH Cirúrgicos de Ambulatório 19.575 28.389.646 19.398 28.132.986 99,1%

Colocação de Implantes Cocleares 5 135.000 1 18.750 13,9%

Programas de Saúde Específicos      

Diagnóstico Pré-Natal 2.700 135.000 2.586 128.886 95,5%

Diagnóstico e Tratamento da Infertilidade      

N.º Consultas de Apoio à Fertilidade 600 52.800 586 51.568 97,7%

N.º Induções da Ovulação  80 10.640 53 7.049 66,3%

N.º Inseminações Intra-Uterinas 130 43.550 113 37.855 86,9%

N.º Fertilizações In Vitro 140 293.720 141 294.035 100,1%

N.º Injeções Intra-Citop. 
de Espermatozoides

250 577.000 217 500.836 86,8%

N.º Injeções Intra-Citop. Esperm.
recolhidos cirúrg.

30 88.110 29 85.173 96,7%

IG até 10 Semanas 447 126.673 411 116.399 91,9%

Programa Tratamento Cirúrgico
da Obesidade (PTCO)

390 1.675.050 407 1.748.065 104,4%

Patologias Crónicas      

Programa p/ tratamento de doentes 
com dispositivo PSCI

     

Novos Doentes 58 156.600 2,75 7.425 4,7%

Doentes em seguimento 172 206.400 167,9 201.504 97,6%

VIH/Sida - N.º Doentes em TARC 2.030 18.606.980 2.036 18.615.229 100,0%

Esclerose Múltipla - N.º Doentes 
terapêutica modificadora

395 4.890.100 471 5.830.980 119,2%
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Linha de Atividade
Contrato-Programa  2017 Execução 2017 Taxa 

de execução
(€)Quantidade Valor (€) Quantidade Valor (€)

Patologia Oncológica      

Cancro da Mama - N.º Doentes
em Tratamento - 1º ano

260 2.898.740 287 3.199.763 110,4%

Cancro da Mama - N.º Doentes 
em Tratamento - 2º ano

294 1.417.668 283 1.364.626 96,3%

Cancro do Colo do Útero - N.º Doentes 
em Tratamento - 1º ano

11 116.941 15 159.465 136,4%

Cancro do Colo do Útero - N.º Doentes 
em Tratamento - 2º ano

13 32.903 13 32.903 100,0%

Cancro do Cólon e Reto - N.º Doentes 
em Tratamento - 1º ano

181 2.395.897 186 2.462.082 102,8%

Cancro do Cólon e Reto - N.º Doentes 
em Tratamento - 2º ano

195 966.615 181 897.217 92,8%

Doenças Lisossomais      

Doença de Gaucher - N.º Doentes 
em Tratamento

13 2.478.021 13,67 2.605.734 105,2%

Doença de Fabry - N.º Doentes 
em Tratamento

11 1.745.535 11,83 1.877.244 107,5%

Doença de Hurler - N.º Doentes 
em Tratamento

1 193.797 1,00 193.797 100,0%

Doença de Hunter - N.º Doentes 
em Tratamento

1 313.750 1,00 313.750 100,0%

Doença de Maroteaux-Lamy - N.º Doentes 
em Tratamento

6 2.092.014 5,58 1.945.573 93,0%

Doença de Niemann-Pick - N.º Doentes 
em Tratamento

2 79.304 2,00 79.304 100,0%

Doença de Pompe - N.º Doentes 
em Tratamento

2 488.212 2,67 651.763 133,5%

Outros      

Medicamentos 9.051.398 9.051.398 100,0%

Internos 3.436.980 3.436.980 100,0%

Valor da produção contratada  297.104.293  295.357.208 99,4%
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TABELA N.º 15 - TAXA EXECUÇÃO DOS OBJETIVOS DE ACESSO, QUALIDADE ASSISTENCIAL E EFICIÊNCIA ECONÓMICO-FINANCEIRA

Indicador Peso relativo Meta CP 2017 Dez. 2017 Grau Cumprimento IDG

1. Objetivos Nacionais 60%    50,7%

A. Acesso 15%    12,9%

A.1 Percentagem de primeiras consultas médicas no total de 
consultas médicas

3% 27,0% 26,5% 98,1% 2,9%

A.2 Peso das consultas externas com registo de alta no total 
de consultas externas 

3% 15,0% 11,7% 77,8% 2,3%

A.3 Mediana de tempo de espera da LIC, 
em meses

3% 2,80 3,67 68,9% 2,1%

A.4 Percentagem de episódios de urgência atendidos dentro 
do tempo de espera previsto no protocolo de triagem

3% 65,0% 62,0% 95,4% 2,9%

A.5 Percentagem de doentes referenciados para a RNCCI, 
em tempo adequado e validados pela EGA, no total doentes 
referenciados para a RNCCI

3% 85,0% n.d. n.d. 2,7%

B. Desempenho assistencial 25%    24,2%

B.1 Percentagem de doentes saídos com duração de 
internamento acima do limiar máximo

3% 1,2% 1,32% 91,7% 2,7%

B.2 Percentagem de cirurgias realizadas em ambulatório, 
para procedimentos tendencialmente ambulatorizáveis

3% 8,4% 11,1% 132,1% 3,6%

B.3 Percentagem de cirurgias da anca efetuadas nas 
primeiras 48 horas

3% 71,0% 63,10% 88,9% 2,7%

B.4 Índice de risco e segurança do doente 2% 8,0% 39,00% 487,5% 2,4%

B.5 Índice PPCIRA 8% 10,00 7,00 70,0% 5,6%

B.6 Variação de utilização de biossimilares dispensados (em 
unidades, 2017/2016)

6% 0,0% 32,7% 120,0% 7,2%

C. Desempenho económico-financeiro 20%    13,6%

C.1 Percentagem dos custos com horas extraordinárias, 
suplementos e fornecimentos de serviços externos III 
(selecionados) no total de custos com pessoal

5% 11,5% 13,05% 87,0% 4,3%

C.2 EBITDA 5% -20.019.019 -23.689.461 81,7% 4,1%

C.3 Acréscimo de divida vencida (fornecedores externos) 5% 0,00 15.092.432 0,0% 0,0%

C.4 Percentagem de proveitos operacionais extra Contrato-
Programa no total de proveitos operacionais

5% 6,0% 6,22% 103,6% 5,2%

2. Objetivos da Região 40%    36,5%

VV AVC – % de casos com diagnóstico principal de AVC 
Isquémico com registo de administração de trombolítico

6,5% 12,2% 12,20% 100,0% 6,5%

Rácio Consultas Externas / Urgências 6,5% 2,86 2,82 98,5% 6,4%

Taxa de referenciação para a RNCCI 7,0% 5,0% 4,07% 81,5% 5,7%

Tempo de espera para a triagem médica da CE 7,0% 6,0 8,19 63,6% 4,4%

Garantir início tratamento da Retinopatia Diabética em 30 
dias (%)

6,5% 1,00 1,00 100,0% 6,5%

Implementação das Equipas Intra-hospitalares de Cuidados 
Paliativos 

6,5% 100% 107,0% 107,0% 7,0%

 Indice de Desempenho Global Total 100%    87,2%
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TABELA N.º 16 - ORÇAMENTO ECONÓMICO

Rubrica
Realizado Realizado Orçamento Δ (%) Execução 2017

2015 2016 2017 17/16 Valor (€) % do Orç.

Custos e Perdas       

  61-Custo das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas 129.555.084 128.633.185 133.285.910 3,6% 134.315.595 100,77%

  6161-Produtos Farmacêuticos 94.325.351 91.846.500 93.684.114 2,0% 94.457.855 100,8%

  6162-Material consumo clínico 32.821.024 34.405.600 37.162.100 8,0% 37.479.824 100,9%

  6164 a 5 - Outros Materiais de consumo 2.408.708 2.381.085 2.439.696 2,5% 2.377.916 97,5%

  62-Fornecimentos e serviços externos 40.043.328 40.957.477 41.521.958 1,4% 44.635.848 107,5%

  621-Subcontratos 11.174.142 12.292.516 12.508.146 1,8% 14.735.597 117,8%

  622-Fornecimentos e serviços 28.869.186 28.664.961 29.013.812 1,2% 29.900.251 103,1%

  64-Custos com o pessoal 158.098.034 167.389.389 174.642.552 4,3% 173.929.989 99,6%

  641-Remunerações dos Órgãos Diretivos 317.600 373.475 371.652 -0,5% 393.488 105,9%

  6421-Remunerações base do pessoal 88.570.923 93.563.253 98.468.738 5,2% 96.152.990 97,6%

  6422-Suplementos de remunerações 20.977.942 23.787.033 23.245.140 -2,3% 26.324.162 113,2%

  6423-Prestações sociais diretas 165.036 168.912 169.734 0,5% 180.133 106,1%

  6424-Subsídios de férias e de Natal 16.019.969 16.319.240 17.138.107 5,0% 16.246.684 94,8%

  643-Pensões 276.387 229.613 276.776 20,5% 262.092 94,7%

  645-Encargos sobre remunerações 29.910.736 31.021.375 32.453.954 4,6% 32.150.581 99,1%

  646-Seguros de acid. trab. e doenças prof. 969.999 1.223.787 1.739.216 42,1% 1.416.720 81,5%

  647-Encargos sociais voluntários 487.461 409.123 479.752 17,3% 346.314 72,2%

  648-Outros custos com pessoal 323.735 284.016 299.483 5,4% 456.825 152,5%

  649-Estágios Profissionais 78.246 9.561 0 -100,0% 0 -

  65-Outros custos e perdas operacionais 229.481 309.658 231.844 -25,1% 280.193 120,9%

  66-Amortizações do exercício 8.398.284 7.871.057 8.563.125 8,8% 7.793.036 91,0%

  67-Provisões do exercício 5.664.485 435.945 478.304 9,7% 2.646.770 553,4%

  68-Custos e perdas financeiras 41.131 38.559 40.450 4,9% 42.628 105,4%

  69-Custos e perdas extraordinários 765.871 814.896 795.589 -2,4% 754.855 94,9%

Custos e Perdas - Total 342.795.697 346.450.165 359.559.732 3,8% 364.398.914 101,3%

Proveitos e Ganhos       

  71-Vendas e prestações de serviços 317.472.324 325.584.079 320.003.999 -1,7% 318.989.670 99,7%

  711-Vendas 43.650 9.786 7.948 -18,8% 9.128 114,9%

  712-Prestações de serviços 317.428.673 325.574.292 319.996.051 -1,7% 318.980.541 99,7%

  7121 - SNS Contrato-programa 305.748.677 316.356.904 310.000.000 -2,0% 308.988.464 99,7%

  7122 - Outras Entidades Responsáveis 11.679.996 9.217.389 9.996.051 8,4% 9.992.077 100,0%

  73-Proveitos suplementares 385.915 261.290 418.073 60,0% 409.020 97,8%

  76 - Outros proveitos e ganhos operac. 14.578.008 11.546.070 9.231.173 -20,0% 10.073.474 109,1%

  78 - Proveitos e ganhos financeiros 1.387.281 899.399 600.000 -33,3% 1.098.506 183,1%

  79 - Proveitos e ganhos extraordinários 2.346.010 4.158.079 2.688.181 -35,4% 4.393.863 163,5%

Proveitos e Ganhos - Total 336.169.538 342.448.917 332.941.426 -2,8% 334.964.533 100,6%

Resultados       

Resultados Operacionais -9.552.449 -8.205.272 -29.070.448 254,3% -34.129.267 82,6%

EBITDA 4.510.320 101.729 -20.029.019 -19788,6% -23.689.461 81,7%

Fonte: Serviços Financeiros
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ANEXO 2 – ELEMENTOS CURRICULARES DOS MEMBROS 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

António Joaquim Freitas de Oliveira e Silva

Data de nascimento: 5 de março de 1960.

Naturalidade: Oliveira de Azeméis.

Licenciado em Medicina pelo Instituto de Ciências Biomédicas 

de Abel Salazar, da Universidade do Porto, 1987.

Especialista em Medicina Interna pela Ordem dos Médicos des-

de 1995.

Competência em Emergência Médica pela Ordem dos Médicos 

em agosto de 2003.

Assistente Graduado Sénior de Medicina Interna desde julho de 

2010.

Coordenador da Emergência Pré-Hospitalar do Hospital de São 

João de 1997 a 1999.

Diretor do Serviço de Urgência do Hospital de São João de 2003 

a 2005.

Adjunto do Diretor Clínico do Hospital de São João de junho de 

2005 a março de 2007.

Coordenador da Unidade de Acidente Vascular Cerebral do Hos-

pital de São João 2006 -2007 e 2011 -2014.

Diretor Clínico do Hospital de São João de março de 2007 a abril 

de 2010.

Diretor do Serviço de Medicina Interna do Hospital de Braga de 

Abril de 2014 a fevereiro de 2016.

Membro do Conselho Diretivo do Colégio da Especialidade de 

Medicina Interna da Ordem dos Médicos entre 2000 e 2009.

Membro do Conselho Nacional para o Serviço Nacional de Saúde 

da Ordem dos Médicos desde 2011.

Membro da Comissão Científica para as Boas Práticas Clínicas 

da Direção-Geral da Saúde até fevereiro de 2014.

Autor e Coautor de múltiplas publicações nas áreas da Medicina 

Interna e de Emergência Hospitalar.

José Artur Osório de Carvalho Paiva

Nascido no Porto, em 18 de setembro de 1960. Licenciado em 

Medicina pela Faculdade de Medicina da Universidade do Porto 

em 1984. Especialista de Medicina Interna desde 1992. Docente 

da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto desde 1995.

Competência em Emergência Médica desde 2003. Competência 

em Gestão de Sistemas de Saúde desde 2004. 

Subespecialista de Medicina Intensiva desde 2004. Chefe de 

Serviço de Medicina Interna do Centro Hospitalar de São João 

desde 2005. Doutorado em Medicina pela Faculdade de Medici-

na da Universidade do Porto desde 2005. Professor Associado 

Convidado da Faculdade de Medicina do Porto desde 2006.

Em termos de cargos exercidos: 

Presidente da Comissão de Ressuscitação Intra-Hospitalar do 

Hospital de São João entre 1997 e 2003; 

Secretário-Geral (1997 -2000) e Presidente da Assembleia Geral 

(2000 -2003) do Conselho Português de Ressuscitação; 

Secretário –geral do Grupo de Infeção e Sépsis, entre 2000 e 

2006; 

Gestor da empresa RAR -Serviços de Assistência Clínica entre 

1998 e 2001; 

Coordenador da Unidade de Cuidados Intensivos Polivalente da 

Urgência do Hospital de São João entre 2000 e 2006; 

Presidente da Comissão de Antibióticos do Hospital de São en-

tre 2003 e 2005; 

Diretor de Serviço de Urgência do Hospital de São entre 2005 e 

2008; 

Presidente da Comissão Regional do Doente Crítico da ARS 

-Norte entre 2009 e 2011;

Desde 2006, Diretor da Unidade Autónoma de Gestão de Urgên-

cia e Medicina Intensiva do Centro Hospitalar de São João; 

Desde 2009, Coordenador Nacional da Via Verde de Sépsis, na 

Direção –Geral da Saúde; 

Desde 2009, Diretor do Serviço de Medicina Intensiva do Centro 

Hospitalar de São João; Coordenador do Programa Nacional de 

Prevenção de Resistência a Antimicrobianos, na Direção –Geral 

da Saúde, entre 2010 e 2013; 

Diretor do Programa de Prevenção e Controlo de Infeções e de 

Resistência a Antimicrobianos, programa de saúde prioritário, na 

Direção-Geral da Saúde, entre 2013 e 2016; 

Em 2011 -2012, Presidente da Comissão de Reavaliação da Rede 

Nacional de Emergência/Urgência do Ministério da Saúde; 

Desde março de 2015, Presidente do Colégio de Medicina Inten-

siva da Ordem dos Médicos; 

Desde abril de 2015, elemento do Programa STOP Infeção Hospi-

talar, da Fundação Calouste Gulbenkian. 

Revisor de revistas internacionais e autor de mais de 100 artigos 

publicados em revistas indexadas, vários capítulos de livros e 

múltiplas palestras.
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Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso

Formação Profissional:

1980 — Curso de Enfermagem Geral na Escola de Enfermagem 

D. Ana Guedes.

1985 — Curso de Especialização em Enfermagem de Saúde In-

fantil e Pediátrica.

1993 — Curso de Administração de Serviços de Enfermagem.

1997 — Mestre em Ciências de Enfermagem pelo ICBAS.

2004 — Pós-Graduação — Master em Gestão de Serviços de 

Saúde na Universidade Lusíada.

Atividade profissional:

Maternidade de Júlio Dinis: Serviço de Neonatologia, de setem-

bro de 1980 a julho 1990.

Hospital de S. João: 

•	 Unidade de Hemato-Oncologia Pediátrica, Enfermeira Espe-

cialista de julho de 1990 a abril de 1993; 

•	 Direção de Enfermagem, de junho de 1993 a maio de 1998; 

•	 Adjunta da Enfermeira Diretora, desde março de 1994; 

•	 Enfermeira Chefe em junho de 1994; 

•	 Enfermeira Supervisora em setembro de 1995.

Maternidade Júlio Dinis: Enfermeira Diretora, de maio de 1998 a 

setembro de 2007.

Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.: Enfermeira Supervisora, in-

tegrando o Conselho de Gestão da Unidade Maternidade Júlio 

Dinis, de outubro de 2007 a agosto de 2008.

Universidade Fernando Pessoa: Docente a tempo integral, desde 

setembro de 2008 a 15 de dezembro de 2009; Colaboradora des-

de 2003 até ao presente. 

Em 2012 Título de Especialista.

Administração Regional de Saúde do Norte: Vogal do Conselho 

Diretivo, de 16 de dezembro de 2009 a 7 de outubro de 2011.

Centro Hospitalar de S. João, E. P. E.: Enfermeira Supervisora, 

desde 7 de fevereiro de 2012, funções de vogal do Conselho Dire-

tivo da Unidade Autónoma de Gestão da Urgência e Medicina In-

tensiva, da Clínica da Mulher e do Hospital Pediátrico Integrado.

Luís Carlos Fontoura Porto Gomes

Habilitações Académicas:

Licenciatura em Gestão pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade do Porto.

Formação Profissional:

Análise Financeira de Empresas — EGP University of Porto Bu-

siness School, em 2009; European Health Leadership Program-

me— Executive Education organizado pelo INSEAD, em França, 

em 2009; PADIS, organizado pela AESE — Escola de Direção e 

Negócios, em 2008; 

Mastering Health Care Finance — International Executive Pro-

gram, organizado pelo IEMS — Institute of Health Economics 

and Management da Université Lausanne, em parceria com a 

Harvard Medical School e o Hospital Geral de Santo António, em 

2007.

Atividade Profissional:

Fevereiro de 2014 a fevereiro de 2016 — Auditor para o Investi-

mento do Centro Hospitalar de São João, EPE (CHSJ).

Outubro de 2011 a janeiro de 2014 — Vogal Executivo do Conse-

lho de Administração do Centro Hospitalar do Porto, EPE (CHP).

Dezembro de 2009 a outubro de 2011 — Vogal Executivo do Con-

selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P. 

(ARS Norte).

Abril de 2008 a dezembro de 2009 — Diretor da Unidade Ope-

racional de Estudos e Planeamento da Administração Central do 

Sistema de Saúde, I. P. (ACSS).

Janeiro de 2008 a abril de 2008 — Assessor do Conselho Direti-

vo da ARS Norte para os processos da Parceria Público -Privadas 

(PPP) do Hospital de Braga e das PPP referentes aos Centros 

Hospitalares de Vila Nova de Gaia/Espinho e Póvoa do Varzim/

Vila do Conde, bem como para os processos de empresarializa-

ção e monitorização mensal do desempenho dos Hospitais da 

Região Norte.

Setembro de 2006 a janeiro de 2008 — Assessor do Conselho 

de Administração (CA) do IGIF (atual, ACSS) para os processos 

de empresarialização, planeamento estratégico e acompanha-

mento e monitorização mensal do desempenho dos Hospitais 

do SNS. 

Setembro de 2001 a janeiro de 2006 — Consultor na Andersen 

(atual, Deloitte) na área de incentivos e na área fiscal.
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Ilídio Renato Garrido Matos Pereira

Data e local de nascimento: 03.09.1974, Lisboa.

Dados académicos:

Licenciatura em Direito; Pós -Graduação em Gestão e Adminis-

tração Hospitalar (Ass. Portuguesa de Bioética/Faculdade de 

Medicina da Universidade do Porto); Mestrando em Gestão de 

Unidades de Saúde (não concluída a tese final na Universidade 

do Minho); Curso Geral de Gestão (Porto Business School).

Percurso profissional:

Diretor do Serviço de Gestão de Recursos Humanos no Centro 

Hospitalar de São João, EPE; 

Professor convidado na Escola Superior de Enfermagem da Cruz 

Vermelha Portuguesa, na Pós-graduação em Gestão e Adminis-

tração de Serviços de Saúde; 

Vogal executivo do Conselho de Administração no Hospital Nos-

sa Senhora da Conceição de Valongo (2010 -2012); 

Vereador na Câmara Municipal da Póvoa de Varzim (2009 -2013); 

Advogado (2004 -2010); 

Membro suplente do Conselho Superior de Magistratura (2010); 

Chefe de Gabinete do Governo Civil do Porto (2005 -2007); 

Assistente Parlamentar — Parlamento Europeu — Comissão 

de Liberdades Cívicas, Justiça e assuntos Internos (Bruxelas e 

Estrasburgo 2000 -2002).



55Centro Hospitalar de São João, E.P.E.
Relatório de Governo Societário 2017

ANEXO 3 – DECLARAÇÕES DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
(ARTIGO 52.º DO RJSPE)
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ANEXO 4 – PRINCIPAIS RISCOS, AVALIAÇÃO E MEDIDAS PREVENTIVAS

TABELA N.º 17 - RISCOS IDENTIFICADOS - RECURSOS HUMANOS

Riscos Identificados
Probabilidade

Ocorrência
Impacto Grau de Risco Medidas Preventivas

Implementação Medidas/
Monitorização

Processo de Recrutamento e 
Seleção de Pessoal (por ex.: 
Favorecimento na contratação 
de pessoal; Intervenção no 
procedimento de seleção ou 
no procedimento de avaliação 
do pessoal de elementos com 
relações de proximidade; 
relações familiares ou de 
parentesco com os candidatos 
ou com os avaliados)

Baixo Moderado Baixo

a) Definição de um 
procedimento transversal 
a toda a Instituição com 
medidas anuais de controlo;
b)Sensibilizar os 
intervenientes decisores no 
âmbito dos procedimentos 
de recrutamento e seleção, 
de avaliação ou de outros 
atos de gestão de pessoal 
para a necessidade de 
fundamentação das suas 
decisões.

Com a entrada em vigor do 
Despacho n.º 12083/2011, 
todas as contratações 
carecem de autorização 
ministerial. Porém, existem 
procedimentos diferentes 
consoante o grupo profissional 
(Ex. Médicos - Abertura de 
vagas via despacho ARSN… 
Enfermeiros - Abertura de 
vagas via Bolsa... Restantes 
categorias - Abertura de vagas 
via IEFP...). De referir ainda 
que em 2014 foi concluído 
processo de Certificação que 
permitiu documentar todos 
estes procedimentos. Prevê-
se para o último trimestre de 
2018 aprovar e implementar 
um Manual consolidado 
dos procedimentos de 
recrutamento e seleção (Não 
foi possível criar o Manual 
até ao final de 2017 face às 
dificuldades de contratação 
(foi necessário manter alguma 
flexibilização)

Processo de Processamento 
de Abonos, incluindo 
processamento de 
remunerações, abonos, 
processamento/conferência de 
ajudas de custo

Moderado Moderado Moderado

Verificação anual num 
período aleatório, do 
cumprimento do programa 
específico para esta área, 
no âmbito do sistema de 
controlo interno existente 
(por ex: conferência da folha 
de processamento dos 
vencimentos e de ajudas 
de custo, numa base de 
amostragem, em meses 
sorteados, no sentido de 
confirmar a adequação das 
remunerações processadas 
e dos descontos efetuados 
ao trabalhador - segurança 
social, IRS e, de outros 
abonos recebidos).

De acordo com o definido no 
PPRGCIC, a área de Recursos 
Humanos foi identificada como 
uma das áreas com riscos 
associados.
Neste contexto, o Serviço de 
Auditoria Interna desenvolveu 
um trabalho de avaliação na 
área de Recursos Humanos. 
Desenvolvendo testes/
análises relativamente a 
áreas de Recursos Humanos 
com riscos identificados, 
pretendendo sobretudo 
informar o Conselho de 
Administração e o Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos 
sobre algumas situações 
detetadas, potenciais impactos 
e recomendações propostas 
para mitigar o risco. Será 
efetuado o follow-up.

Processo de Processamento 
de Absentismo (por ex.: 
Justificação indevida de faltas; 
Atribuição de férias em número 
superior ou devido)

Baixo Moderado Baixo

Verificação anual por 
amostragem baseada em 
ausências prolongadas ou 
com padrões repetitivos. 
No que se refere às férias, 
instituir procedimento 
de verificação anual do 
cumprimento específico 
para esta área no âmbito do 
sistema de controlo interno 
existente.

Processo de Registo de 
Assiduidade

Baixo Moderado Baixo

Verificação semestral por 
amostragem baseada nos 
saldos dos trabalhadores 
do Sistema de Registo 
Biométrico.
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Riscos Identificados
Probabilidade

Ocorrência
Impacto Grau de Risco Medidas Preventivas

Implementação Medidas/
Monitorização

Processo de Avaliação de 
Desempenho, nomeadamente, 
no que respeita à ausência ou 
deficiente fundamentação dos 
resultados das decisões de 
avaliação

Baixo Moderado Baixo

Verificação anual por 
Amostragem baseada nas 
avaliações que se situem fora 
da média.

Dada a pertinência da temática 
em questão, reforçou-se a 
frequência das reuniões do 
Conselho de Coordenação da 
Avaliação. Foi constituído no 
GRH um grupo de trabalho, 
designado por Gabinete de 
Avaliação de Desempenho, 
constituído por 3 Técnicos 
Superiores, responsável pelo 
Acompanhamento de todo o 
processo de avaliação do CHSJ. 
Este processo está ser cruzado 
com o descongelamento de 
remunerações e deverá fazer-
se um relatório semestral 
durante o ano de 2018 e 2019.

Processo de Gestão de 
Carreiras

Baixo Moderado Baixo
Verificação anual das 
Promoções/Progressões 
existentes.

Prestadores de Serviço em 
nome individual

Baixo Moderado Baixo

Tendo em conta a 
transferência do 
processamento dos 
profissionais Prestadores 
de Serviços (do Serviço 
de Aprovisionamento 
para o SGRH a partir de 
Fev/2013), formalização 
de procedimento interno 
que garanta a seu controlo 
e correção. Verificação 
Semestral.

Este controlo está a ser 
efetuado em simultâneo pela 
ACSS. Mensalmente o RHV 
(SPMS) exporta a previsão 
das prestações a efetuar 
durante o mês em questão 
e mensalmente o GRH em 
conjunto com o SAP remetem 
ficheiro agregado à ACSS.

Prémios não autorizados, 
ilegais ou sem cumprimentos 
dos objetivos

Baixo Moderado Baixo

Instituir mecanismos de 
atribuição de prémios, em 
respeito pelo cumprimento 
das normas legais.

A LOE/2017 e 2018 ainda é 
muito restritiva no que se 
refere a atribuição de prémios. 
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TABELA N.º 18 - RISCOS IDENTIFICADOS - CENTRO DE AMBULATÓRIO

Riscos Identificados
Probabilidade

Ocorrência
Impacto Grau de Risco Medidas Preventivas

Implementação Medidas/
Monitorização

Anulação indevida de recibo Baixo Moderado Baixo

Todos os recibos anulados 
devem ser entregues, 
com registo do motivo da 
anulação, e devem constar da 
listagem diária extraída do 
SONHO enviada aos Serviços 
Financeiros.

Medida já implementada - 
Procedimento CAM-PR011.

Cobrança indevida de taxas 
Moderadoras (p.ex: Utentes 
com direito a dispensa na 
especialidade, mas com 
consulta agendada em 
especialidade não dispensada 
ou o/a médico/a na forneceu 
documento dispensa)

Moderado Baixo Baixo

Agendar os utentes 
dispensados nas 
especialidades 
parametrizados com 
dispensa.

Sensibilização das UAG's 
para instruírem os médicos e 
demais clínicos na utilização do 
documento de dispensa de taxa 
moderadora ou agendamento 
dos doentes nas especialidades 
parametrizadas com dispensa.

A não devolução de montantes 
cobrados em excesso pelo 
funcionário que cobrou a taxa

Baixo Moderado Baixo
Privilegiar o pagamento por 
Multibanco e Cheque.

Medida já implementada. 

Taxa de cobrança com valores 
inferiores a 50%

Moderado Moderado Moderado

Constituição de um Grupo 
de Trabalho, sendo um dos 
objetivos implementar 
as ações necessárias à 
efetividade da cobrança.

Cobrança de taxas em todos 
os postos da Receção Central; 
emissão de notas de débito 
para todos os episódios de 
consulta não pagos, no CHSJ; 
monitorização dos montantes 
pagos ou em débito, através 
do BI (em desenvolvimento); 
análise dos mapas disponíveis 
no report manager (em curso).

Atribuição de isenção/dispensa 
de taxa moderadoras devido 
à incorreta identificação ou 
favorecimento indevido

Moderado Moderado Moderado

Conferência de episódios 
de consulta e urgência e 
análise por amostragem das 
isenções atribuídas.

Trabalho realizado pelo Serviço 
de Auditoria Interna em 
2015/2016.

Aceitação de montantes 
monetários, por parte dos 
funcionários, em troca de 
favorecimentos

Baixo Moderado Baixo

Sensibilização dos 
funcionários, lembrando-os 
que tal procedimento não é 
admissível e que resultará 
em processo disciplinar.

Desenvolvimento do Código de 
Ética a nível da Instituição.

Dados de identificação 
de utentes insuficientes, 
incorretos ou desatualizados

Baixo Moderado Baixo

Sensibilização dos 
colaboradores para a 
importância da correta e 
completa identificação dos 
utentes na instituição.

Em curso.

Alteração não aprovada de 
dados de identificação dos 
utentes

Baixo Moderado Baixo

Desenvolvimento de 
formação sobre o regime de 
acesso a dados pessoais.
Sensibilização dos 
colaboradores para a 
importância da correta e 
completa identificação dos 
utentes na instituição.

Já implementada.
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TABELA N.º 19 - RISCOS IDENTIFICADOS - SERVIÇOS FINANCEIROS

Riscos Identificados
Probabilidade

Ocorrência
Impacto Grau de Risco Medidas Preventivas

Implementação Medidas/
Monitorização

Conferência de valores 
(pagamento de faturas)

Baixo Moderado Baixo
a) Privilegiar os recebimentos 
por Transferência Bancária, 
bem como funcionalidades de 
Homebanking;
b) Reduzir ao mínimo possível a 
utilização de cheques e dinheiro;
c) Emissão obrigatória de recibos 
informatizados que possibilitem 
a conferência de emissão por 
listagem diária;
d) Procedimentos efetivos e 
documentados.

As medidas referidas já se 
encontram implementadas.

Emissão de recibos (de 
modo a eliminar a receita ou 
recebimento de dinheiro)

Baixo Moderado Baixo

Cobranças não depositadas 
oportuna e integralmente

Baixo Moderado Baixo

a) Recurso a meios de 
recebimento via Multibanco;
b) Controlo diário do montante 
recebido por colaborador;
c)Emissão obrigatória de recibos 
informatizados;
d)Conferência de emissão por 
listagem diária;
e) Conciliação bancária mensal.

Desvio de Fundos Baixo Moderado Baixo

a)Conciliação bancária mensal;
b)Circularização periódica 
de saldos de fornecedores e 
clientes;
c) Fundos de maneio e de caixa 
em sistema de fundo fixo e 
controlo sistemático dos fundos 
de maneio;
d) Cheques em trânsito para 
além de prazo a determinar, são 
investigados e eventualmente 
anulados;
e)Os cheques por utilizar 
e os cheques emitidos 
que foram anulados estão 
convenientemente guardados;
f)Segregação de funções;
g)Existência de normas para 
movimentação de contas 
bancárias.

Alteração não autorizada a 
dados mestre de fornecedores 
ou alteração com base em 
informação externa não 
validada (por exemplo, via 
email)

Baixo Moderado Baixo

a)Segregação de funções com 
perfis de acesso aos dados;
b)Circularização periódica de 
saldos de fornecedores;
c) Revisão do Procedimento 
de alteração de dados de 
fornecedores.

Pagamentos preferenciais a 
fornecedores
Pagamentos em montantes 
superiores aos efetivamente 
faturados

Baixo Moderado Baixo

a) Criação de modelo de gestão 
da tesouraria disponível para 
pagamentos, que estabeleça 
as regras para seleção das de 
faturas a pagar, identificando de 
forma sistemática as exceções 
consideradas. Decisão dos 
pagamentos validada por 
membro do CA responsável 
pelos serviços Financeiros.
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TABELA N.º 20 - RISCOS IDENTIFICADOS - SERVIÇO APROVISIONAMENTO

Riscos Identificados
Probabilidade

Ocorrência
Impacto Grau de Risco Medidas Preventivas

Implementação Medidas/
Monitorização

Aquisição de bens e 
serviços cujo procedimento 
concursal não respeite o 
CCP, nomeadamente, a 
violação das regras gerais 
de autorização de despesa, 
violação dos princípios gerais 
de contratação, participação 
económica em negócio, 
repetição de procedimentos 
de aquisição do mesmo bem/
serviço ao longo do ano, 
fracionamento da despesa)

Moderado Moderado Moderado

a) Em conjunto com o 
Serviço de Certificação, 
desenvolvimento de um 
Manual e implementação 
de modelo de gestão por 
processos (processo de 
certificação do Serviço de 
Aprovisionamento conforme 
a NP EN ISO 9001/2008);
b) Aumento da 
competitividade, 
aumentando o leque de 
fornecedores consultados;
c) O júri é designado 
procedimento a 
procedimento e tem 
composição distinta 
consoante o objeto do 
procedimento, atenta a 
constituição das equipas do 
SAP (setor).

Em matéria de aquisições o 
CHSJ aplica exclusivamente 
o Código dos Contratos 
Públicos. Adicionalmente, 
destaca-se que o Serviço de 
Aprovisionamento concluiu 
em 2014 o seu processo de 
certificação, estando prevista 
a sua revisão anual e respetivas 
auditorias.                                    

Aquisição de bens e serviços 
por ajuste direto (incluindo 
aquisições diversas ao 
mesmo fornecedor, e/ou para 
favorecimento de fornecedores 
e violação dos princípios gerais 
de contratação)

Moderado Moderado Moderado

Empreitadas públicas Moderado Moderado Moderado

Entrega, pelos fornecedores, 
de quantidades de material 
inferior às contratadas

Fraco Moderado Fraco

Todo o material é verificado 
pelos funcionários e a 
conferência não é realizada 
sempre pelo mesmo 
funcionário.

É efetuada conferência dos 
bens e serviços prestados (no 
caso da aquisição de serviços 
pelo Serviço que detém a 
responsabilidade da gestão 
operacional do contrato).

Fornecimento por familiares ou 
pessoas com relações de forte 
amizade ou inimizade

Não definido

a) Ampla divulgação do 
regime de impedimentos (SA 
em parceria com Auditoria 
Interna);
b) Segregação de funções 
com delegação de 
competência [quem elabora 
o processo administrativo 
é um funcionário do SAP, 
tem parecer da comissão de 
Apoio Técnico (se for o caso), 
e o Júri propõe ao Conselho 
de Administração];
c) Os funcionários 
procederam à assinatura da 
declaração de inexistência 
de incompatibilidades 
(artigo 4.º do Decreto-lei n.º 
14/2014, de 22 de janeiro) 
e comprometeram-se 
a comunicar qualquer 
alteração ou situação 
pontual de impedimento que 
se verifique em qualquer 
momento.

Realização de auditorias 
internas ao SAP pelo SAI. No 
âmbito das instruções do GCCI/
IGAS realização de um trabalho 
neste âmbito em 2017/2018.

Informação privilegiada

Intervenção em processo em 
situação de impedimento

Violação de segredo por 
funcionário

Conluio entre os adjudicatários 
e os funcionários

Passagem de informação 
privilegiada

Favorecimento de 
fornecedores de forma a obter 
benefícios
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Riscos Identificados
Probabilidade

Ocorrência
Impacto Grau de Risco Medidas Preventivas

Implementação Medidas/
Monitorização

Apresentação de documentos 
fora de prazo ou apresentação 
de documentos falsos 
(incluindo uma consideração 
como válida da adjudicação a 
um fornecedor que não está 
habilitada para tal)

Fraco Moderado Fraco

a) Verificação periódica e 
aleatória de processos pela 
Auditoria Interna;
b) Utilização da plataforma 
eletrónica nos processos de 
aquisição, podendo também 
ser aferidas as datas em 
questão, o que diminui o risco 
associado.

Utilização por regra da 
Plataforma Eletrónica para a 
contratação.
Controlo da validade 
dos documentos pelos 
concorrentes.

Existência de trabalhos a mais 
no âmbito das empreitadas, 
bem como o risco de avançar 
com a execução dos trabalhos 
sem prévia autorização do 
órgão competente e realizar 
novo procedimento para 
efetuar o pagamento destes 
trabalhos

Moderado Moderado Moderado

a) O SAP procede à 
verificação, no caso das 
empreitadas, de que a 
execução de trabalhos 
de suprimento de erros e 
omissões e de trabalhos a 
mais não excede os limites 
quantitativos estabelecidos 
na lei;
b) Implementação de normas 
internas que garantam a 
boa e atempada execução 
dos contratos por parte dos 
fornecedores/prestadores 
de serviços/empreiteiros 
(SIE).

Atualmente, e em conjunto 
com o Serviço de Certificação, 
foi desenvolvido um Manual 
e implementação de modelo 
de gestão por processos. O 
órgão competente autoriza 
previamente os trabalhos a 
mais após informação dos 
serviços técnicos e devido 
enquadramento do SAP.

Renovação de contratos (ou 
seja, falha no sistema de 
alerta do termo dos contratos, 
provocando a sua renovação 
automática, sem possibilidade 
de avaliação da necessidade de 
renovação)

Moderado Moderado Moderado

a) Verificação, pelo SAP, da 
base de dados de contratos 
e respetiva calendarização, 
com elaboração de listagem 
mensal dos contratos 
suscetíveis de renovação, 
para que a avaliação da 
mesma se processe com uma 
antecedência mínima de 60 
dias em relação à data de 
denúncia;
b) Criação/implementação 
de um sistema de alertas 
informático.

Criação de BD em Excel para 
controlo contratos. Procuramos 
ver soluções de SW no mercado 
para gestão de contratos e 
alertas (EX. “Gatewitt”). No 
entanto, tem-se procurado 
evitar celebração de contratos 
com renovação automática, 
passando-se a exigir sempre 
a renovação expressa. 
Manifestada necessidade de 
solução informática ao Vogal 
Executivo de forma a termos 
alertas geridos por aplicação 
e não de forma manual (Excel 
ou Outlook), dada a dimensão 
do CHSJ.
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ANEXO 5 – RELATÓRIO DO ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO 
A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 54.º DO RJSPE
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ANEXO 6 – ATA OU EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
EM QUE HAJA SIDO DELIBERADA A APROVAÇÃO DO RGS 2017
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O CHSJ não recebeu, até à data, qualquer avaliação da Tutela relativamente às contas do exercício anterior. 

De mencionar que os últimos documentos de prestação de contas aprovados pela Tutela que a instituição tem conhecimento, refe-

rem-se ao ano de 2014.

ANEXO 7 – ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL, DELIBERAÇÃO UNÂNIME 
POR ESCRITO OU DESPACHO QUE CONTEMPLE A APROVAÇÃO POR PARTE 

DOS TITULARES DA FUNÇÃO ACIONISTA DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS (AÍ SE INCLUINDO O RELATÓRIO E CONTAS E O RGS) 

RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE 2016.
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O artigo 66º -B do Código das Sociedades Comerciais prevê que 

“As grandes empresas que sejam entidades de interesse públi-
co, que à data de encerramento do seu balanço excedam um 
número médio de 500 trabalhadores durante o exercício anual, 
devem incluir no seu relatório de gestão uma demonstração não 
financeira, nos termos do presente artigo.”

Neste contexto, foi elaborado o presente documento – Des-

monstrações Financeiras referente ao exercício de 2017 “que 
deverá conter informação referente ao desempenho e evolução 
da sociedade quanto a questões ambientais, sociais e relativas 
aos trabalhadores, igualdade de género, não discriminação, res-
peito pelos direitos humanos, combate à corrupção e tentativas 
de suborno.”

MODELO EMPRESARIAL DA EMPRESA

O Centro Hospitalar de São João, E.P.E. foi criado pelo Decreto- 

Lei n.º 30/2011, de 2 de Março, com o regime aplicado nos termos 

do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de Outubro, que estabelece os 

princípios e regras aplicáveis ao Setor Público Empresarial, e do 

artigo 18.º do Anexo da Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro, com 

os Estatutos definidos no Anexo II do Decreto-Lei n.º 233/2005 

de 29 de dezembro, na redação que lhe foi conferida pelo De-

creto-Lei n.º 244/2012 de 9 de novembro e pelo Decreto-Lei n.º 

12/2015 de 26 de janeiro.

Em 31 de Julho de 2013, foi homologado o Regulamento Interno 

do Centro Hospitalar de São João, E.P.E., o qual foi revisto após 

a nomeação, em 15 de fevereiro de 2016, do Conselho de Admi-

nistração atualmente em funções. Este último documento foi 

homologado por despacho de Sua Excelência a Sra. Secretária 

de Estado da Saúde, exarado em 22 de fevereiro de 2018.

Assim, de acordo com o disposto no artigo 7.º do Regulamento 

Interno em vigor no ano de 2017, em conformidade com o esti-

pulado nos Estatutos, são órgãos do Centro Hospitalar de São 

João, E.P.E.:

a)	 O Conselho de Administração; 

b)	 O Fiscal Único;

c)	 E o Conselho Consultivo.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

A Resolução de Conselho de Ministros n.º 4-H/2016 de 15 de fe-

vereiro, determinou a nomeação do Conselho de Administração 

para o Centro Hospitalar São João, E. P. E., para o mandato 2016-

2018.

A composição, mandato, vinculação e estatuto dos membros do 

Conselho de Administração são regulados, respetivamente, pe-

los artigos 6.º, 12.º e 13.º dos Estatutos do CHSJ, sendo adicional-

mente aplicável o disposto no Estatuto do Gestor Público.

Conforme previsto no artigo 6.º do Anexo II do Decreto-Lei n.º 

12/2015, de 26 de janeiro, o Conselho de Administração é com-

posto pelo Presidente e um máximo de quatro Vogais, que exer-

cem funções executivas, em função da dimensão e complexida-

de do hospital E. P. E., sendo um dos membros o diretor clínico e 

outro o enfermeiro - diretor.

FISCAL ÚNICO

Nos termos do Despacho n.º 10607/2014, SET, de 06/08/2014, 

foram designados para o Centro Hospitalar de São João, E.P. E., 

para o triénio 2014-2016 os seguintes órgãos sociais: - Fiscal Úni-

co Efetivo: Rodrigo Carvalho & M. Gregório — SROC, Lda., inscri-

ta na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 170, re-

presentada pelo Dr. Rodrigo Mário de Oliveira Carvalho, inscrito 

na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 889; - Fiscal 

Único suplente: Dr. Jorge Manuel da Silva Baptista Pinto, inscrito 

TABELA N.º 1 – COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Mandato
(Início-Fim)

Cargo Nome

2016-2018
Presidente 
do Conselho de 
Administração

António Joaquim 
Freitas de Oliveira
e Silva

2016-2018 Vogal Diretor Clínico
José Artur Osório 
de Carvalho Paiva

2016-2018
Vogal Enfermeiro 
Diretor

Maria Filomena 
Passos Teixeira 
Cardoso

2016-2018 Vogal Executivo
Luís Carlos Fontoura 
Porto Gomes

2016-2018 Vogal Executivo
Ilídio Renato Garrido 
Matos Pereira

ANEXO 8 – DEMONSTRAÇÃO NÃO FINANCEIRA 2017
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na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 1086.

Apesar do Fiscal Único ter terminado o mandato no final de 2016, 

este manteve-se em funções no período em análise.

CONSELHO FISCAL

Foram designados para constituir o Conselho Fiscal do Centro 

Hospitalar de São João, E.P.E., no mandato 2017-2019, os seguin-

tes membros:

Presidente: Dr.ª Maria Luísa Coutinho Ferreira Leite de Castro 

Anacoreta Correia

Vogal: Dr. António Henrique Machado Capelas

Vogal: Dr. Carlos Fernando Calhau Trigacheiro

Vogal Suplente: Dr.ª Cristina Maria Pereira Branco Mascarenhas 

Vieira Sampaio

Apesar da nomeação do Conselho Fiscal ter ocorrido em 

28/11/2017, através de Despacho S/N dos Ministérios das Finan-

ças e Saúde, o mesmo só foi dado a conhecer ao Centro Hospita-

lar em 05 de janeiro de 2018 através de um e-mail reencaminhado 

pela ARS-Norte, I.P. com proveniência do Gabinete do Ministro 

da Saúde.

Desta forma, a efetiva entrada em funções deste Órgão só ocor-

reu em 2018, pelo que, não se aplica ao período em análise neste 

Relatório.

CONSELHO CONSULTIVO

Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 e nos 

nºs 4 e 5 do artigo 18.º dos Estatutos constantes do anexo II do 

Decreto--Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado pelos 

Decretos – Leis n.º 50 -A/2007, de 28 de fevereiro, 18/2008, de 

29 de janeiro, 176/2009, de 4 de agosto, 136/2010, de 27 de de-

zembro e 183/2015, de 31 de agosto, aplicável por força dos n.º 3 

do artigo 1.º e 1 do artigo 5.º ambos do Decreto -Lei n.º 30/2011, 

de 2 de março, foi nomeado o Professor Doutor Serafim Correia 

Pinto Guimarães para o cargo de Presidente do Conselho Con-

sultivo do Centro Hospitalar de São João, E. P. E., cargo este não 

remunerado.

DESEMPENHO NÃO FINANCEIRO

O CHSJ pauta a sua atuação pela gestão e utilização criteriosa 

dos recursos de que dispõem com o propósito final de garan-

tir uma prestação de cuidados de saúde de qualidade aos seus 

utentes, garantir a sustentabilidade económico-financeira da 

instituição e cumprir os objetivos definidos pelo Governo em 

termos de política de saúde.

QUESTÕES AMBIENTAIS 

O CHSJ considera as questões ambientais um desafio para ser 

mais eficiente e inovador. A racionalização dos consumos de 

água e de energia constitui um dos compromissos no combate 

às alterações climáticas, motivando iniciativas para minimizar a 

ineficiência na utilização destes recursos e, como resultado, sal-

vaguardar a sustentabilidade futura e também obter poupanças 

financeiras. 

Destacam-se, de seguida, algumas iniciativas que consolidam a 

persecução das políticas de sustentabilidade ambiental preconi-

zadas pelo CHSJ com o intuito da preservação do meio ambiente 

e da utilização mais eficiente dos recursos.

Projeto: Ambideia - Concurso de ideias para a redução de pro-
dução de resíduos 

“O que acha que o CHSJ pode fazer para melhorar o seu desem-
penho ambiental?

No âmbito da Semana Europeia da Redução de Resíduos, e 
como tem vindo a ser hábito todos os anos, a Unidade de Am-
biente/SOH propôs um concurso de ideias.

Porque todos beneficiamos com as medidas que reduzam o im-
pacto ambiental provocado pela nossa sociedade de consumo 
e, tendo a sorte de fazermos parte do maior hospital do Norte, 
todas as contribuições podem fazer a diferença. As decisões de 
hoje são as vidas das futuras gerações.

As ideias possíveis de implementar serão analisadas e impacta-
das económica e ambientalmente.
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Queremos com esta iniciativa ouvir a sua opinião, a sua ideia!”

Este concurso foi lançado no decorrer do ano de 2017 e visa es-

timular a comunidade hospitalar para as questões ambientais e, 

nomeadamente, despertar para o impacto das ações diárias de 

cada um no ambiente.

Projeto: Desempenho Energético e Funcional do Edifício Exter-
no do CHSJ 

O Centro Hospitalar de São João, com o desígnio de promover 

um maior nível de eficiência energética nas suas instalações e 

melhores condições de acolhimento aos utentes e aos profissio-

nais, concorreu a fundos do Programa Operacional Sustentabili-

dade e Eficiência no Uso de Recursos (PO SEUR). Este programa 

visa o crescimento sustentável, respondendo aos desafios de 

transição para uma economia de baixo carbono, assente numa 

utilização mais eficiente de recursos e na promoção de maior re-

siliência face aos riscos climáticos e às catástrofes.

No âmbito desta candidatura, submeteu um projeto que permi-

tirá melhorar as condições de acolhimento dos utentes e profis-

sionais na Consulta Externa e reduzir os custos com climatização 

e iluminação através de um investimento de, cerca de, 4,1 milhões 

de euros.

Em maio de 2017, o CHSJ foi informado que a candidatura foi 

aceite e receberá uma comparticipação de 3,8 milhões de euros 

através do referido programa de auxílio.

Este investimento permitirá, no final do processo, uma poupança 

de 300 mil euros/ano, pois serão instalados 2.832 painéis foto-

voltaicos nas coberturas dos edifícios objeto desta intervenção, 

totalizando uma área de 5.411 m2. 

Além da introdução dos painéis fotovoltaicos, será melhorada a 

climatização de todo o Centro de Ambulatório, também com mé-

todos energeticamente eficientes, pois esta climatização será 

obtida a partir das redes de transporte de água quente e água 

fria, permitindo eliminar os atuais aparelhos de ar condicionado.  

Com a nova climatização serão significativamente melhoradas 

as condições de conforto para doentes e profissionais que utili-

zam as salas de consulta, de tratamentos, de exames e as salas 

de espera na Consulta Externa.

Também os envidraçados atuais serão substituídos por vidros 

duplos que permitem a redução das perdas de calor nas alturas 

mais frias do ano e ganhos de isolamento nos períodos mais 

quentes.

Para além disso, todo o sistema de iluminação existente será 

substituído por iluminação do tipo LED, com maior eficiência e 

menor consumo energético.

As obras relacionadas com a eficiência energética envolvem três 

edifícios externos ao corpo principal do hospital: o Centro de 

Ambulatório, (que inclui a Consulta Externa), o Hospital de Dia e o 

edifício dos serviços de apoio, prevendo-se a sua conclusão para 

o final de 2018.

Projeto: Recolha de embalagens

O Serviço de Operações Hoteleiras (SOH) implementou em 2017 

um processo de recolha das embalagens de Tetra-Pack prove-

nientes do leite consumido nas copas. Esta iniciativa já permitiu 

ao CHSJ recolher e retirar dos resíduos orgânicos mais de 3 tone-

ladas de embalagens.

Projeto: Redução de desperdício 

Por último, e após sensibilização e aceitação por parte da empre-

sa prestadora de serviços, foi possível estabelecer, pela primeira 

vez, uma prática regular de reversão de alguns suplementos en-

viados para as copas. Este processo permitiu ao CHSJ reverter 

em 9 meses mais de 10.000 pacotes de leite, minimizando custos 

e desperdício.

IMPACTO DA ATIVIDADE 

A atividade hospitalar é responsável pela produção de uma 

quantidade significativa de resíduos, bem como, por um elevado 

consumo de energia elétrica. Nesse contexto, a ecoeficiência 

constitui uma ferramenta essencial para que os hospitais pos-

sam conciliar maior eficiência económica e menor impacto am-

biental. 
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De seguida apresenta-se a evolução, ao longo dos últimos anos, 

da produção de resíduos e consumos de recursos naturais no 

CHSJ.

RESÍDUOS

De acordo com o Despacho n.º 242/96, de 5 de julho, os Resíduos 

Hospitalares devem ser separados em 4 grupos distintos, con-

soante a sua perigosidade:

•	 Grupo I – Resíduos Equiparados a Urbanos;

•	 Grupo II – Resíduos Hospitalares Não Perigosos;

•	 Grupo III – Resíduos Hospitalares de Risco Biológico;

•	 Grupo IV – Resíduos Hospitalares Específicos.

A pesagem e recolha dos resíduos dos grupos I/II são efetuadas 

por uma empresa externa, para integração no circuito de resí-

duos urbanos. Sendo o destino destes resíduos o mesmo, são 

acondicionados e quantificados conjuntamente.

Os resíduos são acumulados ao longo do dia num compactador 

localizado na Central de Resíduos, sendo recolhido pela empresa 

diariamente.

São também separados determinados tipos de resíduos espe-

cíficos que, posteriormente, são encaminhados para o destino 

final mais adequado às suas características.

RECICLAGEM 

No CHSJ é incentivada a separação do papel, cartão, plástico e 

vidro para valorização, nos serviços clínicos e não clínicos. 

As maiores vantagens da reciclagem consistem na minimização 

da quantidade de resíduos que necessita de tratamento final, 

como aterramento, ou incineração, assim como, a minimização 

da utilização de fontes naturais, muitas vezes não renováveis.

De facto, a problemática da reciclagem enquanto processo de 

valorização de resíduos tem sido alvo de diversas ações de sen-

sibilização que se estendem a toda a comunidade hospitalar. 

Estas ações são desenvolvidas, tanto em contexto de sala, como 

em contexto de trabalho, no próprio serviço.

Ainda em 2017, importa referir o cumprimento da nova legisla-

ção – Portaria N.º 145/2017 de 26 de abril, que impõe ao CHSJ a 

necessidade diária de preenchimento das guias eletrónicas de 

acompanhamento de resíduos (EGAR).

CONSUMO DE RECURSOS 

Os consumos de água e eletricidade são monitorizados mensal-

mente dado o significativo peso que estes consumos têm nos 

custos do CHSJ. 

Em termos de política de sustentabilidade relacionada com o 

consumo de água, podemos referir diversas estratégias que têm 

vindo a ser implementadas no CHSJ, nomeadamente: 

•	 Reestruturação do sistema de distribuição de água; 

•	 Gestão de fluxo de água, designadamente através da utili-

zação de torneiras temporizadas de água; 

•	 Recuperação de águas dos sistemas de refrigeração; 

•	 Recuperação de condensados dos sistemas de vapor. 

Em consequência das diversas iniciativas tomadas, no âmbito 

do consumo de água, é evidente a redução gradual no consumo 

deste recurso ao longo dos últimos três anos.

No que diz respeito ao consumo de energia a evolução tem sido 

ascendente, no entanto, é de realçar que grande parte das ins-

talações do CHSJ ainda não foram objeto de intervenção para 

modernização e apresentam graves falhas de isolamento. As-

sim, em períodos de frio ou calor o consumo de energia aumenta 

significativamente. 

QUESTÕES SOCIAIS 

No âmbito das políticas de cariz social relembramos o historial 

recente do CHSJ nesta matéria, nomeadamente, através das se-

guintes iniciativas:

•	 Criação de um Serviço de Humanização, serviço que integra 

na sua dependência, a Unidade de Ação Social, o Gabinete 

do Cidadão, o Gabinete de Assistência Médica no Estrangei-

ro, a Casa Mortuária, o Atrium da Hospitalidade e a Central 

Telefónica;

•	 Projeto “Bebés de S. João”, que desde a sua origem foi aco-

lhido pela estrutura do Serviço de Humanização, continua 
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a desenvolver amplamente a sua ação voluntária junto das 

mães carenciadas, particularmente, mães adolescentes e 

mães solteiras, cujos filhos nasçam no CHSJ;

•	 Parceria com a Fundação Infantil Ronald McDonald (FIRM) 

que construiu a 2ª Casa Ronald McDonald em Portugal, lo-

calizada no perímetro do pólo do Porto do Centro Hospitalar 

de São João;

•	 Consórcio estabelecido entre o CHSJ e a Faculdade de Medi-

cina da Universidade do Porto denominado CUME – Centro 

Universitário de Medicina (Portaria n.º 294/2015, de 18 de 

setembro).

Concretamente, no ano de 2017, destacamos algumas iniciativas 

em que o CHSJ participou ativamente:

•	 Missão de cirurgia cardíaca pediátrica na Palestina 

Pelo segundo ano consecutivo, uma equipa do Centro Hospitalar 

São João (CHSJ) e do Hospital Universitário da Corunha, consti-

tuída por médicos, enfermeiros e um perfusionista, estiveram 

em novembro de 2017, no Estado da Palestina, em Ramallah, a 

realizar cirurgia cardíaca pediátrica. 

Sob a organização da PCRF (Palestine Children’ s Relief Fund) 

esta equipa de voluntários operou e acompanhou continuamen-

te dez crianças com diversas cardiopatias congénitas.

•	 Protocolo com a Direção Geral de Reinserção e Serviços Pri-

sionais 

O CHSJ e a Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais 

(DGRSP) celebraram, no dia 3 de janeiro de 2017, um protocolo de 

cooperação para acompanhamento dos indivíduos identificados 

como infetados pelo vírus da hepatite C que necessitam trata-

mento especializado, no Estabelecimento Prisional do Porto.

O CHSJ comprometeu-se a deslocar os seus profissionais ao 

Estabelecimento Prisional do Porto no sentido de realizar as 

consultas de especialidade de Doenças do Fígado, promover os 

procedimentos diagnósticos adequados e facultar a medicação 

que permita a cura da hepatite C na quase totalidade dos reclu-

sos tratados para esse efeito.

Trata-se de um projeto-piloto de grande impacto social, tornar 

acessível a cura da hepatite C, com as novas modalidades tera-

pêuticas, a uma franja da população considerada como carencia-

da para estes tratamentos e que, para além do relevo individual, 

tem muita importância epidemiológica, na medida em que é 

apontada como um grupo reservatório de potencial perpetua-

ção da infeção na comunidade.

•	 Ação de formação: Doenças Hereditárias do Metabolismo 

na prática clínica - a importância de equipa multidisciplinar 

alargada.

As doenças hereditárias do metabolismo (DHM) constituem um 

grupo de patologias individualmente raras, na maior parte dos 

casos severas, crónicas e debilitantes, com apresentações des-

de a idade pediátrica ao adulto e que no seu conjunto represen-

tam um importante e grave problema de saúde pública. 

Considerando a importância de promover a prevenção e rastreio 

familiar de populações de risco, pretendeu-se constituir uma 

rede de trabalho alargada na zona norte do país, envolvendo uni-

dades de saúde hospitalares e locais. 

De acordo com esta realidade, o Centro de Referência de Doen-

ças Hereditárias e do Metabolismo do Centro Hospitalar São 

João organizou uma ação de formação intitulada: Doenças He-

reditárias do Metabolismo na prática clínica - a importância de 

equipa multidisciplinar alargada.

Dirigida a todos os profissionais de saúde do norte do país, esta 

formação teve o intuito de permitir aos participantes identificar 

grupos fisiopatológicos essenciais / sinais de alarme sugestivos 

de DHM, estabelecer estratégia de diagnóstico etiológico e refe-

renciação ao Centro de Referência e serem capazes de integrar 

equipa multidisciplinar de orientação de doentes com DHM - 

equipa multidisciplinar alargada central e local para tratamento 

e seguimento em condições adequadas.

•	 Iº Encontro do Núcleo Hospitalar de Apoio a Crianças e Jo-

vens em Risco 

No dia 20 de Outubro de 2017 decorreu o Iº Encontro do Núcleo 

Hospitalar de Apoio a Crianças e Jovens em Risco promovido 

pelo CHSJ dirigida a todos os interessados. 
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Adicionalmente, apresentamos algumas das atividades culturais 

e recreativas para profissionais e familiares.

•	 Iº Grande Prémio de Natal São João

O Iº Grande Prémio de Natal São João é uma corrida de karting 

organizada pelo Centro de Cultura e Desporto (CCD) do São 

João, para colaboradores do CHSJ, que decorreu no Kartódromo 

de Baltar, no dia 17 de dezembro.

•	 Jogos de Futebol de 11

Organizados pelo Centro de Cultura e Desporto (CCD) do São 

João, os jogos de Futebol de 11 de confraternização entre os co-

laboradores do CHSJ, tiveram lugar nos dias 1 de Maio e 1 de de-

zembro de 2017.

•	 Caminhada de confraternização para os colaboradores e fa-

miliares do Centro Hospitalar de São João

Anualmente o Serviço de Humanização organiza uma caminhada 

de confraternização para os colaboradores e familiares do Cen-

tro Hospitalar de São João. Em 2017, a Caminhada realizou-se no 

dia 5 de Outubro na Ecovia do Vez, em Arcos de Valdevez.

•	 Sardinhada para colaboradores do CHSJ

Todos os anos pela altura festiva do São João, o CHSJ promove 

uma Sardinhada para os colaboradores do CHSJ.

•	 Dia Mundial da Criança

No âmbito das comemorações do Dia Mundial da Criança anual-

mente são realizadas diversas atividades no CHSJ envolvendo 

utentes pediátricos onde são incluídos no programa animação 

musical, teatros, pinturas, entre outros. 

QUESTÕES RELATIVAS AOS TRABALHADORES, IGUALDADE 

ENTRE MULHERES E HOMENS, À NÃO DISCRIMINAÇÃO E AO 

RESPEITO DOS DIREITOS HUMANOS 

As políticas de recursos humanos do CHSJ seguem as orienta-

ções vinculativas legais e/ou emanadas pela Tutela.

A margem de atuação revela-se mínima, dados os constrangi-

mentos de contratação de recursos humanos e os impedimentos 

legais de valorização remuneratória, seja decorrente do reposi-

cionamento, seja decorrente de promoções.

Não obstante, o CHSJ procurou, sempre que possível, adaptar as 

necessidades dos seus trabalhadores à atividade desenvolvida.

No que respeita à política de igualdade seguida, e em cumpri-

mento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o CHSJ, enquan-

to entidade empregadora do Setor Empresarial do Estado, pro-

move ativamente uma política de igualdade de oportunidades 

entre homens e mulheres no acesso ao emprego, na progressão 

profissional e ao nível remuneratório, providenciando escrupulo-

samente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discrimi-

nação.

O reflexo da política atrás mencionada é bem visível quando ana-

lisamos a estrutura de pessoal do CHSJ, em que 73% dos profis-

sionais são do género feminino, representando assim uma clara 

maioria dos ativos da Instituição.

QUESTÕES RELACIONADAS COM COMBATE À CORRUPÇÃO E 

À TENTATIVA DE SUBORNO

No Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Cor-

rupção e Infrações Conexas, que pretende sistematizar o siste-

ma de gestão de riscos do Centro Hospitalar de São João, E.P.E., 

estão identificados os riscos relevantes, sendo, paralelamente, 

efetuada a respetiva avaliação, assim como as medidas preven-

tivas adotadas como resposta aos riscos estabelecidos, nomea-

damente nas áreas de Aprovisionamento, Recursos Humanos e 

Financeira.

INDICADORES-CHAVE DE DESEMPENHO RELEVANTES PARA 

A ATIVIDADE

Mais de 90% da atividade realizada internamente pelo CHSJ 

está ao abrigo do Serviço Nacional de Saúde – SNS, estando esta 

refletida no Contrato Programa celebrado anualmente entre a 

Tutela e o CHSJ. 

Neste documento estão definidas as orientações e objetivos de 

gestão no âmbito da prestação de serviços e cuidados de saú-

de, em termos de produção contratada, bem como a respetiva 

remuneração, incentivos institucionais atribuídos em função do 
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cumprimento de objetivos de Acesso, Qualidade Assistencial e 

Eficiência Económico-Financeira, e os Custos e Proveitos ineren-

tes à execução da atividade assistencial, bem como as Penalida-

des associadas ao Contrato Programa. 

As Penalidades associadas ao Contrato Programa que contem-

plam indicadores das seguintes áreas: Programa de promoção 

e adequação do acesso; Reporte e Publicação de informação de 

gestão; Registo, consulta partilha e desmaterialização de pro-

cessos; Cobrança de receita e gestão de stocks, e Desempenho 

Económico-financeiro.

A informação anteriormente mencionada encontra-se divulgada 

no sítio da Internet do CHSJ, EPE em http://portal-chsj.min-sau-

de.pt/.

Adicionalmente, a ACSS disponibiliza no sitio da internet http://

benchmarking.acss.min-saude.pt, Dashboards de Benchmarking, 

aumentando a transparência e partilha de informação com a co-

munidade numa perspetiva de construção do mercado público de 

prestadores de cuidados de saúde.
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